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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA PARA 
ELEIÇÃO DE DIRETORIA DA IGREJA PENTECOSTAL MISSÃO DE 

ADORADORES – IPMA, UMUARAMA-PR.
Senhores (as) Associados (as)
 O Pastor Presidente da Igreja Pentecostal Missão de Adoradores – IPMA, 
CNPJ: 18.583.061/0001-94, com sede nesta cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas a este pelo Estatuto em vigor, com 
base nos Art.18 e Art.22, convoca os membros para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária que realizar-se-á dia 15 de março de 2022, as 19h, em primeira 
convocação e as 19h30min do mesmo dia em segunda convocação, no endereço 
denominado Avenida Celso Garcia Cid, 3698, centro, na cidade de Umuarama, para 
deliberarem sobre a seguinte PAUTA:
I – Eleição da nova diretoria com base no estatuto em vigor,
II – Mudança de endereço da sede da Igreja,
III- Assuntos Gerais.
 Umuarama-PR, 02 de março de 2022.
 Antônio Bernardino Gomes
 Pastor Presidente - CPF: 602.245.419-00
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: H.B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 01.434.983/0001-37
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS 
(ETANOL, GASOLINA, ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10), TENDO COMO BASE OS PREÇOS 
CONSTANTES DA TABELA OFICIAL DE PREÇOS EDITADA PELA ANP - (AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO) 
ATRAVÉS DO SLP - (SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS) PARA A REGIONAL UMUARAMA E NA SUA 
INDISPONIBILIDADE A REGIONAL MAIS PRÓXIMA DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA (COLUNA PREÇO MÉDIO AO 
CONSUMIDOR) PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA - PR.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.768.195,14 (UM MILHÃO, SETECENTOS E SESSENTA E OITO MIL CENTO E 
NOVENTA E CINCO REAIS E QUATORZE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 121/2022
DATA: 18/02/2022
SÚMULA: Nomear a Formação do Grupo Consultivo que irá auxiliar ou assumir os assuntos relacionados ao Serviço 
de Inspeção Municipal – SIM/POA – ICARAÌMA que lhes são cabíveis dentro do Decreto nº 5.794/2021, conforme o 
artigo 5º da Lei Municipal nº 038/1997.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o Serviço de Inspeção Municipal/Produto de Origem Animal – SIM/POA - Icaraíma;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica Nomeado o Grupo Consultivo que irá auxiliar ou assumir os assuntos relacionados ao Serviço de Inspeção 
Municipal – SIM/POA – ICARAÍMA que lhes são cabíveis dentro do Decreto nº 5.794/2021, conforme o artigo 5º da 
Lei Municipal nº 038/1997.
NOME RG/ORGÃO EXPEDIDO CARGO
LAÉRCIO FERNANDES  3.318.890-3 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ADALTO MARCOS FERNADES 6.108.135-6 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
EDSON RODRIGUES FERREIRA 10.727.617-3 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
AMILTON MARTINS DE OLIVEIRA 10.729.199-7 SECRETARIA ESTADUAL DA AGRICULTURA
Art. 2º. Considera-se de relevância o trabalho do Grupo Consultivo ora nomeado, porém, sem ônus para o município.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, com endereço a Avenida Carlos Spanhol, 164, neste ato representado pelo Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos nº. 38, neste município de São Jorge do Patrocínio, Comarca 
de Altônia, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: D.B.L.CONFECÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 43.398.463/0001-
66, na marginal Altamir Balan S/N  km 01,  Brcão  07 a, Parque Industrial, em São Jorge do Patrocínio. Neste ato 
representado pela Sra. DANIELA BORSARI DA SILVA LORENSINI, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº. 
805.312.709-63, residente e domiciliada a Rua Padre José de Anchieta, 1510, Altônia – Paraná
OBJETO: um barracão industrial com o espaçamento físico de  450 m², (quatrocentos e cinquenta metros quadrados), 
contendo instalações elétricas e hidráulicas necessárias para o funcionamento da empresa e um refeitório com 
espaçamento físico de150 m² (cento e cinquenta metros quadrados) contendo instalações elétrica, hidráulica e dois 
banheiros um feminino e outro masculino atendendo as normas estabelecidas pela vigilância sanitária municipal, 
totalizando um montante de 600 m² (seiscentos metros quadrados), construídos dentro do complexo já existente da 
empresa D.B.L. CONFECÇÕS LTDA localizados no Parque Industrial no Município de São Jorge do Patrocínio PR, 
construções estas destinadas para a confecção de peças de vestuário , exceto roupas intimas  e assemelhados, 
permanecendo o domínio e a posse indireta do bem com o CEDENTE nos termos e sob as condições estabelecidas 
nas cláusulas do presente instrumento.
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as normas aqui estabelecidas, ressalvados o 
direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 20 (vinte) de fevereiro de 2022 a 20 (vinte) de 
fevereiro de 2027, podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo, por até igual período quantas vezes 
forem necessárias, se assim o interesse público o exigir, devidamente acordado entre as partes
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 20/02/2022

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  50/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: MÉDICO PEDIATRA – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22832 AMANDA ANDREA DE ALMEIDA 032.720.559-83 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 04 DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 008/2022 - Pregão Presencial nº 007/2022, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – CNPJ 07.584.359/0001-00;
- CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE ME – CNPJ 81.669.277/0001-03.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER LEITE PASTEURIZADO E PÃO FRANCÊS A FIM 
DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL..
Brasilândia do Sul-PR, 07 de março de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n. 003/2022
Processo Administrativo n° 017/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRONICO, 
para o seguinte:
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO 0 KM REFERENTE TERMO DE CONVÊNIO Nº 435/2021 - SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB, DESTINADO A ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 21/03/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 21/03/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 21/03/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 59.500,00 (cinqüenta e nove mil e quinhentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Março de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná                     
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
  atribuições legais, O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas 
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019 E PRORROGADAO PELO Nº 1395/2021 de 
02/02/2021.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, no horário de expediente das 07:30h às 12:00 e das 13:30h às 
17:00h, até o dia 14 de março de 2022.
3. – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
m) Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se o 
comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos;
n) Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
o) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
p) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
q) Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
r) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de 
Cargo;
s) Registro no órgão da classe (quando for o caso);
t) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
16º ADRIANO JOSE DE PAIVA DA SILVA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 07 DE MARÇO DE 2022.
  GIOVANI MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná     
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 028/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 011/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que foi publicado o PROCESSO Nº. 028/2022 
– Pregão nº 011/2022 (ELETRÔNICO). OBJETO: o REGISTRO DE PREÇO para a futura e eventual aquisição de 
postes ornamentais para a pista de caminhada e ciclovia do Município de Cidade Gaúcha - PR, com validade para 
12 (doze) meses. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 25/03/2022. 
Abertura das propostas: às 13h10min do dia 25/03/2022. Início da sessão de disputa de preços: 13h30min do dia 
25/03/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por item 
– lote único. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 
4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 07 de março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná   
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 027/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 010/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que foi publicado o PROCESSO Nº. 027/2022 
– Pregão nº 010/2022 (ELETRÔNICO). OBJETO: aquisição de veículo, tipo Micro-ônibus Urbano de Transporte 
Sanitário, adaptado para o transporte de passageiros com deficiência tipo cadeirante ou mobilidade reduzida, 
conforme proposta 09178.2660001/19-009 do MINISTÉRIO DA SAÚDE firmada com este Município de CIDADE 
GAÚCHA – PR. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 25/03/2022. 
Abertura das propostas: às 09h00min do dia 25/03/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 
25/03/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por item 
– lote único. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 
4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 07 de março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO N° 016/2022

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª R.S. 
no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 6º, do Ato de Consócio nº 004/2021 
(orçamento): 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica aberto no orçamento do corrente exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional
Suplementar do valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para reforço das seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 11000 – Recursos de Contratos de Rateio – Pessoal e Encargos

01.001 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

01.001.10.302.0002.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

33.90.34.00.00
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização R$ 80.000,00

Total R$ 80.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto,
será utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

Fonte de Recursos: 11000 – Recursos de Contratos de Rateio – Pessoal e Encargos
01.001 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

01.001.10.302.0002.2004
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS -  C.E.O.

33.90.34.00.00
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização R$ 80.000,00

Total R$ 80.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 07 de março de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA DARCI JUSCELINO DE SOUZA (CPF 790722831-04) e NANCY APARECIDA DE 
OLIVEIRA DE SOUZA (CPF 718681009-87), a comparecer na Serventia, na Rua Engenheiro Azauri 
Guedes Pereira, 595, Sala A, Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis 
de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para 
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até 
a data do pagamento, no valor de R$49.513,18 (quarenta e nove mil, quinhentos e treze reais e 
dezoito centavos), posicionado em 10/11/2021, e as despesas de intimação e emolumentos, 
referente ao contrato de financiamento com alienação fiduciária 844440915715-6, firmado com o 
Credor  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, registrado na matrícula nº 9406, desta Serventia, tendo 
como garantia o imóvel situado na R OLIVIO ELEUTERIO DE SOUZ, n° 104, LT 11 QD 8, PQ RES 
ELIZA, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de 
leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. Dou Fé. Terra Roxa/PR, 04 de março de 2022. 
Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 

 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE TERRA ROXA-PR 
 

MARCELO ANTÔNIO CAVALLI 
OFICIAL DE REGISTRO 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Terra Roxa/PR, nos termos do art. 26 da Lei nº 
9.514/97, INTIMA MARILZA BABOSA DE SOUZA (CPF 672708249-91) e ADAIR DE SOUZA (CPF 
945233989-68), a comparecer na Serventia, na Rua Engenheiro Azauri Guedes Pereira, 595, Sala A, 
Centro, entre 8:30 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da 
mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no valor 
de R$4.362,66 (quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos), 
posicionado em 10/11/2021, e as despesas de intimação e emolumentos, referente ao contrato de 
financiamento com alienação fiduciária 855552867857-7, firmado com o Credor  CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, registrado na matrícula nº 8291, desta Serventia, tendo como garantia o imóvel situado 
na RUA ESPANHA, n° 115, L10 Q04, PQ DAS NACOES, TERRA ROXA/PR, CEP 85990000, sob 
pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do 
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. O referido é verdade. 
Dou Fé. Terra Roxa/PR, 04 de março de 2022. Marcelo Antônio Cavalli, Oficial de Registro. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 44/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: Declara área de interesse público e para fins de desapropriação, em favor do Município de Cruzeiro do 
Oeste/PR o domínio útil da área de 318,80 m², extraído da quadra nº 1-A, Lote 05-R, localizado em adjacência ao 
Parque Municipal João Ferreira – Matricula sob n° 10.077 CRI 1º Ofício, destinado à preservação ambiental da área 
e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que referido terreno se localizada em adjacência ao Parque Municipal João Ferreira, em área de 
significativa susceptibilidade ambiental, com declividade acentuada e intensa propensão a erosão de solo;
Considerando a necessidade estabelecer meios de estagnação da erosão e estabilização do solo e outros decorrentes 
danos ambientais, tais aumento do processo de erosivo existente, assoreamento de corpo hídrico do Parque Municipal 
e danos as infraestruturas predais públicas e privadas bem como nas proximidades
Considerando a necessidade de estabelecer efetivos meios de proteção ambiental ao terreno, para que a feição 
erosiva não venha degradar a qualidade ambiental hídrica local e danificar a infraestrutura pública local demais 
infraestruturas dos lotes circunvizinhos;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação de seu pleno domínio, em favor do Município, 
a se efetivar mediante acordo ou judicialmente, pelo preço fixo e irreajustável de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais), destinadas à preservação ambiental do terreno Urbano – Data de terra sob n° 5-Remanescente, da Quadra 
n° 1-A, Bairro centro, situada próximo ao Parque Municipal João Ferreira, nesta cidade e comarca, com a área global 
de 318,80 metros quadrados, conforme as medidas e confrontações constantes na matricula n° 10.077, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício, da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.
Parágrafo único: Valor fixado conforme laudo de avaliação pela Comissão nomeada, nos termos da Portaria nº 
226/2022.
Art. 2º. A área declarada de utilidade pública e suas acessões terá objetivo de incorporar o terreno à mesma área do 
parque Municipal João Ferreira no município de Cruzeiro do Oeste-PR, visando a preservação ambiental do referido 
terreno.
Art. 3º. As despesas com a execução deste decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 
 

 

CPF 623.236.529-15         Membro 
CPF 027.419.939-47  Membro  
CPF 025.990.259-40  Membro  
CPF 331.932.909-04 Membro 
CPF 034.427.398-96  Membro 
CPF 092.297.249-47  Membro 
CPF 059.661.369-55  Membro 
CPF 329.546.119-87  Membro 
CPF 101.536.009-26  Membro 

PORTARIA Nº 232/2022 

 

NOMEIA COMISSÃO DE 
LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS PARA FINS DE 
ALIENAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE-PR. 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de atribuições legais, em especiais as 
contidas nos art. 196 da LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO 
DE LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS para fins de alienação: 
 
MEMBROS TITULARES: 
José Carlos Gigante André 
Ricardo Gusmão Brandani   
Jefferson Longuini  
Paulo Roberto Ferreira Nery 
Edelcio Dei Quiqui    
Marcelo Junior Silva Santos   
Rogério Ferreira de Andrade    
Odair Francisco de Souza  
Cesar Augusto Candido de Souza  
 
Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a Portaria n° 66/2022. 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
PREFEITA MUNICIPAL  

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 2675/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 1.540,00 (um mil e quinhentos e quarenta reais), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício 
financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisao de Industria e Comercio
6198 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL   1.140,00
6225 3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 400,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
superávit financeiro, referente o saldo disponível em bancos do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de 
recurso:
Fonte de Recurso Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 1.540,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 07 (sete) dias do mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Transferência Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 04/03/2022 3.203,60                     
TOTAL REPASSE 3.203,60                     

Transferências Diretas do FNDE ao PNATE - Principal 04/03/2022 1.235,33                     
TOTAL REPASSE 1.235,33                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 07 de Março 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná   
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 020.2022, 
Inexigibilidade n.º 003.2022, cujo objeto tem por finalidade, a contratação de serviços Médicos, em atendimento ao 
Setor COVID, para a realização de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, que buscam 
atendimento nas Unidades Básicas de Saúde deste Município, conforme necessidade apresentada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, alusivo ao credenciamento do Edital de Chamamento Público aberto n.º 002/2022.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para a contratação de serviços Médicos, em atendimento ao Setor 
COVID, para a realização de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, que buscam atendimento 
nas Unidades Básicas de Saúde deste Município, conforme exposto acima, determinando sua publicação na Imprensa 
Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24 da Lei n.º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 02 de Fevereiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 018/2022
INEXIGIBILIDADE   Nº 003/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR,
CONTRATADA:  R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços Médicos para ao atendimento dos plantões da ala 
Covid do hospital Municipal de Cidade Gaúcha, para a realização de atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, que buscam atendimento nas Unidades Básicas de Saúde deste Município, conforme necessidade e 
autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o edital e seus 
anexos, que passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de transcrição.
DO VALOR:
O valor global estimado para a execução do presente termo de credenciamento é de R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais), que deverão ser pagos por plantão, conforme a necessidade da Secretaria de Saúde Municipal, em 
conformidade com os valores constantes na Tabela do Chamamento Público n.º 002/2022.
DA VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência de 45 (quarenta e cinco) dias, com início no dia 03 de Fevereiro de 2022 e com 
término previsto para o dia 19 de Março de 2022, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite previsto na Lei n.º 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 03 de Fevereiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
RAPHAEL JOÃO ZAUPA JUNIOR 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná   
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da pessoa jurídica VITAE – 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação 
de empresa especializada para ministrar palestra e capacitação in loco sobre o tema “Cyberbullying”, atendendo a 
Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social de Douradina-PR, no valor de R$10.000,00(dez mil 
reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 07 de março de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da pessoa jurídica VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº. 11.589.175/0001-00, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação 
de empresa especializada para ministrar palestra e capacitação in loco sobre o tema “Cyberbullying”, atendendo a 
Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social de Douradina-PR, no valor de R$10.000,00(dez mil 
reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 07 de março de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná   
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de soro fisiológico, cloreto de sódio, para uso 
contra o Covid-19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR, 
no valor de R$14.110,00(quatorze mil e cento e dez reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 04 de março de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que 
dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 27.789.446/0001-01, para 
Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de soro fisiológico, cloreto de 
sódio, para uso contra o Covid-19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Douradina-PR, no valor de R$14.110,00(quatorze mil e cento e dez reais), presente o constante 
dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 04 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 
                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: licitacaoespnova@outlook.com 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 13/2021 
Tomada de Preços nº 02/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, 
findando em 08 de março de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$228.000,00 (duzentos e vinte 
e oito mil reais), referente a continuação da prestação de serviços. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 07/03/2022. 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato de Locação nº 08/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: TEREZINHA MARLI BERGONZINI 
Objeto: Locação de um imóvel comercial, constituído pelo Lote Urbano nº 04, com área de 
282,75 m2 da quadra nº16, localizado na Avenida Walter de Castro Cunha, nº 67, Centro, na 
cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, com a finalidade de incentivo e fomento do 
desenvolvimento econômico no âmbito Municipal para a empresa L H PEREIRA DE ASEVEDO 
MÓVEIS ARTESANAIS. 
Valor Total: R$13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 
Vigência: 07/03/2022 a 07/03/2023 
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 03/2022 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 
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ATO DA MESA Nº 09/2022 
 

                                   

   A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais, Resolve: 
    

AUTORIZAR o Senhor Vereador DEJALMA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o devido requerimento 
protocolado sob n.º 08/2022 na Secretaria, a viajar a Foz do 
Iguaçu - Pr., 08 a 11 de março do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “AS 
ATUALIDADES DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 
A INCOMPATIBILIDADE PARLAMENTAR E SUAS 
INGERÊNCIAS” e “AS ATRIBUIÇÕES DO ASSESSOR E 
SERVIDOR PÚBLICO.”, promovido pela empresa M. BLATT 
GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME, que 
se realizará nos dias 08 a 11 de março de 2022, com direito a 
recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com 
locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, 
publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
aos 07 (sete) dias de março de 2022. 

 
 

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
 

ALVARO MARTINS DE MELO 
2ª Secretário 

            

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
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ATO DA MESA Nº. 08/2022 
 

                                   

   A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais, Resolve: 
    

AUTORIZAR o Senhor Vereador JOSÉ 
CARLOS DOS SANTOS, com o devido requerimento 
protocolado sob n.º 007/2022 na Secretaria, a viajar a Foz do 
Iguaçu - Pr., 08 a 11 de março do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso 
“AS ATUALIDADES DA LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, A INCOMPATIBILIDADE PARLAMENTAR 
E SUAS INGERÊNCIAS” e “AS ATRIBUIÇÕES DO ASSESSOR 
E SERVIDOR PÚBLICO.”, promovido pela empresa M. BLATT 
GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME, 
que se realizará nos dias 08 a 11 de março de 2022, com direito a 
recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas 
com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, 
publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
aos 07 (sete) dias de março de 2022. 

 
 

   

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
 

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
             1ª Secretário 

        

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AALLTTOO  PPAARRAAÍÍSSOO  
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ATO DA MESA Nº 10/2022 
 

                                   

   A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais, Resolve: 
    

AUTORIZAR a Senhora Vereadora TAYLA 
SILVERIO DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 09/2022 na Secretaria, a viajar a Foz do Iguaçu - Pr., 08 
a 11 de março do corrente ano, representando este Poder 
Legislativo, com a finalidade de participar do curso “AS 
ATUALIDADES DA LEI DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, A INCOMPATIBILIDADE PARLAMENTAR 
E SUAS INGERÊNCIAS” e “AS ATRIBUIÇÕES DO ASSESSOR 
E SERVIDOR PÚBLICO.”, promovido pela empresa M. BLATT 
GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME, 
que se realizará nos dias 08 a 11 de março de 2022, com direito a 
recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas 
com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0558 de 22/02/2022, 
publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
aos 07 (sete) dias de março de 2022. 

 
 

   

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
  

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
             1ª Secretário 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA Nº 550 – CENTRO     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44) 3643-1301  
 

PORTARIA Nº 01/2022 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal e da Lei Orgânica do Município de 
Francisco Alves: 
 
CONSIDERANDO a aprovação em Plenário no último dia 22 de novembro de 2.021, do 
recebimento do pedido de Instauração de Comissão Processante e Cassação de mandato 
eleitoral em desfavor do Vereador, Senhor Liomar Mendes Lisboa apresentada pelo Senhor José 
Garcia de Araújo, com fulcro no Decreto-Lei nº 201/67; 
 
CONSIDERANDO que foi CONVOCADO o Denunciado, o Senhor Vereador LIOMAR MENDES 
LISBOA, as Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores e Suplente do Denunciado para Sessão 
de Julgamento do pedido de Cassação de Mandato em desfavor do Senhor Vereador Liomar 
Mendes Lisboa para a data de 28 de fevereiro de 2.022 às 09 horas; 
 
CONSIDERANDO que na data de 25 de fevereiro, o Denunciado protocolou atestado médico 
com 15 (quinze) dias de afastamento com início no dia 22 de fevereiro, para tratamento médico; 
 
CONSIDERANDO que é direito do Vereador afastar-se para tratamento, e permanecendo a 
Sessão de Julgamento, o Denunciado teria prejudicado seu direito ao devido processo legal, ao 
contraditório e a ampla defesa; e  
 
CONSIDERANDO que o Artigo 5º, Inciso VII do Decreto Lei nº 201/67, estabelece o prazo de 90 
(noventa) dias para o efetivo rito processual e julgamento. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Suspender os prazos da Comissão Processante 002/2021 até 09 de março de 2.022, prazo 
do término do atestado para tratamento médico do Denunciado. 
 
Art. 2º Suspender a Sessão de Julgamento do dia 28 de fevereiro de 2.022 às 09 horas. 
 
Art. 3º Convocar o Denunciado, o Senhor Vereador LIOMAR MENDES LISBOA, as Senhoras 
Vereadoras, Senhores Vereadores e Suplente do Denunciado para Sessão de Julgamento do 
pedido de Cassação de Mandato em desfavor do Senhor Vereador Liomar Mendes Lisboa para 
a data de 09 de março de 2022 às 19:00 horas; 
 
 
Francisco Alves, 26 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

CIONE CASSIN DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE 

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 079/2022
Data: 07.03.2022
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de provimento efetivo por desistência da 
candidata ao cargo de professor, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela LOM - Lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos 
das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247 de 03.12.2003, considerando o Edital de 
Convocação nº 001/2019, e, considerando o memorando online sob o nº 3.018/2019,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito a vaga e ao provimento do cargo efetivo, por desistência, a 
candidata a seguir mencionada, aprovada no concurso público aberto pelo edital 
nº 01/2019 e alterações subsequentes, convocada pelo Edital de Convocação nº 
007/2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 03.03.2022. 
Edição nº 2468 e no Jornal Umuarama Ilustrado edição nº 12.366 de 03.03.2022 – 
página B 4 – Caderno de publicações legais:
Nome Cargo Classificação  Inscrição nº
BRUNA LETÍCIA KEUNECKE MOREIRAProfessor 127º 103984
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 080/2022
Data: 07.03.2022
Ementa: exonera a pedido Luciano Novaes Vieira do cargo de Agente Comunitário de 
Endemias, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
081/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido, o Servidor Público Municipal Sr. LUCIANO NOVAES 
VIEIRA, portador da CI/RG nº 10.754.632-4 - SESPII/PR, do cargo de Agente 
Comunitário de Endemias, com desligamento no dia 03 de março de 2022, sendo 
este o último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Agente Comunitário de Endemias, ocupado até então 
pelo referido Servidor.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 03 de março de 2022.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 102/2022
Data: 07.03.2022
Ementa: transfere de lotação a servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando on-line sob o nº 455/2022,
RESOLVE
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal a seguir mencionada:
Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir de
Barbara da Silva Costa - Assistente Administrativo 11.037.755-0 - SESPII/PR Diretoria de Tributação - Efetivos  Diretoria de Cultura - Efetivos 07/03/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná   
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 003/2019
INEXIGIBILIDADE 013/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/
MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, 
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 23.481.981/0001-31, com sede à Rua Cajubi, 
nº 23, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, na cidade de Curitiba-PR, telefone 
(41) 3010-7859, e-mail: supervisaomedprime@gmail.com, ou financeiromedprime@
gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Luiz Silva dos Santos, Diretor Geral, portador do RG nº 6.159.215-6 SSP-PR 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 922.284.109-34, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o Oficio 050/2022 protocolado pelo Sr. Secretário de Saúde, onde 
o mesmo solicita a correção/equiparação dos valores pagos a empresa MEDPRIME 
– CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA, onde consta o valor mensal de R$ 2.428,70, 
passará a ser de R$ 3.012,36 haja vista a aprovação da Lei Municipal 1.793/2021 de 
28/12/2021, que segue anexo ao processo, bem como Parecer Jurídico aprovando.
CONSIDERANDO que o 6° Termo Aditivo realizado em Dezembro/2021 fora feito pelo 
período de 06 meses, e já tendo passado 2 meses, então esse novo valor será para 
os próximos 04 meses.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor mensal a ser pago para “ENFERMEIRO 
(A) PARA ATENDIMENTO 12X36 HORAS NA UPA MUNICIPAL” constante da tabela 
da clausula segunda do 6° Termo Aditivo ao contrato 003/2019 que passa a ter a 
seguinte redação:
(...)
ITEM ESPECIALIDADE UND. QTDE DE 
MÊS DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO TOTAL SEMANAL/
HORAS TOTAL MENSAL POR CADA PROFISSIONAL VALOR MAXIMO 
ESTIMADO PARA 04 MESES
1 (02) ENFERMEIRO (A) PARA ATENDIMENTO 12X36 HORAS NA UPA 
MUNICIPAL MÊS 4 Horas/mês 12x36 horas  Valor 
mensal referente a cada profissional: R$: 3.012,36   R$ 24.098,88
 TOTAL R$ 24.098,88
(...)
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanece inalterada a Cláusula Primeira do 6° Termo 
Aditivo onde foi estipulada a vigência até 30 de Junho de 2022, a contar de 01 de 
Janeiro de 2022, podendo, contudo ser prorrogável até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”.
CLAUSULA TERCEIRA – Permanecem inalterados os demais itens constantes do 
6° Termo Aditivo.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de Março 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG: 10.497.866-5
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 12.812.566-3

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná   
REAVISO
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 001/2022
CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para a 
contratação abaixo discriminada:
OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área de 
enfermagem visando disponibilizar serviços de enfermagem e técnico de enfermagem 
para atendimento 12x36 horas, sendo o atendimento na UPA Municipal, tudo de 
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, bem como demais 
anexos do edital.
DATA DE CREDENCIAMENTO: até 30 de junho de 2022.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial 
e  ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, através do 
endereço: http://icaraima.pr.gov.br/.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado. Telefone: (44) 3665-8000 - 
e-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 03 de Março de 2022.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 035/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de fevereiro de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: MENTE E SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA - ME
CNPJ: 33.793.026/0001-93
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CURSO DE ESCUTA 
ESPECIALIZADA E ACOLHIMENTO DA REVELAÇÃO ESPONTÂNEA VISANDO 
A CAPACITAÇÃO DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS (EQUIPES DA 
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE CONSELHO TUTELAR E CMDCA) 
DESTE MUNICÍPIO, tudo de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e as especificações da proposta apresentada pela empresa no 
processo.
VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de 
Dezembro de 2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
ATO DA MESA Nº 011/2022
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022
PROCESSO Nº 009/2022
OBJETO: Contratação de serviço referente a 2 (duas) inscrições, de 2 (duas) 
servidoras da Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, para participação no curso: “Nova 
Lei de Licitações (14.133/21) x Lei 8666/93. A aplicação do decreto 201/67 e sua 
jurisprudência. Curso este realizado pela empresa ICAP  - Instituto de capacitação e 
pesquisa LTDA., na Cidade de Curitiba, durante os dias 09,10 e 11 de Março/2022, 
valor da inscrição R$ 1290,00 (mil duzentos e noventa reais),valor total R$ 2.580,00 
(dois mil quinhentos e oitenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo 
administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 005/2022 
quanto à contratação da Empresa ICAP  - Instituto de capacitação e pesquisa LTDA, CNPJ nº 
04.727.713/0001-02 no valor total de R$ 2.580,00 (dois mil quinhentos e oitenta reais).referente 
ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
Março de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e posteriores alterações, e em conformidade 
com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma 
legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de dispensa de licitação.
DISPENSA Nº 007/2022
PROCESSO Nº 026/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) CARRETINHAS REBOQUE PARA 
TRANSPORTE DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, TUDO CONFORME SOLICITAÇÃO 
E DEMAIS ANEXOS AO PROCESSO.
CONTRATADO: ASS REBOQUES E CARRETINHAS LTDA - ME
CNPJ: 36.577.216/0001-61
VALOR TOTAL R$ 15.000,00 (quinze mil reais)).
VIGÊNCIA: Até 30 de Junho de 2022.
Icaraíma, 07 de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 028/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas POSTO DE MOLAS SÃO PAULO 
LTDA, CNPJ: 77.627.048/0001-10; M.A DAL POZZO – ME, CNPJ: 13.871.403/0001-
58; AS3 AUTOMOTIVA – ME, CNPJ: 09.151.179/0001-52; PR PNEUS PEÇAS E 
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP, CNPJ: 10.948.417/0001-34; L.C. DA SILVA, 
CNPJ: 29.438.648/0001-26 o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
006/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
006/2022, em favor das empresas POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, no 
valor de R$ 92.634,00;  M.A. DAL POZZO – ME, no valor de R$ 316.930,00;  AS3 
AUTOMOTIVA – ME, no valor de R$ 185.372,00; PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS LTDA – EPP, no valor de R$ 129.468,00; L.C. DA SILVA, no valor de 
R$ 84.864,00, que tem por objeto registro de preço para futura e eventual aquisição 
pneus para veículos, tratores e máquinas pesadas da frota municipal de Ivaté-PR, 
com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de março de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 027/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 
05547309958, CNPJ:14.969.848/0001-38, o resultado do processo licitatório Pregão 
Presencial 005/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
005/2022, em favor da empresa JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, no 
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) que tem como objeto registro de preços 
para futura e eventual contratação de instrutor de fanfarra e coreógrafo, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, com vigência de 
12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de março de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 233/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, Secretária 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo com base na Lei Municipal nº 
133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 diárias + 40% 
para custear as despesas com  alimentação, transporte e estadia nos dias 22,23,24 e 
25 de março de 2022, onde a mesma estará cumprindo agenda: Fórum Estadual da 
Undime/PR  2022, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 003/2019
INEXIGIBILIDADE 013/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/
MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, 
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 23.481.981/0001-31, com sede à Rua Cajubi, 
nº 23, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, na cidade de Curitiba-PR, telefone 
(41) 3010-7859, e-mail: supervisaomedprime@gmail.com, ou financeiromedprime@
gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Luiz Silva dos Santos, Diretor Geral, portador do RG nº 6.159.215-6 SSP-PR 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 922.284.109-34, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o Oficio 050/2022 protocolado pelo Sr. Secretário de Saúde, onde 
o mesmo solicita a correção/equiparação dos valores pagos a empresa MEDPRIME 
– CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA, onde consta o valor mensal de R$ 2.428,70, 
passará a ser de R$ 3.012,36 haja vista a aprovação da Lei Municipal 1.793/2021 de 
28/12/2021, que segue anexo ao processo, bem como Parecer Jurídico aprovando.
CONSIDERANDO que o 6° Termo Aditivo realizado em Dezembro/2021 fora feito pelo 
período de 06 meses, e já tendo passado 2 meses, então esse novo valor será para 
os próximos 04 meses.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor mensal a ser pago para “ENFERMEIRO 
(A) PARA ATENDIMENTO 12X36 HORAS NA UPA MUNICIPAL” constante da tabela 
da clausula segunda do 6° Termo Aditivo ao contrato 003/2019 que passa a ter a 
seguinte redação:
(...)
ITEM ESPECIALIDADE UND. QTDE DE 
MÊS DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO TOTAL SEMANAL/
HORAS TOTAL MENSAL POR CADA PROFISSIONAL VALOR MAXIMO 
ESTIMADO PARA 04 MESES
1 (02) ENFERMEIRO (A) PARA ATENDIMENTO 12X36 HORAS NA UPA 
MUNICIPAL MÊS 4 Horas/mês 12x36 horas  Valor 
mensal referente a cada profissional: R$: 3.012,36   R$ 24.098,88
 TOTAL R$ 24.098,88
(...)
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanece inalterada a Cláusula Primeira do 6° Termo 
Aditivo onde foi estipulada a vigência até 30 de Junho de 2022, a contar de 01 de 
Janeiro de 2022, podendo, contudo ser prorrogável até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”.
CLAUSULA TERCEIRA – Permanecem inalterados os demais itens constantes do 
6° Termo Aditivo.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de Março 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da S. F. Vergentino
RG: 10.497.866-5
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG. 12.812.566-3

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 024/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, CNPJ: 77.941.490/000155, o resultado do 
Dispensa de Licitação 010/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo dispensa de Licitação 
010/2022, em favor da empresa GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA, no valor de R$ 1.907,89 (mil novecentos sete reais 
e oitenta e nove centavos), que tem por objeto aquisição de uma lavadora de roupa 
de 12 kg para a Secretária Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Lazer, com 
vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de março de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal 
Nº. 01/2020, homologado através do Edital nº. 07/2020 CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do 
Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou 
NÃO do cargo público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos 
(cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS- folha de identificação 
frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, agua ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito 
do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e numero do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidões Negativas de Antecedentes Civil e Criminal fornecidas pela justiça 
Estadual (Fórum), e Justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado 
do Serviço Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de 
aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados 
de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em 
razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não esta recebendo proventos 
de aposentadoria de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os 
Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado neste Edital será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, não possuindo direito a fim de fila. Por sua vez, o candidato convocado 
poderá requerer a inclusão de seu nome no fim da fila, desde que compareça junto a 
Divisão de Gestão de Pessoas no prazo acima fixado.
CARGO: Professor de Educação Infantil
Nº NOME: CLASSIF. RG:
01 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 12º 
9.559.318-6
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês 
de março do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 025/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M. F. MATICK E CIA LTDA, CNPJ: 
05.813.579/0001-25, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 011/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 011/2022, 
em favor empresa M. F. MATICK E CIA LTDA, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil 
e duzentos reais) que tem como objeto a aquisição de formulários contínuos, auto 
copiativo de nota fiscal de produtor rural, necessário para atender o setor de emissão 
de notas/gta no município de Ivaté-PR, com vigência de contratação de 03 (três) 
meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 026/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS 
LTDA – EPP , CNPJ: 05.228.533/0001-49, o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 012/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 012/2022, 
em favor empresa MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - EPP, no valor de R$ 
3.399,00 (três mil e trezentos e noventa e nove reais), que tem como objeto aquisição 
de uma impressora para o uso no setor de notas/produtor da Secretária da Agricultura 
e Meio Ambiente nos termos da justificativa anexa.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná  
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 007/2022
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 
DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual fornecimento de refeições 
(almoço e jantar) para atendimento dos servidores municipais que prestam serviços 
no município de Ivaté, conforme edital e seus anexos.
VALOR MÁXIMO PARA A CONTRATAÇÃO: será de R$ 33.734,00 (trinta três mil 
setecentos e trinta quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo índice inflacionário do período.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso 
I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente 
as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
Anexos.
São destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, as microempresas e empresas de pequeno porte localmente 
sediadas no município de Ivaté, gozam de prioridade de contratação, em relação às 
empresas localizadas fora do local  especificado nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das 
peculiaridades regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 18 de março de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 18 de março de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de março de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 25, III, da Lei 8.666/93 e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 002/2022
OBJETO: Apresentação artística da cantora Maria Victória no Município de Ivaté-PR 
em comemoração ao aniversário da cidade, a realizar-se no dia 30 de abril de 2022.
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
EMPRESA: Danielle da Silva 06115242959
CNPJ: 24.327.709/0001-64
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO N° 001/2022
TERMO DE FOMENTO N° 01 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE MARIA 
HELENA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
MARIA HELENA-PR, PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA.
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA,
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MARIA HELENA, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, inexigindo a 
realização de Chamamento Público, Edital nº 002/2022, Inexigibilidade nº 002/2022, 
consoante previsão contida no artigo 31, inciso II e 32 da Lei nº 13.019/2014, em 
conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, Decreto Federal nº 
8.726/2016, Lei nº 9.394/96, Lei nº 8.742/1993, Lei Municipal 1.821/2022 e Decreto 
Municipal nº 041/2017, conforme cláusulas e condições que seguem:
DO OBJETO -  O presente Termo de Fomento tem por objeto a colaboração 
institucional da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA 
HELENA - PR - APAE, com a finalidade de promover ações de interesse público e 
recíproco em regime de mútua cooperação entre o Município de Maria Helena e a 
entidade, mediante transferência de recursos financeiros, com vistas ao provimento 
de toda a demanda da cidade de Maria Helena de 33 (trinta e três) vagas para 
atendimento em educação especial de alunos com deficiência intelectual e múltipla, 
compreendendo o fornecimento de material humano especializado, conforme 
Plano de Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e 
Julgamento, constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse 
transcrito.
DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - Para a execução das 
atividades prevista neste Termo de FOMENTO, a CONCEDENTE transferirá a 
PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Execução, o valor total de R$ 
35.407,62 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sete reais e sessenta e dois centavos), 
a serem pagos em até 12 parcelas mensais de R$ 2.950,63 (dois mil, novecentos e 
cinquenta reais e sessenta e três centavos)
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será até 31 de 
dezembro de 2022.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - Prestar contas de forma parcial, até 30 dias, após 
cada parcela repassada, conforme orientações do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e Decreto Municipal n. 041/2017, incluído Relatório Circunstanciado que 
permita avaliar o andamento e cumprimento do objeto pactuado;
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Termo de 
Fomento correrão por conta da dotação orçamentária referente ao exercício de 2022:
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO PROJETO ATIVIDADE DESPESA
REDUZIDO
06 002 3.3.50.43.00 01494 2.038 164
Maria Helena / PR, 07 de março de 2022

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇAO N.º 001/2022
TERMO DE COLABORAÇAO N° 001/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE MARIA HELENA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE DE MARIA HELENA-PR, PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA.
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA,
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MARIA HELENA, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, 
inexigindo a realização de Chamamento Público, Edital nº 007/2022, Inexigibilidade 
nº 003/2022, consoante previsão contida no artigo 31, inciso II e 32 da Lei nº 
13.019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida legislação, 
Decreto Federal nº 8.726/2016, Lei nº 9.394/96, Lei nº 8.742/1993, Lei Municipal 
1.822/2022 e Decreto Municipal nº 041/2017, conforme cláusulas e condições que 
seguem:
DO OBJETO - O presente Termo de Colaboração tem por objeto a  seleção de 
entidade executora, para formalização de parceria, em regime de mutua cooperação, 
com repasse financeiro para oferta de atividade complementar em educação especial 
de acordo com o número de alunos matriculados na rede pública Municipal, na 
modalidade de Educação Especial  e o Atendimento Educacional Especializado, 
para estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do 
desenvolvimento, conforme Plano de Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela 
Comissão de Seleção e Julgamento, constituindo parte integrante do presente Termo, 
como se nele estivesse transcrito.
DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - Para a execução das 
atividades prevista neste Termo de Colaboração, a CONCEDENTE transferirá a 
PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Execução, o valor total de R$ 
80.394,73 (oitenta mil, trezentos e noventa e quatro reais e setenta e três centavos), 
a serem pagos em 10 parcelas mensais de até R$ 8.039,47 (oito mil e trinta e nove 
reais e quarenta e sete centavos), constantes no plano de trabalho.
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será até 31 
de dezembro de 2022.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - Prestar contas de forma parcial, até 30 dias, após 
cada parcela repassada, conforme orientações do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e Decreto Municipal n. 041/2017, incluído Relatório Circunstanciado que 
permita avaliar o andamento e cumprimento do objeto pactuado;
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Termo de 
Colaboração correrão por conta da dotação orçamentária referente ao exercício de 
2022:
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO PROJETO ATIVIDADE DESPESA
REDUZIDO
05 002 3.3.50.43.00 01102 2.201 349
DO FORO DE ELEIÇÃO - Os partícipes elegem o Foro da comarca de Umuarama/
PR, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Termo de Colaboração.
E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que 
produzam os devidos efeitos legais.
Maria Helena / PR, 07 de março de 2022

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
DECRETO N°009/2022
DEFINE COMO INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO, OS IMÓVEIS 
RURAIS DESCRITOS NO ARTIGO 1º DESTE DECRETO, SITUADOS NO 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, PARA FINS DE CRIAÇÃO DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO INTEGRAL NA CATEGORIA DE MANEJO DE 
ESTAÇÃO ESCOLÓGICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO ser fundamental para o Município contribuir para a consecução 
de projetos ambientais, e com objetivo básico de preservar ecossistemas naturais 
existentes, possibilitando a realização de pesquisas cientificas e o desenvolvimento 
de atividade de educação ambiental com visitas dirigidas.
DECRETA:
Art. 1 º Fica declarada de INTERESSE PÚBLICO e SOCIAL para fins de criação 
de UNIDADE DE CONSERVAÇÃO E PROTEÇÃO INTEGRAL, os terrenos rurais 
constituído pelo imóvel, Matrícula n° 42.789, Lote de terras n° 231, 232, 233, 234, 
235, 236, 237 e 238, situado na Gleba 4 – Figueira, Colônia Serra dos Dourados, 
com área de 1.175.736 m² (Um milhão cento e setenta e cinco mil e setecentos e 
trinta e seis metros quadrados) ou 48,58 alqueires paulistas, no Município de Maria 
Helena-PR, com limite de confrontações constantes do memorial descritivo objeto 
das referidas matrículas, do Cartório de Registro de Imóveis – 2° Ofício da Comarca, 
Umuarama-PR.
Art. 2° A referida área tem como finalidade e objetivo, preservar os ecossistemas 
naturais existentes, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação ambiental com visitas dirigidas.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Maria Helena, em 21 de Fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAíMA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 001/2022
Processo Licitatório nº 008/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Rua Monte 
Belo, 607, centro, torna público, que realizará no local e data abaixo certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor Preço por Item, maior percentual 
de desconto único, objetivando REGISTRO DE PREÇOS para celebração de Ata de 
Registro de Preços para futuras aquisições de combustível (gasolina), tendo como 
base os preços constantes da tabela oficial de preços editada pela ANP – (Agência 
Nacional do Petróleo) através do SLP – (Sistema de Levantamento de Preços) para 
a regional de  Umuarama e na sua indisponibilidade, o município mais próximo de 
Icaraíma – coluna preço médio ao consumidor) para abastecimento do veículo oficial 
da Câmara Municipal de Icaraíma – PR.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Meses, não sendo possível a prorrogação da ata de 
registro de preços, nos termo do Art. 15, § 3º. Parágrafo III, da Lei 8.666/93 e também 
orientação Normativa AGU nº 19.
VALOR MÁXIMO: R$ 8.964,00 (oito mil novecentos e sessenta e quatro reais), 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I, não 
estando a CONTRATANTE obrigada a realiza-la em sua totalidade, e não cabendo à 
Licitante vencedora o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação 
pelo não uso do total da verba.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos é imediato, a partir da 
assinatura de requisição da Câmara.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do 
contrato conforme a necessidade da Câmara Municipal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
examinados no endereço indicado e fornecidos aos interessados, diretamente na 
Secretaria da Câmara Municipal, sito a Rua Monte Belo, 607, Centro, Icaraíma-PR, 
mediante cópias em mídia digital (pen drive, CD, desde que fornecido pelo Licitante), 
no horário das 08h00min às 12h00min e 13h00min Às 17h00min, no telefone (44) 
3665-1339, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93, bem como estará disponível 
para download no site www.icaraima.pr.leg.br.
 Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação, no endereço já mencionado, fone (44) 3665-1339, ou pelo 
e-mail camara@icaraima.pr.leg.br.
LOCAL: Sala de reuniões da Câmara Municipal;
DATA: 21 de Março de 2022;
HORARIO: 15h00min.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
Março de 2022.
Samuel Eleuterio Thomé Filho
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2021,   PRAZO
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Pedro Álvares 
Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz 
Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado 
como CONTRATADA a Empresa IPOMED – CENTRO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
E RADIOLOGICO LTDA  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 37.337.428/0001-34,  sito na Avenida Presidente Castelo Branco n°. 2483, centro 
na cidade de Iporã-Pr. CEP. 87.560-000, por seu representante legal infra-assinado 
a Sr. Eder Molina, brasileiro, casado residente e domiciliado na Rua Pedro Álvares 
Cabral n°. 785, Centro, CEP 87.560-000 na cidade de Iporã-Pr, portador da Carteira 
de Identidade RG n°. 7.125.736-3/SSP-PR e inscrito no CPF n°. 022.145.189-75, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Alvares Cabral , n°. 2555, centro, na cidade 
de Iporã-PR  CEP 87.560-000 Celebram o presente Termo Aditivo ao contrato 
nº.009/2021, do Pregão Chamamento n° 001/2021 Processo 001/2021, mediante as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital  e o  art. 65, I, “a”, da Lei 8.666/93, 
prorrogando até 01/04/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato 
original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à 
lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 01 de Fevereiro 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO  LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
IPOMED – CENTRO DE ATENDIMENTO MÉDICO E RADIOLOGICO LTDA
Representante: EDER MOLINA
Testemunhas:
Nome:      
Nome:
Rg n°:      
Rg n°:

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 014/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: SINAL CENTER COMERCIO E SINALIZAÇÃO LTDA
Objeto: Aquisição de placas de sinalização de trânsito, para a Secretaria de Finanças 
e Compras.
Valor Total: R$ 4.928,00 (quatro mil novecentos e vinte e oito reais)
Vigência: 22/02/2022 a 22/04/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 006/2022
Iporã-PR, 22 de fevereiro de 2022
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 274/2022
UTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar 
nos dias 08, 09 e 10 de março de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, 
para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembleia Legislativa, SESA 
- Secretaria da Saúde, Detran e Defesa Civil, cabendo-lhe o recebimento antecipado 
de 03 (três) diárias.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 275/2022
AUTORIZA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA 
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO 
DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA 
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO, o Senhor RENAN GUSTAVO BORGES, a viajar nos 
dias 08, 09 e 10 de março de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar 
de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembleia Legislativa, SESA - Secretaria da 
Saúde, Detran e Defesa Civil, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 276/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA TÂNIA DIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº.     835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 21 de fevereiro de 2022 a 27 de fevereiro de 2022, de 07 (sete) dias, 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora TÂNIA DIAS, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 6.220.695-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 033.247.209-40, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria nº. 
051/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de fevereiro de 2022.
Registre-se,              Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
      SÉRGIO LUIZ BORGES
           Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 8 de março de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2022
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e 
considerando o memorando sob o nº 3.018/2019,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no concurso público municipal, aberto pelo 
edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecer  na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 08.03.2022 a 06.04.2022, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munido 
de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
  Cargo de Professor
Candidato Inscrição  Classificação  Data de nascimento
VANESSA CAROLINE MOLINA BRITO  106235 131º lugar 16/02/1996
 2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munido dos seguintes documentos originais 
e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter 
sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Para o cargo de Motorista de Veículos o candidato deverá apresentar Carteira de Habilitação categoria “D”;
XVI - Comprovante de endereço atualizado.
XVII - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
XVIII - Comprovante de escolaridade exigida;
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, a candidata convocada será submetida, antes da nomeação, a Perícia 
Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta da candidata convocada. Na 
mesma oportunidade será informada a data em que a candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeada e empossada, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - A candidata considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos 
mesmos será eliminada do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. A candidata poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado.
                      PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2022.
HERALDO TRENTO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná  
DECRETO Nº 6.188/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 25.119,29  (cento e dezenove reais e vinte e novo centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.165 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - SUAS / FEAS
3.3.90.32.00.00.00 740 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
25.000,00
3.3.90.93.00.00.00 744 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 119,29
FONTE 1021 FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL - INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL - COVID-19 
25.119,29
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
1021 FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL - INCENTIVO BENEFICIO EVENTUAL - COVID-19 
25.119,29
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

 
 

 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

  
 O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público: 
 
 1) Registro de Preços para para aquisição futura e eventual de 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÓLEO DIESEL S10 E S500) e ARLA32 – Agente 
Redutor Liquido de Óxidos de Nitrogênio (NOX) em galões de 20 litros, para 
atender a demanda da FROTA MUNICIPAL, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital, decorrente do Pregão 
eletrônico nº 001 /2022 com vigência de 07/03/2022 a 07/03/2023 conforme segue: 
 
 

ATA SRP N ° 009 
EMPRESA DETENTORA: MORENO & NISIHARA LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.858.177/0001-11 
CNPJ nº VALOR TOTAL DA ATA: de R$9.999,00 (nove mil e novecentos e noventa e nove 
reais).  

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

7 

100 LITROS ARLA 32 – fluido Arla 32, 
agente redutor liquido de 
Óxidos   de   Nitrogênio   
(NOx)   automotivo,   o   
numero 32 refere-se ao 
nível   de   concentração   
da   solução de   uréia  
(32,5%)   em   agua   
desmineralizada,   atua 
nos 

ecobrilho 99,99 9.999,00 

 
 

ATA SRP N ° 010 
EMPRESA DETENTORA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, Pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 20.296.563/0001-86 

CNPJ nº VALOR TOTAL DA ATA: R$1.435.600,00 (um milhão e quatrocentos e trinta e 
cinco mil e seiscentos reais). 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

1 97500 LITROS Óleo diesel   comum   
(S500)   (75%   -   
qualquer empresa – sem 

BANDEIRA 
BRANCA 

5,29 515.775,00 
 

 
 

exclusividade   e   ou   
reserva,   inciso III, do art. 
48 da Lei 147/2014) 

2 32500 LITROS DIESEL    COMUM    
(S500)
 COT
A  RESERVADA (25%
 do
 item
 02
 – 
exclusivo para 
ME/EPP/Equiparada, 
inciso III, do art. 48 da Lei 

BANDEIRA 
BRANCA 

5,29 171.925,00 

3 67500 LITROS Óleo diesel S10 (75% - 
qualquer empresa – sem 
exclusividade e ou 
reserva, inciso III, do art. 
48   da Lei 147/2014) 

BANDEIRA 
BRANCA 

5,39 363.825,00 

4 22500 LITROS Óleo diesel S10 COTA 
RESERVADA (25%   do   
item 04 – exclusivo para 
ME/EPP/Equiparada, 
inciso III, 
do art. 48 da Lei 
147/2014) 

BANDEIRA 
BRANCA 

5,39 121.275,00 

5 30000 LITROS Gasolina comum (75% - 
qualquer empresa – sem 
exclusividade e ou 
reserva, inciso III, do art. 
48   da Lei 147/2014 ) 

BANDEIRA 
BRANCA 

6,57 197.100,00 

6 10000 LITROS Gasolina    comum    
COTA  RESERVADA    
(25%    do item    06    –    
exclusivo    para    
ME/EPP/Equiparada, 
inciso III, do art. 48 da Lei 
147/2014) 

BANDEIRA 
BRANCA 

6,57 65.700,00 

 
 

Maria Helena - PR, 07 de março de 2022 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 001/2022, Edital  Nº 003/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 meses, para aquisição futura e eventual de COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ÓLEO DIESEL S10 E S500) e ARLA32 – Agente Redutor Liquido de Óxidos de Nitrogênio (NOX) em 
galões de 20 litros, para atender a demanda da FROTA MUNICIPAL, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO POR LOTE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 037/2021; Lei Complementar n.º 123/2006 
e suas alterações e legislação complementar.
Empresas vencedoras valor total: R$1.445.599,00 (um milhão e quatrocentos e quarenta e cinco mil e quinhentos 
e noventa e nove reais): MORENO & NISIHARA LTDA-EPP (03858177000111) com o lote: 7 no valor total de 
R$9.999,00 (nove mil e novecentos e noventa e nove reais). D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI 
(20296563000186) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5 e 6 no valor total de R$1.435.600,00 (um milhão e quatrocentos e trinta 
e cinco mil e seiscentos reais).
Homologo a presente licitação;
Maria Helena - PR, de março de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 

 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA Ivaté 
- Paraná 

 
Resolução N° 006/2022 
 
SUMULA: Dispõe sobre a alteração dos itens 7.7, 10.3, 11.3, 12.4, 12.5, 13.2, 18.1 e do calendário 

referente ao edital 001/2022 para o processo de escolha de quatro Suplentes do Conselho Tutelar 

do Município de Ivaté. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de 

Ivaté-Paraná no uso de suas atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei Municipal nº 

736/2018 e considerando a deliberação em reunião ordinária desse conselho no dia 07 de Março 

de 2022, conforme ata número 004/2022, as 09:00hrs, por aplicativo Whatssapp. 

 

CONSIDERANDO a Resolução CONANDA Nº 170/2014, reforçando pela Lei Municipal Nº 

736/2018, de 31/03/2018, que recomenda-se que se tenha o mesmo número de Conselheiros 

Titulares e Suplentes durante o exercício 2020/2023. 

CONSIDERANDO que no Município de Ivaté atualmente dos 5 (cinco) suplentes, 1 (um) (a) 

assumiu o mandato como Conselheiro titular, e outros 3 (três) desistiram oficialmente por escrito 

da suplência e portanto se faz necessário a realização de uma nova eleição para eleger os 4 

(quatro) membros Suplentes do Conselho Tutelar do Município de Ivaté- PR.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º- Alterar o item 7.7 referente ao edital 001/2022 para nova data de 10 de Abril de 2022 

Art. 2º - Alterar o item 10.3 referente ao edital 001/2022 para nova data de 14 de Fevereiro a 07 

de Março de 2022 

Art.3º- Alterar o item 11.3 referente ao edital 001/2022 para nova data de 11 de Março de 2022 

Art.4º- Alterar o item 12.4 referente ao edital 001/2022 para nova data de 10 de Abril de 2022 

Art.5º- Alterar o item 12.5 referente ao edital 001/2022 para nova data de 22 de Março de 2022 

Art.6º- Alterar o item 13.2 referente ao edital 001/2022 para nova data de 10 de Abril de 2022 

Art.7º- Alterar o item 18.1 referente ao edital 001/2022 para nova data de 13 de Abril de 2022 

Art.8º- Tornar público o calendário com as novas datas para o processo de escolha de Suplentes 

do Conselho tutelar para conclusão do quadriênio 2020/2023 referente ao Edital 001/2022 

Art.9º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário 

Ivaté PR, 07 de Março de 2022. 

 

 

 

 
 

 
 

ANEXO I 
 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
  

Publicação do edital e realização das inscrições  14/02/2022 a 07/03/2022 

Período de análise da documentação apresentada 
pelos interessados 

08/03/2022 a 09/03/2022 

Divulgação do Edital com a lista dos interessados 
inscritos 

11/03/2022 

Período reserva para impugnações das candidaturas 
(05 dias) 

10/03/2022 a 11/03/2022 

Período para defesa dos candidatos impugnados 14/03/2022 a 17/03/2022 

Análise dos Recursos pelo CMDCA e divulgação do 
Edital com as candidaturas deferidas e indeferidas se 

for o caso 

18/03/2022 a 21/03/2022 

Período de Recursos pelos candidatos indeferidos 22/03/2022 a 23/03/2022 

Análise dos Recursos e Homologação das 
candidaturas habilitadas 

25/03/2022 

Período reservado a divulgação das candidaturas 
pelos candidatos e pelo CMDCA 

 

28/03/2022 a 06/04/2022 

Dia da Votação e Proclamação dos eleitos 10/04/2022 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 277/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA BRIGIDA BRITO COSTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)atestado Médico ;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 24 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
BRIGIDA BRITO COSTA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.405.083-2 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 072.918.739-08, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 278/2021, 
de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 278/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando 
o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021(aberto através do Edital N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital 
nº 006/2021 de 09/09/2021, que homologou o resultado final, Edital de Convocação n° 008/2021 de 08 de novembro 
de 2021.
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 03 de março de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 659.102-
4- SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob nº 027.673.139-51, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, servidora pública Municipal, contratada através do contrato nº. 
012/2021, de 09 de dezembro de 2021, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de 
PSICÓLOGO, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de março de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 279/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA, DAIANE UVEDA ZAGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora DAIANE UVEDA ZAGO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 
sob nº. 13.832.805-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 060.747.989-23, residente e domiciliada nesta cidade 
e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II, lotada na Secretaria de 
Indústria, Comércio e Turismo, nomeada através da Portaria n°. 237/2021 de 26 de fevereiro de 2021, férias de 12 
(doze) dias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2021 à 01/03/2022, para serem gozados a partir de 09/03/2022 
à 20/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 280/2022
EXONERA A SERVIDORA ROSANGELA GONÇALVES PERBELINI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Exonerar, a partir de 07 de março de 2022, a Servidora ROSANGELA GONÇALVES PERBELINI, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 4.515.640-0, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 639.761.379-87, 
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO SÊNIOR, lotada na Secretaria de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, nomeada através 
da Portaria nº. 006/2021 de 05 de janeiro de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 281/2022
EXONERA O SERVIDOR VICTOR DOS SANTOS PAULINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Exonerar, a partir de 07 de março de 2022, o Servidor VICTOR DOS SANTOS PAULINO, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 13.779.802-6 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob nº. 083.389.789-65, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
NIVEL II, nomeado através da Portaria n° 256/2021 de 03 de março de 2021, lotado na Secretaria de Administração, 
Segurança Pública e Desenvolvimento.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 282/2022
EXONERA O SERVIDOR LUIS HENRIQUE MULLER SILVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Exonerar, a partir de 07 de março de 2022, o Servidor LUIS HENRIQUE MULLER SILVEIRA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.729.299-7 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 005.839.439-77, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO, nomeado através da Portaria n°. 014/2021 de 06 de janeiro de 2021, 
lotado na Secretaria de Controle à Licitação e Patrimônio.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 283/2022
EXONERA A SERVIDORA MARIA EDUARDA DOS SANTOS OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Exonerar, a partir de 07 de março de 2022, a Servidora MARIA EDUARDA DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, portador da Cédula de Identidade RG nº. 60.763.496-0 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF Sob nº. 127.096.339-
22, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO NIVEL II, lotada na Secretaria de Finanças e Compras, nomeada através da Portaria n° 786/2021 de 19 
de agosto de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 284/2022
EXONERA O SERVIDOR ROMILDO LEOPOLDO RODRIGUES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Exonerar, a partir de 07 de março de 2022, o Servidor ROMILDO LEOPOLDO RODRIGUES, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.068.077-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 600.321.899-15, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, nomeado 
através da Portaria n° 027/2021 de 07 de janeiro de 2021.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 285/2022
EXONERA O SERVIDOR LEVI DE SOUZA DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Exonerar, a partir de 07 de março de 2022, o Servidor LEVI DE SOUZA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 6.176.257-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 782.182.929-34, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II, 
lotado na Secretaria de Promoção ao Esporte e Lazer, nomeado através da Portaria n° 305/2021 de 01 de março 
de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 286/2022
EXONERA O SERVIDOR RODRIGO WESLEY MONTORO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Exonerar, a partir de 07 de março de 2022, o Servidor RODRIGO WESLEY MONTORO, brasileiro, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 12.623.230-6 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 083.995.899-42, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
SÊNIOR, lotado na Secretaria de Controle à Licitação e Patrimônio, nomeado através da Portaria n° 072/2021 de 14 
de janeiro de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 287/2022
EXONERA O SERVIDOR ALESSANDRO CÉSAR RUIZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Exonerar, a partir de 07 de março de 2022, o Servidor ALESSANDRO CÉSAR RUIZ, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 5.311.067-3 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob nº. 019.214.909-18, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL 
II, nomeado através da Portaria n° 159/2021 de 04 de fevereiro de 2021, lotado na Secretaria de Administração, 
Segurança Pública e Desenvolvimento.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 288/2022
NOMEIA A SENHORA MARIA EDUARDA DOS SANTOS OLIVEIRA, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR TÉCNICO NIVEL I, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, a Senhora MARIA EDUARDA DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, portador da Cédula de Identidade RG nº. 60.763.496-0 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF Sob nº. 127.096.339-22, 
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO NIVEL I, lotada na Secretaria de Finanças e Compras, percebendo para tanto a remuneração especificada 
no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada 
em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 289/2022
NOMEIA O SENHOR ROMILDO LEOPOLDO RODRIGUES, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, o Senhor ROMILDO LEOPOLDO RODRIGUES, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.068.077-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 600.321.899-15, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, lotado na Secretaria de Finanças e Compras, 
percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na 
Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 290/2022
NOMEIA O SENHOR LUIS HENRIQUE MULLER SILVEIRA, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
PROFISSIONAL DO EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, o Senhor LUIS HENRIQUE MULLER SILVEIRA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 5.729.299-7 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 005.839.439-77, 
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão 
de ASSESSOR PROFISSIONAL DO EXECUTIVO, lotado no Gabinete do Prefeito, percebendo para tanto a 
remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 
002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 291/2022
NOMEIA O SENHOR RODRIGO WESLEY MONTORO, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE DIVISÃO 
DE CONTROLE DE FROTAS E PATRIMÔNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I - Nomear, a partir de 08 de março de 2022, o senhor RODRIGO WESLEY MONTORO, brasileiro, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 12.623.230-6 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 083.995.899-42, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTAS E PATRIMÔNIO, lotado na Secretaria de Administração, Segurança Pública 
e Desenvolvimento, percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento em 
Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 292/2022
NOMEIA A SENHORA NÁGILA PILON FERREIRA, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO 
NIVEL I, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
 I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, a senhora NÁGILA PILON FERREIRA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 13.513.594-1, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 083.086.309-52, residente e 
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO NIVEL I, lotada na Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e Lazer, percebendo para tanto a 
remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 
002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 293/2022
NOMEIA A SENHORA LORENA BONDEZAN HERRIG, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
PROFISSIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
 I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, a senhora LORENA BONDEZAN HERRIG, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 10.245.344-1, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 088.409.399-97, residente e 
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
PROFISSIONAL, lotada no Poder Executivo, percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos 
de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 294/2022
NOMEIA A SENHORA ROSANGELA GONÇALVES PERBELINI, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
PROFISSIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
 I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, a senhora ROSANGELA GONÇALVES PERBELINI, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 4.515.640-0, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 639.761.379-87, 
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR 
PROFISSIONAL, lotada na Secretaria de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, percebendo para 
tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 
002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 295/2022
NOMEIA O SENHOR VICTOR DOS SANTOS PAULINO, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO 
SÊNIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, o senhor VICTOR DOS SANTOS PAULINO, brasileiro, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 13.779.802-6 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob nº. 083.389.789-65, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
SÊNIOR, lotado na Secretaria de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, percebendo para tanto 
a remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 
002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 296/2022
NOMEIA O SENHOR ALESSANDRO CÉSAR RUIZ, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE DIVISÃO DE 
COMPRAS E ALMOXARIFADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, o senhor ALESSANDRO CÉSAR RUIZ, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 5.311.067-3 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob nº. 019.214.909-18, residente 
e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO, lotado na Secretaria de Finanças e Compras, percebendo para tanto 
a remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 
002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 297/2022
NOMEIA O SENHOR MARCOS MONTORO, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, o senhor MARCOS MONTORO, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº. 8.618.011-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 040.588.859-71, residente e domiciliado 
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
NÍVEL I, lotado na Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e Lazer, percebendo para tanto a remuneração 
especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de 
03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 298/2022
NOMEIA O SENHOR LEVI DE SOUZA DA SILVA, PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO NIVEL 
I, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, o senhor LEVI DE SOUZA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 6.176.257-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 782.182.929-34, residente e 
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO 
NIVEL I, lotado na Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte e Lazer, percebendo para tanto a remuneração 
especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de 
03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 299/2022
EXONERA O SERVIDOR JOSÉ GILMAR DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Exonerar, a partir de 07 de março de 2022, o Servidor JOSÉ GILMAR DA SILVA, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG sob nº. 5.227.094-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 930.249.759-34, residente 
e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, lotado no Gabinete do Prefeito, nomeado através da Portaria n° 046/2021 de 11 de janeiro 
de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 300/2022
NOMEIA O SENHOR JOSÉ GILMAR DA SILVA, PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, o JOSÉ GILMAR DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 5.227.094-4 - SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 930.249.759-34, residente e domiciliado nesta cidade 
e comarca de Iporã – Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, lotado no Gabinete do 
Prefeito, percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de 
Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, 
publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 301/2022
NOMEIA O SENHOR ALOISIO DE MAGALHÃES JUNIOR, PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 08 de março de 2022, o senhor ALOISIO DE MAGALHÃES 
JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 6.806.659-0 - 
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 034.854.579-73, residente e domiciliado nesta 
cidade e comarca de Iporã – Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE 
DE DIVISÃO DE ESPORTE, lotado na Secretaria Municipal de Promoção ao Esporte 
e Lazer, percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de 
Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, 
publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 302/2022
DESIGNA O SERVIDOR EFRAIM LEONARDI OLIVEIRA, PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I - DESIGNAR, a partir de 08 de março de 2022, o Servidor EFRAIM LEONARDI 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.297.582-0 
- SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 093.062.919-14, residente e domiciliado nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado 
em Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeado através da Portaria nº. 
651/2015 de 09 de julho de 2015, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, para 
ocupar o cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, percebendo para 
tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, 
constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de março de 2022.
      SÉRGIO LUIZ BORGES
           Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.067/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SONIA MARIA GOMES LIMA 
FABRI, portadora da cédula de Identidade n° 5.225.498-1 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
referente ao 1° Padrão, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, 
pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2012 
a 2017, no período de 07/03/2022 a 06/06/2022.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de 
março do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.068/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SONIA MARIA GOMES LIMA 
FABRI, portadora da cédula de Identidade n° 5.225.498-1 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
referente ao 2° Padrão, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, 
pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2012 
a 2017, no período de 07/03/2022 a 06/06/2022.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de 
março do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.069/2022
Nomeia CLAUDIO SACRAMENTO TURNER.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
 Art. 1º NOMEAR CLAUDIO SACRAMENTO TURNER, portador da Cédula de 
Identidade nº 18.017.135 SSP/SP, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Diretor da Divisão de Meio Ambiente – CC-3, lotado na Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente, a partir de 07 de março de 2022, para cumprir todas as atribuições 
e requisitos previstos no Art.8° § 2º da Lei Complementar n° 90/2018, ficando 
subordinado diretamente ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, responsável 
pela Divisão de Meio Ambiente e pelos servidores nela lotados.
 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês 
de março do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 070/2022
 Readequa os Horários dos Garis.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. DETERMINAR que os Garis da Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários 
do Município de Ivaté e do Distrito Herculândia passem a fazer seu trabalho no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, a partir de 07 de março 
de 2022.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a portaria n° 358/2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do 
mês de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 071/2022

EXONERA, a pedido, JULIANA VIEIRA DE SOUZA
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - EXONERAR, a pedido, JULIANA VIEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade nº 13.926.704-4 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo 
de Cuidador (a) da casa lar, lotada na Secretaria de Assistência Social, a partir de 
07 de março de 2022.
 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a Portaria nº 086/2021.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 072/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para a 
servidora DEISE VAGLIERI PREVITAL, portadora do CPF nº 063.694.079-92, 
matrícula funcional 63590, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
Secretária Municipal de Assistência Social, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, até a cidade de Curitiba-PR, para o evento em comemoração ao 
dia internacional da Mulher no Palácio Iguaçi, Praça nossa Senhora de Salette s/n 
centro cívico, nos dias 08 e 09 de março de 2022.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 073/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para a 
servidora ROSANGELA APARECIDA DA SILVA, portadora do CPF nº 039.869.249-
14, matrícula funcional 55921, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, lotada na Secretaria de Administração e Fazenda, até a cidade de 
Curitiba-PR, para participar de Reunião de Planejamento com os gerentes das 
Agências do Trabalhador, no dia 09 de março de 2022, com saída no dia 08/03/2022 
e retorno no dia 09/03/2022.
 Art. 2°- Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.074/2022
 Designa e concede Gratificação a Servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Artigo 58 inciso (b) da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora MARIA APARECIDA PESTANA CABERLIM, portadora 
da Cédula de Identidade RG. Nº. 6.960.635-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com 
lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, para o exercício da 
função de Orientadora Pedagógica e Coordenadora da EJA, junto a Escola Municipal 
Professor Walter Bergman – Educação Infantil e Fundamental, a partir de 08 de Março 
de 2022, revogando a Portaria n.047/2021.
Art. 2º - CONCEDER a ora designada GRATIFICAÇÃO, no percentual de 10% (dez 
por cento) do seu piso salarial, a partir de 08 de Março de 2022.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 7° dia do mês de 
Março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 075/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para a 
servidora JAQUICELIA DE SOUZA BORTOLETO BRITO, portadora do CPF nº 
072.056.039-00, matrícula funcional 63619, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Div. de Coordenação da Proteção Social Especial, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, até a cidade de Curitiba-PR, para o 
evento em comemoração ao dia internacional da Mulher no Palácio Iguaçi, Praça 
nossa Senhora de Salette s/n centro cívico, nos dias 08 e 09 de março de 2022.
 Art. 2°- Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 076/2022
EXONERA, a pedido, MARIA APARECIDA DOS SANTOS
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - EXONERAR, a pedido, MARIA APARECIDA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade nº 9.559.318-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Assistência Social, a partir de 07 de março 
de 2022.
 Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a Portaria nº 1127/2009.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2022
NOMEIA MARIA APARECIDA DOS SANTOS.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR MARIA APARECIDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade nº 9.559.318-6 SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
Professor de Educação Infantil, Nível C, Classe I, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, com carga horária de 40 horas, a partir de 08 de março 
de 2022.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês 
de março do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 078/2022
Nomeia HENRIQUE GOUVEIA FELIPE DA SILVA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR HENRIQUE GOUVEIA FELIPE DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 12.981.432-2 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento 
Efetivo de Profissional de Educação Física, Nível C, Classe I, lotado na Secretaria 
de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 08 de março de 2022.
Art. 2º. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do mês 
de março do ano de2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 067, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Concede gratificação de “encargos especiais” ao servidor Edilson Xavier dos Santos.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder, a contar de 01 de março de 2022, ao servidor Edilson Xavier dos 
Santos, matrícula nº 2.239, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
gratificação mensal equivalente a 100% (cem por cento) do valor do seu vencimento, 
a título de “encargos especiais”, para exercer as atribuições de Chefia na Divisão 
de Cultura.
Art.  2º Revogar a Portaria nº 047, de 06 de março de 2015.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 07 de março de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 023
CONTRATO NÚMERO 005/2021 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL 
COMUM, OLEO DIESEL S10, GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO 
EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado o SR LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do – RG. 
5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e 
domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO 
COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar 
o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado os preços do lote I, da cota 75%, o item II, 
(diesel s10) de R$ 5,29 para R$ 5,35, Lote II cota 25%, item II (diesel s10) de R$ 5,29 
para R$ 5,35, conforme nota fiscal de compras, em conformidade com o artigo 65 da 
lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 001/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,07 DE MARÇO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
      POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
            LEANDRO FERREIRA BONFIM
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fornecedor: OTIMA MATERIAIS DE EXPEDIENTE LTDA
Objeto: Aquisição de matérias de expediente para 2022
Fundamentação Legal: Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93
Mariluz/PR 18 de fevereiro de 2022
Marcos Antônio Valério – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fornecedor: Gráfica Mourão Ltda.
Objeto: Aquisição de 1.100 (mil) capas para empenhos.
Valor: R$ 825,00
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Mariluz/PR 18 de fevereiro de 2022
Marcos Antônio Valério – Presidente da Câmara

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL N° 001/2022

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°001/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Fatima da Silva
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício 
do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°002/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Eliane Marta Cury
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício 
do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°003/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Zenaide Leandro de Brito
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício 
do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°004/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Edinalva de Castro Oliveira Mandoti
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício 
do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°005/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Flavia Torres Lino
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício 
do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°006/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício 
do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°007/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Maria Pereira das Neves
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício 
do emprego público de Auxiliar Educacional.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) mensais.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N°008/2022
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Edna Marli Pichitelli
DO OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a contratação para o exercício 
do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais.
DA VIGENCIA: 08 de março de 2022 a 07 de março de 2023.
REMUNERAÇÃO: R$ 1.391,24 (um mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e 
quatro centavos) mensais.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias do 
mês de março de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Instituição: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – Coripa.
Modalidade: Pregão Presencial nº. 002/2022.
Tipo: Menor preço por Item
Regime de contratação: Menor preço.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIÊNE E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA SEREM UTILIZADOS PELA SEDE ADMINISTRATIVA DO 
CONSÓRCIO, EVENTOS, ACEIROS, QUEIMAS PRESCRITAS E ALIMENTAÇÃO 
DA EQUIPE DE APOIO EM EVENTUAIS INCÊNDIOS NO PÁRQUE NACIONAL DE 
ILHA GRANDE.  
Abertura:  O recebimento e protocolo dos envelopes ocorrerá no dia, 21/03/2022 das 
13:30h às 13:59h, na sede administrativa do consórcio sito Rua Clarício Perez, nº. 
051, centro de São Jorge do Patrocínio/PR. Onde já deverão aguardar no local para 
início do certame a partir das 14:00h da data supracitada.
Estimativa de valor: R$ 62.702,49 (sessenta e dois mil e setecentos e dois reais e 
quarenta e nove centavos), em conformidade com o anexo II, do presente edital. 
Vigência contratual: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por até 60 meses, conforme Lei nº. 8.666/93.
Informamos que a íntegra do presente edital, encontra se disponível no portal da 
transparência da instituição no endereço eletrônico: www.coripa.org.br ou através 
de solicitação pelo e-mail: coripa@coripa.org.br, para mais informações entrar em 
contato pelo telefone (44) 3634-1903.
 PUBLIQUE-SE.
São Jorge do Patrocínio – PR, 07 de março de 2022.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
Pregoeiro 

ATA DE SESSÃO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 
PROCESSO Nº. 003/2022
Ao sétimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às 14:00hrs, nas 
dependências do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do 
Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, localizado na Rua Clarício Perez, nº. 
051, Centro, no município de São Jorge do Patrocínio, CEP 87.555-000, estado do 
Paraná, estando presentes o Sr. Paulo Sérgio de Souza, designado como Pregoeiro 
e Presidente da Comissão de Licitação e a Sra. Letícia Nunes Araujo, designada 
como Secretária da Comissão de Licitação, designados pela Portaria n°. 003/2022, 
para realização de Pregão Presencial, na modalidade menor preço, objetivando a 
contratação de empresa fornecedora de produtos de limpeza, higiene e gêneros 
alimentícios para serem utilizados pela sede administrativa do consórcio, aceiros, 
queimas prescritas e alimentação da equipe de apoio em eventuais incêndios 
no parque nacional de Ilha Grande, processo licitatório com Edital de licitação de 
pregão presencial nº. 001/2022, processo administrativo nº. 003/2022, publicada 
no Diário Oficial em 17/02/2022. Compareceu somente um licitante interessado (E. 
AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI, CNPJ nº 03.163.462/0001-18), o pregoeiro 
deu abertura ao procedimento, iniciando a fase de credenciamento, analisando os 
documentos apresentados, verificou-se que o licitante não apresentou Procuração 
com poderes específicos, na forma do item 4.1, alínea b, sendo alertado sobre 
possível descredenciamento, caso não apresentasse documentação para regularizar 
sua legitimidade para participar das fases seguintes. Foi aberto o envelope de 
proposta, sendo verificado erro grosseiro quanto ao documento apresentado, 
pois deveria apresentar proposta comercial (anexo III), sendo constado Termo de 
Referência (anexo I), razão pela qual foi desclassificada, pois não atendeu o item 
6.1, alínea c do Edital, sendo assim, declarada fracassada a licitação e decidido pela 
comissão a revogação da fase de credenciamento e proposta, face existência de 
fato superveniente que tornou o procedimento inoportuno, visando ainda o Princípio 
da Legalidade, Vinculação ao Edital, Competitividade, Economicidade e Interesse 
Público e da Administração, sendo determinado a realização de novo processo 
licitatório, com a publicação de novo edital, aproveitando a fase interna não maculada 
de vícios, posteriormente o pregoeiro deu por encerrado os trabalhos, lavrando-se a 
respectiva ata, que vai assinado pelos presentes, com publicação no Diário Oficial.
 Paulo Sergio de Souza Letícia Nunes Araujo                                                      
            Pregoeiro Secretária 

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº58/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬M. A. DAL POZZO ME 
Cláusula Primeira: Concede reajuste de preços aos itens em anexo
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$25.820,60 
(vinte e cinco mil oitocentos e vinte reais e sessenta centavos) referente na clausula 
primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 03/03/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
ATO DA MESA Nº.004/2022
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Valdete Maria Merlini de Albuquerque, a viajar até Curitiba 
nos dias 09, 10 e 11 de março/2022, onde participará de curso promovido pela 
IFAG-PR “CÂMARA INOVADORA, NOVOS OLHARES PARA O LEGISLATIVO, 
REDESENHANDO AS AÇÕES PARLAMENTARES”, cabendo o pagamento 
antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de setembro de 
2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 07 de março 
de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
 
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
ATO DA MESA Nº.005/2022
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR a Vereadora Francisca Gonçalves e Silva Girotto, a viajar até Curitiba 
nos dias 09, 10 e 11 de março/2022, onde participará de curso promovido pela 
IFAG-PR “CÂMARA INOVADORA, NOVOS OLHARES PARA O LEGISLATIVO, 
REDESENHANDO AS AÇÕES PARLAMENTARES”, cabendo o pagamento 
antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de setembro de 
2021.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 07 de março 
de 2022.
 VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

PORTARIA n. 002/2022
Concede progressão funcional ao servidor Ismael Durães da Costa e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e Lei 
Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º. Homologar a decisão proferida no procedimento administrativo 001/2022 e 
conceder progressão funcional de vencimento por ter concluído curso na área de sua 
atuação, ao servidor ISMAEL DURÃES DA COSTA, contador, conforme estabelecido 
no art. 24, inc. II alínea “g”, da Lei Complementar n. 089/2015.
Art. 2º. O servidor nominado no art. 1º passará a receber os vencimentos e vantagens 
do avanço da progressão constante no procedimento administrativo 001/2022 em 
relação ao atual, insculpido no Anexo V da Lei Complementar n. 089/2015.
Parágrafo único: Considerando que o nível atual do servidor é 89, passará para o 
nível 95.
Art. 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 21 de fevereiro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
                                                                                                                  
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 056/2022
Exonera a Pedido JOÃO CARLOS RAFAEL JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido JOAO CARLOS RAFAEL JUNIOR, portador da Cédula de Identidade nº. 
10.728.048-0 SESP/PR, do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Odontologia, 
símbolo do CC – 3, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ficando revogada a Portaria nº. 062/2021, a 
partir de 03 de março de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de março de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 057/2022
Nomeia NILTON CESAR JOÃO JOBI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR NILTON CESAR JOÃO JOBI, portador da Cédula de Identidade nº. 13.037.668-1 SESP/
PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, Nível C, Classe 01, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 07 
de março de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de março de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 058/2022
Promove Educador Infantil de um Nível para outro na mesma Classe.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º FICA Promovido por habilitação de um nível para outro na mesma classe a 
Educadora Infantil abaixo relacionada, com carga horária de 40(quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de 
março de 2022, como segue:
NOME RG De Nível  Para Nível  Classe
BRUNA LIMA AMANCIO 13.928.269-8 A B 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de março de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 059/2022
Promove Educador Infantil por Progressão Funcional de uma classe para outra no 
mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 de março de 2022, por Progressão Funcional de 
uma classe para outra no mesmo nível, a Educadora Infantil abaixo relacionada, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis e classes como segue:
Nº. NOME RG Do Nível E Classe Para Nível E Classe
01 Aparecida de Fátima Ribeiro 4.975.153-2 Nível B Classe 3 
Nível B Classe 4
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de março de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 060/2022
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25 inciso II, alínea ‘g’, da Lei Complementar 
Municipal nº 090/2015, alterada pela Lei Complementar nº 135/2021. 
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos 
relativos à área de atuação, a Servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente de Vigilância Sanitária, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 
de março de 2022 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Marilza Aparecida Ambrosio Crastechini 9.400.612-0 20 22
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de março de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 061/2022
Nomeia TAIS NUNES LOPES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR TAIS NUNES LOPES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 13.173.663-0 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Diretor do Departamento de Odontologia, símbolo do CC 03, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 07 de março de 2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de março de 
2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 055/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº001/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 001/2022 PMP, objetivando 
a Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de telefonia móvel (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP), 
para uso no serviço operacional e administrativo das Secretarias do Município de 
Perobal /Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
TELEFONICA BRASIL S.A. 19.200,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de março 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°8/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GRUPO MUSICAL TERCEIRA DIMENSÃO LTDA ME.
Objeto: contração do Grupo Musical Terceira Dimensão Ltda., que tem por objetivo a 
realização de show artístico  em Praça Pública no dia 29 de abril de 2022, como parte 
integrante  das comemorações alusivas a festividade do 25º Aniversario do Município 
de Perobal – Pr.
Valor Total: R$ 18.000,00.
Vigência: 25/02/22 a 25/08/22.
Fundamentação: Inexigibilidade nº3/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº61/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Concede reajuste de preços aos itens em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 
8.237,02 (oito mil duzentos trinta e sete reais e dois centavos) referente na clausula 
primeira do presente aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 07/03/2022

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2022
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa objetivando a prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde do 
Município de Perobal, Estado do Paraná..
TIPO: Menor preço - Por Lote
DATA DA ABERTURA: Terça-feira, 22 de março de 2022– HORÁRIO: 09:00
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 41.865,36
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 07 de março de 2022.
ALMIR DE ALEMIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA 100, de 04 de março de 2022.
Dispõe sobre a composição da COMISSÃO DE RESPONSÁVEIS PELO ENVIO DE 
INFORMAÇÕES NOS MÓDULOS DO SISTEMA SIM-AM.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar as pessoas abaixo relacionadas, como responsáveis pelo envio de 
informações nos módulos do sistema SIM-AM (Sistema de Informação Municipal), 
para o exercício de 2022, como segue:
MÓDULOS: NOME:
Tabelas Cadastrais Juliana Lombardi de Oliveira
Planejamento e Orçamento Juliana Lombardi de Oliveira
Contábil Juliana Lombardi de Oliveira
Tesouraria Carlos Roberto Domingos dos Santos
Licitações Tiago da Silva Canguçu
Contratos Tiago da Silva Canguçu
Controle Interno Hélio Roberto Azedo Filho
Tributário Pedro Renato Poiares Buosi
Patrimônio Ana Paula Souza Pereira da Silva
Obras Públicas Laila Salvadego
Art. 2º Conceder-se-á de relevância os serviços prestados pela Comissão, ora 
constituída sem ônus para o Município.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 
128, de 11 de fevereiro de 2020.
Pérola/PR, aos 04 dias do mês de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 099/2022
Exonera a pedido LEONARDO CORDEIRO DA SILVA do cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Licitações e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 546/2022, datado de 
04/03/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido LEONARDO CORDEIRO DA SILVA, matrícula nº 2440-6, 
do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Licitações, lotado no Gabinete da 
Prefeita, a partir de 04 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 011/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 08/03/2022 a 11/03/2022, 

das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, 

em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento 

de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

9º 016 Juliano de Oliveira Souza Condutor de Ambulância Socorrista Altônia/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 07 de março de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 
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PORTARIA Nº 071/2022 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora EMISLAINE FAVERO ESPOLADOR, 

portadora Cédula de Identidade RG nº. 7.391.433-7SESP-PR, admitida em 10 de setembro de 2021, 

ocupante do emprego público de MÉDICA REGULADORA, pelo regime CLT, lotado na Central de 

Regulação, em Umuarama, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 04 de março de 

2022 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no § 3º do Art. 394-A, da CLT, 

sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 07 de março de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º001/2022
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando 
das prerrogativas regimentais conferidas na Resolução Nº001/2003, alterada pela 
Resolução N°001/2018,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador SÉRGIO MAGALHÃES DA SILVA a viajar para a cidade de 
Curitiba dias 08 e 09 de Março do corrente ano, para estar presente nos gabinetes dos 
Deputados Avelino Ribeiro e Marcel Micheletto, cabendo ao vereador o recebimento 
antecipado de duas diárias referente somente aos dias que correspondem à viagem, 
nos termos da Resolução N.º001/2003, alterada pela Resolução N°001/2018.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
Março do ano de dois mil e vinte e dois.
CLAUDEMIR ANTÔNIO DE ABREU                  DEVAIR DOS SANTOS
                     Presidente                                         1° Secretário
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GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. Licitado Contratado Empresa Vencedora 

AÇAFRÃO EM PÓ – Ingrediente único, contendo 30 gramas. 666,00R$                            MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

AÇÚCAR CRISTAL –
–

16.596,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

AMENDOIM IN NATURA SEM CASCA 500G

3.888,00R$                        V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

AMIDO DE MILHO 1KG

2.364,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

ARROZ BRANCO AGULHA TIPO 1 PACOTE COM 5KG

30.600,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

AVEIA EM FLOCOS FINOS 200G

2.044,00R$                        V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

BISCOITO SALGADO

–

7.302,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

BISCOITO DE COCO PACOTE COM 400 GRAMAS

–

3.000,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

BISCOITO DOCE PCT 740G A 1 KG

6.852,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA

6.792,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

CACAU EM PÓ – 100% CACAU

9.048,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

CANJICA-MILHO BRANCO TIPO 1

5.250,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

CANJIQUINHA PACOTE COM 1KG

3.897,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

CHA MATE TOSTADO
–

3.300,00R$                        V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 014/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de Gêneros Alimentícios para preparo da Merenda nas Escolas e CEMEIS do Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.

Homologação/Adjudicação

Lote I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO

FONE: (44) 3534-8000 - CEP: 87.470-000

Preço Unitário em R$
Preço Total em R$ Por 

Item
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CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL COM 33 % DE CACAU –

4.188,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

COCO RALADO 100G

2.208,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

FARINHA DE MANDIOCA PACOTE COM 1KG –

3.618,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

FARINHA DE MILHO AMARELA EM FLOCOS PACOTE COM 1 KG
3.480,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

FARINHA DE TRIGO TIPO 1 - PACOTE COM 5 KG –

4.150,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - PACOTE 1 KG

18.300,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

FEIJÃO PRETO - PACOTE 1 KG.

4.390,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

FERMENTO EM PÓ QUIMICO

975,00R$                            MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

FUBA DE MILHO FINO

antes da cocção. – emb. 1kg.

3.737,50R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

LEITE EM PÓ – 19.503,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

LEITE SEM LACTOSE

533,60R$                            MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

LOURO, FOLHA, DESIDRATADO 604,00R$                            MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

MACARRÃO ISENTO DE GLÚTEN

692,80R$                            V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

MACARRÃO

8.710,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

MACARRÃO

1.940,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

MACARRÃO PARA SOPA DE LETRINHAS

2.928,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

MACARRÃO PARAFUSO DE SEMOLA –

6.568,00R$                        V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

MACARRÃO RETALHO

6.592,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

MANTEIGA COM SAL - POTE COM 500 GRAMAS

3.644,80R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98
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MILHO PIPOCA 500G

1.864,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

MILHO VERDE –
19.440,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

ÓLEO DE SOJA REFINADO

14.280,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

ORÉGANO 2.979,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

OVOS DE GALINHA

14.148,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

POLVILHO AZEDO 2.600,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

POLVILHO DOCE 2.630,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

SAL IODADO REFINADO

648,00R$                            MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

VINAGRE DE ÁLCOOL

1.165,00R$                        V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

258.115,70R$                   

HORTIFRUTI

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. Licitado Contratado TOTAL

ABACAXI PÉROLA kg

11.400,00R$                     V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

ALHO GRAÚDO

23.597,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

BANANA MAÇÃ

9.900,00R$                        V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

BANANA NANICA

25.400,00R$                     V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

BANANA PRATA

14.850,00R$                     V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

BATATA INGLESA

24.200,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

BETERRABA –
9.900,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

BRÓCOLIS
17.600,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

CEBOLA NACIONAL

12.690,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

CENOURA

1.500,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

COUVE FLOR
22.150,00R$                     V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

CHUCHU
24.850,00R$                     V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

GOIABA VERMELHA

6.300,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

LIMAO TAHITI / ROSA –
5.130,00R$                        V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

Lote II Preço Unitário em R$ Preço Total em R$ Por 
Item

TOTAL LOTE I

3/5
MAÇÃ NACIONAL

23.400,00R$                     V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

MANDIOCA SALSA AMARELA

32.000,00R$                     V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

MANGA TOMMY
4.780,00R$                        V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

MAMÃO FORMOSA

20.895,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

MELÂNCIA 9.810,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

MELÃO AMARELO

19.810,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

PIMENTÃO – in natura, casca lisa e uniforme, e textura firme. 4.704,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98
REPOLHO

2.152,00R$                        MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

TOMATE

33.975,00R$                     MAX CESTAS.COM - LTDA - CNPJ: 41.651.458/0001-98

360.993,00R$                   

PERECÍVEIS

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. Licitado Contratado TOTAL

CARNE BOVINA EM CUBOS TIPO ACÉM

119.800,00R$                   V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

CARNE BOVINA TIPO MÚSCULO MOÍDO

142.500,00R$                   V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

CARNE SUÍNA - PERNIL SEM PELE SEM GORDURA APARENTE SEM
OSSO CORTADO EM CUBOS

13.930,00R$                     V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO

26.970,00R$                     V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO

165.200,00R$                   V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

Lote III Preço Unitário em R$
Preço Total em R$ Por 

Item

TOTAL LOTE II
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FILÉZINDO DE FRANGO CONGELADO (PEITO)

78.200,00R$                     V. R. V. SUPERMERCADO - LTDA - CNPJ: 00.077.132/0001-11

546.600,00R$              

1.165.708,70R$       Total Geral do Pregão

TOTAL LOTE III

MARILUZ, 07 DE MARÇO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
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PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº010/2022
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos, Atividade Econômica  e Dotação Orçamentária,   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1133 de 04 de março de 2022, publicada em 05 de março de 2022.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial  
no valor de R$ 564.810,06  (quinhentos e sessenta e quatro mil oitocentos e dez reais e seis centavos) pelo superávit 
financeiro em fontes de recursos administradas pelo município, destinada a devolução de saldo de aplicação 
financeira de convênios já encerrados e utilização de recursos recebidos no exercício de 2021 com convênios e 
programas em andamento.
06.00 Secretaria de Educação
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Atividade Educação
848/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 10.739,57
Fonte 881
TOTAL ....................................................................................... 10.739,57
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
849/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.387,60
850/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FISICA 12.000,00
851/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 39.732,74
Fonte 339
TOTAL ......................................................................................... 72.120,34
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde
852/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 400.000,00
Fonte 342
TOTAL ........................................................................................... 400.000,00
08.00 Secretaria de Ação Social
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social
853/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 7,55
Fonte 835
TOTAL ......................................................................................... 7,55
0824412002.056 Programa Bolsa Família
854/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 34,18
Fonte 1021
TOTAL .......................................................................................... 34,18
855/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 10.067,30
Fonte 890
TOTAL ........................................................................................ 10.067,30
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824412002.093 Assistência ao Idoso
856/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 405,07
Fonte 802
TOTAL ........................................................................................ 405,07
0824412006.002 Manutenção do FMDCA
857/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.149,66
Fonte 773
TOTAL .......................................................................................... 1.149,66
858/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 24,81
Fonte 797
TOTAL ......................................................................................... 24,81
859/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 240,92
Fonte 798
TOTAL ......................................................................................... 240,92
860/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 108,12
Fonte 837
TOTAL ......................................................................................... 108,12
861/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.491,05
862/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 7.500,00
863/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.790,00
Fonte 839
TOTAL .......................................................................................... 11.781,05
864/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.095,28
Fonte 886
TOTAL ......................................................................................... 20.095,28
865/3.3.90.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 22.077,16
Fonte 887
TOTAL .......................................................................................... 22.077,16
0824412002.056 Programa Bolsa Família
866/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 218,40
Fonte 785
TOTAL ........................................................................................... 218,40
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Publicos
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Ref. em Próprios do Município
867/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 1.272,69
Fonte 814
TOTAL ........................................................................................... 1.272,69
868/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 4.220,13
Fonte 885
TOTAL ........................................................................................... 4.220,13
05.04 Divisão dos Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção de Serviços Rodoviários
869/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 10.247,83
Fonte 820
TOTAL ......................................................................................... 10.247,83
TOTAL GERAL ........................................................................................... 564.810,06
Art. 2º Como recursos para o cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados o superávit financeiro das 
disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
881 Equipamentos – Merenda - SEAB 10.739,57
339 FMS - Assistência - E 72.120,34
342 PAB - INCREMENTOS TEMPORARIOS 400.000,00
835 FNAS - EPIS - COVID-19 7,55
1021 FEAS - COVID-19 34,18
890 FIA IMPACTO COVID 10.067,30
802 DIREITOS DA PESSOA IDOSA 405,07
773 FMDCA - Procuradoria Regional do Trabalho. 1.149,66
797 FEAS -  ADESPON 24,81
798 FIA SEDS - Plano de Ação 240,92
837 FIA - CMDCA 108,12
839 FIA - CEDCA 11.781,05
886 FIA INCENT. SCFV 21 20.095,28
887 INCENT. COVID 21 22.077,16
785 FNAS - Bloco de GestÃO - GSUAS 218,40
814 Reforma Praça Curitiba 1.272,69
885 EMENDA 105-2019 - TRANS COM FINAL. DEFINIDA 4.220,13
820 MULTAS DETRAN 10.247,83
TOTAL ....................................................................................... 564.810,06
Art.  3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira   mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de março  de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de reforma da cobertura e rampa 
da Escola Municipal Professor Waldemar Biaca, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 24 de Março de 2022, às 09h00min.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 46.495,99 (Quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa 
e nove centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 04 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 028/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA DESTINAÇÃO EXCLUSIVAMENTE AO 
DESENVOLVIMENTO DE PROGAMAS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso X DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDORES:
IRACEMA FERNANDES – CPF Nº 931.848.839-49
ILENA APARECIDA FERNANDES – CPF Nº 931.848.679-00
ANA FERNANDES MORALES – CPF Nº 931.848.329-53
FATIMA FERNANDES ROLDI PAULINO - CPF Nº 931.848.599-91
VALOR: R$: 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMERCIO.
São Jorge do Patrocínio, 07 de março de 2022.
Ronaldo Tinti
Prefeito Municipal, em Exercício

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por justificativa Nº 012/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 028/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo 
de Licitação nº 011/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA 
DESTINAÇÃO EXCLUSIVAMENTE AO DESENVOLVIMENTO DE PROGAMAS 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
  IRACEMA FERNANDES
ILENA APARECIDA FERNANDES
ANA FERNANDES MORALES
FATIMA FERNANDES ROLDI PAULINO
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/03/2022
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 103/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Prefeito Municipal, SR. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, 
cadastrado no CPF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 
386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – 
Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.121.504/0001-
22, com sede à AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, cep- 87501-170 na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. NEVILTON COELHO 
DE ALENCAR, portador(a) do RG. nº 34809640 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 507.911.179-87, 
residente e domiciliado à Av. Presidente Castelo Branco, nº 5155, Zona II, Umuarama, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 23/2021, Processo 
n° 64, data da homologação da licitação 05/04/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
   Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de 
alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em 
conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT ADITIVADA 
VL/UNIT VL/TOTAL
45 180 CORRETIVO LÍQUIDO À BASE DE ÁGUA, INODORO, 
SECAGEM RÁPIDA E ATÓXICO, FRASCO COM 18 ML. 45 3,00 
135,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 44.986,35 R$ 135,00 R$ 45.121,35
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR,07 de março de 2022.
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MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a seguinte alteração:
Onde se lê;
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
Lote Item Qtde. Unid. Cód Discriminação Valor Máximo Unitário V. Total
1 1 9 MT 23950 CABO FLEXÍVEL 50MM 67,33 605,97
1 2 137 MT 23928 CABO FLEXÍVEL 35MM 46,33 6.347,21
1 3 150 MT 23929 CABO RÍGIDO 16MM HEPR 1KV, COBRE, QUE ATENDA AOS REQUISITOS DA ABTN NBR 7286.  20,43 3.064,50
1 4 55 UN 23930 DISJUNTOR DIN 2X16, CURVA C, 3KA  42,00 2.310,00
1 5 5 UN 9508 Disjuntor 3X100A 10KA  199,97 999,85
1 6 2.852 MT 23931 FIO FLEXÍVEL 4MM 4,57 13.033,64
1 7 634 MT 23932 FIO FLEXÍVEL 6MM 6,47 4.101,98
1 8 28 UN 10872 Haste de aterramento 5/8" 59,33 1.661,24
1 9 4 UN 23933 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METÁLICO 783,00 3.132,00
1 10 2 UN 5566 CAIXA DE PASSAGEM 50X50 COM TAMPA 320,00 640,00
1 11 2 UN 23934 CAIXA DE MEDIÇÃO PADRÃO COPEL 926,00 1.852,00
1 12 2 UN 23940 DISJUNTOR NEMA 3X200 589,67 1.179,34
1 13 2 UN 14081 POSTE 300 DAN 7,2M 753,33 1.506,66
1 14 52 MT 23935 CONECTOR PERFURANTE, GRANDE, DERIVAÇÃO 16/120MM  29,00 1.508,00
1 15 54 MT 21007 CABO MULTIPLEXADO (RAMAL) 3X16MM 10,33 557,82
1 16 1 UN 23936 DISJUNTOR DIN 2X100 10KA 175,80 175,80
1 17 1 MT 23937 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METÁLICO 579,00 579,00
1 18 28 MT 23938 CABO MULTIPLEXADO (RAMAL) 3X35MM 16,90 473,20
1 19 26 MT 23939 CABO RÍGIDO, 50MM 65,67 1.707,42
1 20 40 MT 23951 CABO RÍGIDO, 70MM 91,33 3.653,20
1 21 1 UN 23952 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METÁLICO 879,65 879,65
1 22 47 MT 23953 CABO MULTIPLEXADO (RAMAL) 4X70MM 58,40 2.744,80
TOTAL DO LOTE 01 68.978,50
Leia-se;
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
Lote Item Qtde. Unid Cód Discriminação Valor Máximo Unitário V. Total
1 1 9 MT 23950 CABO FLEXÍVEL 50MM HEPR 1KV, COBRE, QUE ATENDA AOS REQUISITOS DA ABTN NBR 7286. 67,33 605,97
1 2 137 MT 23928 CABO FLEXÍVEL 35MM HEPR 1KV, COBRE, QUE ATENDA AOS REQUISITOS DA ABTN NBR 7286. 46,33 6.347,21
1 3 150 MT 23929 CABO RÍGIDO 16MM HEPR 1KV, COBRE, QUE ATENDA AOS REQUISITOS DA ABTN NBR 7286. 20,43 3.064,50
1 4 55 UN 23930 DISJUNTOR DIN 2X16, CURVA C, 3KA 42,00 2.310,00
1 5 5 UN 9508 DISJUNTOR DIN 3X100 10KA  199,97 999,85
1 6 2.852 MT 23931 FIO FLEXÍVEL 4MM, COBRE, COM ISOLAÇÃO 450/750V, RESISTENTE A CHAMAS, REGISTRO DO INMETRO. QUE ATENDA A ABNT NBR NM 247-3 E ABNT NBR NM 280 
4,57 13.033,64
1 7 634 MT 23932 FIO FLEXÍVEL 6MM, COBRE, COM ISOLAÇÃO 450/750V, RESISTENTE A CHAMAS, REGISTRO DO INMETRO. QUE ATENDA A ABNT NBR NM 247-3 E ABNT NBR NM 280 
6,47 4.101,98
1 8 28 UN 10872 HASTE PARA ATERRAMENTO 5/8 2,4M PADRÃO COPEL 59,33 1.661,24
1 9 4 UN 23933 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METÁLICO, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 28 DISJUNTORES DIN, 783,00 3.132,00
1 10 2 UN 5566 CAIXA DE PASSAGEM 50X50 COM TAMPA, CONFECCIONADA EM CONCRETO 320,00 640,00
1 11 2 UN 23934 CAIXA DE MEDIÇÃO PADRÃO COPEL, GNE 200A 926,00 1.852,00
1 12 2 UN 23940 DISJUNTOR NEMA 3X200, CAIXA MOLDADA, COM BORNES, QUE ATENDA O PADRÃO COPEL 589,67 1.179,34
1 13 2 UN 14081 POSTE 300 DAN 7,2M, QUE ATENDA O PADRÃO COPEL 753,33 1.506,66
1 14 52 MT 23935 CONECTOR PERFURANTE, GRANDE, DERIVAÇÃO 16/120MM 29,00 1.508,00
1 15 54 MT 21007 CABO MULTIPLEXADO (RAMAL) 3X16MM, ALUMÍNIO, HEPR 10,33 557,82
1 16 1 UN 23936 DISJUNTOR DIN 2X100 10KA  175,80 175,80
1 17 1 MT 23937 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METÁLICO, COM BARRAMENTO BIFÁSICO, PARA 28 DISJUNTORES DIN, 579,00 579,00
1 18 28 MT 23938 CABO MULTIPLEXADO (RAMAL) 3X35MM, ALUMÍNIO, HEPR 16,90 473,20
1 19 26 MT 23939 CABO RÍGIDO, 50MM, HEPR 1KV, COBRE, QUE ATENDA AOS REQUISITOS DA ABTN NBR 7286. 65,67 1.707,42
1 20 40 MT 23951 CABO RÍGIDO, 70MM, HEPR 1KV, COBRE, QUE ATENDA AOS REQUISITOS DA ABTN NBR 7286. 91,33 3.653,20
1 21 1 UN 23952 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METÁLICO, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 44 DISJUNTORES DIN, 879,65 879,65
1 22 47 MT 23953 CABO MULTIPLEXADO (RAMAL) 4X70MM, ALUMÍNIO, HEPR, 2/0 58,40 2.744,80
TOTAL DO LOTE 01 68.978,50
Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, será disponibilizada nova Proposta Eletrônica (Mídia Digital) para os interessados, e fixada a data para realização do certame para o dia 18/03/2022 
às 09h00min, permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório.
Pérola/PR, 07 de março de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 08 AO CONTRATO DE COMPRA N° 048/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000, 
nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF. LTDA, inscrita no CNPJ nº 
15.509.249/0001-02, com sede à AV. MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS, nº 508, CENTRO - 87555-000 na 
cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO 
CANOVA, portador do RG. nº 5.782.687-8 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 762.096.959-49, residente e domiciliado à Av. 
Rio Grande do Norte 3101 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 9/2021, Processo n° 37, data da homologação da licitação 26/02/2021, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
              Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente 
contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 2.038.357,78 R$ 119.250,00 2.157.607,78
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 04 meses até dia 01/07/2022, contados a 
partir de 01/03/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de Março de 2022
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 06 AO CONTRATO DE COMPRA N° 066/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000, 
nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: A BENITEZ E CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede à RUA 
JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº 209, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCINIO, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADILIO BENITEZ, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.191.950-7 
SSP/PR, e do CPF/MF nº 524.194.289-00, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, n° 320, 
Centro, CEP – 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 16/2021, Processo n° 52, data da homologação da licitação 12/03/21, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
              Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente 
contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 
8.666/93
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 732.077,80 R$ 9.855,94  R$ 741.933,74
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de Março de 2022
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 166/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. 
RONALDO TINTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, cadastrado no CPF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado á Estrada Pedregulho – Lote 386 – Bairro Posto Fiscal, CEP – 87.555-000, 
nesta cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr., Estado do Paraná, CEP. 87.555-000, e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: A. MANZOTTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 74.070.889/0001-10, com sede à RUA 
JOAQUIM TEIXERA LUZO, CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. IRACI ALENCAR MANZOTTI, portador(a) do RG. nº  47616794 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 749.912.219-00, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 43/2021, Processo 
n° 122, data da homologação da licitação 28/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 25.284,52 R$ 203,40 25.487,92
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR,07 de março de 2022.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 030, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor DANILO ANTONIO BARBI, matrícula n.º 16373, ocupante de 02 (dois) cargos de Professor, 
portador da CI/RG n.º 9.421.262-6 – SSP/PR, para exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso III, 
da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento de um dos cargos efetivo de Professor, acrescido de gratificação 
de função, nos termos do Art. 74, inciso II, anexo VI, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 031, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora JANAINA NAYARA DA SILVA, matrícula n.º 89753, ocupante de 2 (dois) cargos de Professor, 
portador da CI/RG n.º 9.043.184-6 – SSP/PR, para exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,de acordo com o Art. 073, inciso III, 
da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento de um dos cargos efetivo de Professor, acrescido de gratificação 
de função, nos termos do Art. 74, inciso II, anexo VI, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 032, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora LÚCIA EGIDIA DE MORAES ALMEIDA, matrícula n.º 1207-6, ocupante do cargo de 
Professor, portador da CI/RG n.º 5.094.018-7 – SSP/PR, para exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso III, 
da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função, 
nos termos do Art. 74, inciso II, anexo VI, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 033, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor RENAN FERNANDES GRILO, matrícula n.º 90514, ocupante de Professor de Educação 
Infantil, portador da CI/RG n.º 10.837.383-0 – SSP/PR, para exercer a função de Assessoria Pedagógica na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso 
III, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função, 
nos termos do Art. 74, inciso II, anexo VI, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 034, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Diretor da Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora ELISANGELA CACILDA MIRANDA SANCHES, matrícula n.º 6645, ocupante de 2 (dois)  
cargos de Professor, portadora da CI/RG n.º 6.328.984-1 – SSP-PR, para exercer a função de Diretor da Escola 
Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com 
o Art. 073, inciso I, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento de um dos cargos efetivo de Professor, acrescido de gratificação 
de função, nos termos do Art. 74, inciso I, alínea “c”, inciso II, anexo IV, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de 
fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 035, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na Escola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora SHEILA ANDREIA BARBI DE LIMA, matrícula n.º 16195, ocupante de 2 (dois)  cargos de 
Professor, portadora da CI/RG n.º 7.915.537-3 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola 
Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com 
o Art. 073, inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento de um dos cargos efetivo de Professor, acrescido de gratificação 
de função, nos termos do Art. 74, inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 036, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na Escola Municipal Dr. Ulysses da Silveira 
Guimarães.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor MARCELO CARVALHO DE JESUS, matrícula n.º 92529, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, portador da CI/RG n.º 13.450.263-0 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola 
Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, de acordo com 
o Art. 073, inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função, 
nos termos do Art. 74, inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PORTARIA N.º 037, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Diretor da Escola Municipal Paulo Freire - EIEF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora VALERIA CRISTINA PEREIRA ROSA, matrícula nº. 92457, ocupante do cargo de Professor, 
portadora da CI/RG n.º 6.794.678-2 – SSP-PR, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Paulo Freire - 
EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso I, da Lei Complementar n.º 
120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função, 
nos termos do Art. 74, inciso I, alínea “b”, inciso II, anexo IV, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 
2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 038, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na Escola Municipal Paulo Freire – EIEF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora NOEMI MARTINE MACHADO, matrícula n.º 90140, ocupante de 2 (dois)  cargos de 
Professor, portadora da CI/RG n.º 43.364.380-8 – SSP/SP, para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola 
Municipal Paulo Freire - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso II, da 
Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento de um dos cargos efetivo de Professor, acrescido de gratificação 
de função, nos termos do Art. 74, inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 039, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na Escola Municipal Paulo Freire – EIEF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora KELLY FRANCIELI AUGUSTA SILVÉRIO DE ARAÚJO CAETANO, matrícula n.º 17531, 
ocupante de 2 (dois)  cargos de Professor, portadora da CI/RG n.º 8.865.269-0 – SSP/SP, para exercer a função 
de Coordenação Pedagógica da Escola Municipal Paulo Freire - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais,de acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 
15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento de um dos cargos efetivo de Professor, acrescido de gratificação 
de função, nos termos do Art. 74, inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA No 040, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Institui a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Administração 
Pública Direta do município de Tapejara, Estado do Paraná e nomeia seus membros.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o disposto nos arts. 51 e 52 da Lei Complementar no 119,15 de fevereiro de 2022,
R E S O L V E
Art. 1o Fica instituída a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da 
Administração Pública Direta do município de Tapejara, composta pelos seguintes membros:
Representantes da Administração.
LUCAS ROGERIO FRANCISCHINI.
 ANA GLAUCIA FREDIANI FARIA
 Representante da Contabilidade.
RIVALDO LUIZ DA SILVA.
 Representante do Setor Jurídico.
HEROS HISSAO BECK SUZUMURA.
 Representante do Setor de Recursos Humanos.
LUCIMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA FRANCO.
Representantes dos servidores públicos municipais efetivos
TALITA RIBEIRO ALEIXO.
CRISTIANE DE FATIMA FRANCSICHINI CABRAL.
SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI.
HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA.
Art. 2o Caberá à Comissão:
I - orientar a implantação e operacionalização do Plano de Carreira;
II - acompanhar, avaliar e propor medidas necessárias à execução do Plano de Carreira;
III - elaborar as normas reguladoras do Plano de Carreira;
IV - atuar junto à Administração Municipal, nas questões que se fizerem necessárias, conforme estabelecido nas normas 
reguladoras do Plano de Carreira;
V - participar do processo de enquadramento dos servidores, conforme disposições estabelecidas no Plano de Carreira.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal de Tapejara

PORTARIA Nº 041, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
INSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTERIO E 
NOMEIA SEUS MEMBROS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO de TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o disposto no Artigo 107, da Lei Complementar nº 120 de 15 de fevereiro de 2022.
R E S O L V E
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal, no município de Tapejara, composta pelos seguintes membros:
Dirigente da Secretaria Municipal de Educação:
ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
RENAN FERNANDES GRILO
JANAINA NAYARA DA SILVA
Representante do Conselho Municipal de Educação:
VANDERLÉIA APARECIDA PEDRINI
Representante do Conselho do FUNDEB:
SHEILA ANDRÉIA BARBI DE LIMA
Representante da Secretaria Municipal de Administração:
LUCIMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA FRANCO
Representante do Setor Jurídico:
HEROS HISSAO BECK SUZUMURA
Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA
Representantes dos Profissionais do Magistério Publico Municipal:
MICHELE DOS SANTOS NAPOLEÃO
ELIANE DE FÁTIMA DE MIRANDA MORAIS
ROBERTA POSSENTI
ROSANA FERREIRA DA SILVA
FATIMA SABINO DA NUNCIAÇÃO
ELIANE ALVES DE SOUZA
ERICA TEODORO FERNANDES
Art. 2º A Comissão será presidida pela Dirigente da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 3º Caberá à Comissão:
I. Orientar a implantação e operacionalização do Plano de Carreira;
II. Acompanhar, avaliar e propor medidas necessárias à execução do Plano de Carreira;
III. Elaborar as normas reguladoras do Plano de Carreira;
IV. Atuar junto à Secretaria Municipal de Educação nas questões que se fizerem necessárias, conforme 
estabelecido nas normas reguladoras do Plano de Carreira;
V. Participar do processo de enquadramento dos profissionais do magistério, conforme disposições 
estabelecidas no Plano de Carreira;
     Art. 4º Revoga-se por inteiro teor a Portaria nº 393 de 03 de dezembro de 2021.
    Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, 07 de março de 2022..
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal de Tapejara.

PORTARIA N.º 042, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Diretor da Escola Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora ELIANE FÁTIMA GONÇALES DOS SANTOS, matrícula n.º 6661, ocupante de 2 (dois)  
cargos de Professor, portadora da CI/RG n.º 6.379.193-8– SSP-PR, para exercer a função de Diretora da Escola 
Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o 
Art. 073, inciso I, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento de um dos cargos efetivo de Professor, acrescido de gratificação 
de função, nos termos do Art. 74, inciso I, alínea “c”, inciso II, anexo IV, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de 
fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 043, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na Escola Municipal Professora Francisca Dutra 
– EIEF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ELISANGELA APARECIDA DE LIMA, matrícula n.º 89605, ocupante de 2 (dois)  cargos de 
Professor, portadora da CI/RG n.º 8.305.248-1 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola 
Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,  de acordo com o 
Art. 073, inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento de um dos cargos efetivo de Professor, acrescido de gratificação 
de função, nos termos do Art. 74, inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 044, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na Escola Municipal Professora Francisca Dutra 
– EIEF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ZILDA DE FÁTIMA FAXINA GALORO, matrícula n.º 8214, ocupante de 02 (dois) cargos de 
Professor, portadora da CI/RG n.º 2.125.632 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola 
Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o 
Art. 073, inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento de um dos cargos efetivo de Professor, acrescido de gratificação 
de função, nos termos do Art. 74, inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 045, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Diretor da Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor JOSUÉ MARTINE MAGALHÃES, matrícula nº. 89800, ocupante de 02 (dois) cargos de 
Professor, portador da CI/RG n.º 7.996.543-0 – SSP-PR, para exercer a função de Diretor da Escola Municipal Tancredo 
de Almeida Neves - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função, 
nos termos do Art. 74, inciso I, alínea “c”, inciso II, anexo IV, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 
2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 046, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica na Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves 
– EIEF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora JULIANA PETRI DUARTE DA CRUZ, matrícula n.º 16365, ocupante de 2 (dois)  cargos de 
Professor, portadora da CI/RG n.º 7.980.828-8 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenação Pedagógica da Escola 
Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,  de acordo com o 
Art. 073, inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento de um dos cargos efetivo de Professor, acrescido de gratificação 
de função, nos termos do Art. 74, inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 047, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil Dom Bosco.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora ELISANDRA DE FÁTIMA INÁCIO FREDIANI, matrícula n.º 17477, ocupante do cargo de 
Professor, portadora da CI/RG n.º 7.996.546-4 – SSP-PR, para exercer a função de Diretora do Centro Municipal de 
Educação Infantil Dom Bosco, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso I, da 
Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função, 
nos termos do Art. 74, inciso I, alínea “a”, inciso II, anexo IV, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 
2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 048, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica no Centro Municipal de Educação Infantil Dom 
Bosco.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora JULIETA RODRIGUES DE ARAÚJO, matrícula n.º 6378, ocupante cargo de Professor, 
portadora da CI/RG n.º 2.233.002-0 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenação Pedagógica do Centro Municipal 
de Educação Infantil Dom Bosco, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso 
II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função, 
nos termos do Art. 74, inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 049, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil Dr. Arnaldo Faivro Busato.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora VANDERLÉIA APARECIDA PEDRINI, matrícula nº. 13617, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil, portadora da CI/RG n.º 7.996.511-1 – SSP-PR, para exercer a função de Diretora do Centro 
Municipal de Educação Infantil Dr. Arnaldo Faivro Busato, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de acordo 
com o Art. 073, inciso I, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função, 
nos termos do Art. 74, inciso I, alínea “a”, inciso II, anexo IV, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 
2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 050, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica no Centro Municipal de Educação Infantil Dr. 
Arnaldo Faivro Busato.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora  WELLEM DAIANY DOS SANTOS, matrícula n.º 92365, ocupante cargo de Professor de 
Educação Infantil, portadora da CI/RG n.º 9.999.149-6 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenação Pedagógica do 
Centro Municipal de Educação Infantil Dr. Arnaldo Faivro Busato, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 
acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função, 
nos termos do Art. 74, inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 051, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Carlito Schmidt 
Villela.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora SHIRLEY APARECIDA DA ROCHA ALMEIDA, matrícula n.º 90603, ocupante cargo de 
Professor de Educação Infantil, portadora da CI/RG n.º 4.732.522-6 – SSP/PR, para exercer a função de Diretora 
do Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Carlito Schmidt Villela, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, de acordo com o Art. 073, inciso I, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022, a contar do dia 
15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função, 
nos termos do Art. 74, inciso I, alínea “a”, inciso II, anexo IV, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 
2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 052, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Designa servidor para exercer a função de Coordenação Pedagógica no Centro Municipal de Educação Infantil 
Prefeito Carlito Schimdt Villela.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora MICHELE DOS SANTOS NAPOLEÃO, matrícula n.º 90530, ocupante cargo de Professor 
de Educação Infantil, portadora da CI/RG n.º 12.301.923-7 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenação 
Pedagógica do Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Carlito Schmidt Villela, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, de acordo com o Art. 073, inciso II, da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 
2022, a contar do dia 15 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A remuneração corresponderá ao vencimento do cargo efetivo de Professor, acrescido de gratificação de 
função, nos termos do Art. 74, inciso II, anexo V, todos da Lei Complementar n.º 120 de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 15 de fevereiro 
de 2022.
Tapejara, em 07 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 8/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 18 de fevereiro de 2022. 
 
Fornecedor: A.Z. CAVALARI PRESTADOR DE SERVIÇOS-ME 
CNPJ/CPF: 43.248.391/0001-70 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 GAVETEIRO COM 5 GAVETAS COM REPARTIÇÕES. 90 CM 
ALTURA X 90 CM COMPRIMENTO X 50 CM DE 
PROFUNDIDADE, MDF CINZA EM 6, 15 E 18 MM, 
CORREDIÇAS TELESCOPIAS PARA AS GAVETAS E 
PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO. 

1,00 R$ 1.264,95 R$ 1.264,95 

2 ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS 1.35 MTS COMPRIMENTO 
X 60 CM PROFUNDIDADE X 75 CM ALTURA, MDF CINZA EM 
6, 15, 18 E 25 MM, CORREDIÇAS TELESCOPIAS PARA AS 
GAVETAS E PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO. COM 
BASE PARA CPU COM RODAS DE SILICONE. 

3,00 R$ 949,80 R$ 2.849,40 

3 ARMÁRIO COM PORTA E RODA DE SILICONE. 50 CM 
LARGURA X 50 EM COMPRIMENTO X 75 ALTURA. MDF 
CINZA EM 6, 15 E 18 MM, DOBRADIÇA D35 MM PARA AS 
PORTAS E PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO. 

8,00 R$ 425,02 R$ 3.400,16 

4 ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS 1.70 MTS COMPRIMENTO 
X 60 CM PROFUNDIDADE X 75 CM ALTURA, MDF CINZA EM 
6, 15, 18 E 25 MM, CORREDIÇAS TELESCOPIAS PARA AS 
GAVETAS E PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO. COM 
BASE PARA CPU COM RODAS DE SILICONE. 

1,00 R$ 949,80 R$ 949,80 

5 GAVETEIRO COM10 GAVETAS COM REPARTIÇÕES. 90 CM 
ALTURA X 90 CM COMPRIMENTO X 50 CM DE 
PROFUNDIDADE, MDF CINZA EM 6, 15 E 18 MM, 
CORREDIÇAS TELESCOPIAS PARA AS GAVETAS E 
PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO. 

1,00 R$ 1.480,11 R$ 1.480,11 

6 ARMÁRIO PARA USO DE PASTAS DE CONTROLE 45 CM 
ALTURA X 50 CM COMPRIMENTO X 220 CM 
PROFUNDIDADE, MDF CINZA EM 6, 18MM. 

1,00 R$ 166,26 R$ 166,26 

7 ARMÁRIO ROPEIRO COM PORTA E GAVETAS 1.20 MTS DE 
FRENTE  X 50 CM PROFUNDIDADE X 2.10 MTS ALTURA. MDF 
CINZA EM 6, 15 E 18 MM, DOBRADIÇA DE 35 MM PARA AS 
PORTAS E PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO, 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS PARA AS GAVETAS. 

1,00 R$ 1.914,09 R$ 1.914,09 

8 GAVETEIRO COM 4 GAVETAS COM REPARTIÇÕES. 90 CM 
ALTURA X 90 CM COMPRIMENTO X 50 CM DE 

1,00 R$ 1.263,55 R$ 1.263,55 
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PROFUNDIDADE, MDF CINZA EM 6, 15 E 18 MM, 
CORREDIÇAS TELESCOPIAS PARA AS GAVETAS E 
PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO. 

9 ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS, 1.75 MTS COMPRIMENTO 
X 60 CM PROFUNDIDADE X 75 CM ALTURA, MDF CINZA EM 
6, 15, 18 E 25 MM, CORREDIÇAS TELESCOPIAS PARA AS 
GAVETAS E PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO. COM 
BASE PARA CPU COM RODAS DE SILICONE 

1,00 R$ 949,80 R$ 949,80 

10 BALCÃO COM COLMÉIAS E 20 GAVETAS COM 
REPARTIÇÕES 4,20 MTS FRENTE X 50 PROFUNDIDADE X 90 
CM ALTURA, MDF CINZA EM 6,15 E 18 MM, DOBRADIÇA 35 
MM PARA AS PORTAS E PUXADOR DE PERFIL DE 
ALUMÍNIO, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS PARA AS 
GAVETAS. COM  TAMPO EM GRANITO CINZA OCRE. 

1,00 R$ 5.923,44 R$ 5.923,44 

11 PRATELEIRA EM MDF 22 CM X 80 CM 2,00 R$ 42,63 R$ 85,26 
12 ARMÁRIO ABERTO 2,25 MTS ALTURA X 60 CM 

PROFUNDIDADE X 2,75 MTS DE COMPRIMENTO, MDF CINZA 
EM 6,15,18 MM. 

1,00 R$ 3.018,20 R$ 3.018,20 

13 CRIADO MUDO COM 1 GAVETA, 40 CM COMPRIMENTO X 40 
CM PROFUNDIDADE X 50CM ALTURA, MDF CINZA EM 
6,15,18 MM, , CORREDIÇAS TELESCOPIAS PARA A GAVETA E 
PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO, COM RODAS DE 
SILICONE. 

3,00 R$ 334,65 R$ 1.003,95 

14 MESA PARA REUNIÃO 2,70 MTS X 75CM X 90 CM, MDF 
CINZA EM 6,15,18 E 25 MM. 

1,00 R$ 1.057,65 R$ 1.057,65 

15 ARMÁRIO ROPEIRO SEM PORTA E COM GAVETAS 1.20 MTS 
DE FRENTE  X 50 CM PROFUNDIDADE X 4.00 MTS FRENTE X 
50CM PROFUNDIDADE X 2.25 MTS ALTURA. MDF CINZA EM 
6, 15 E 18 MM, DOBRADIÇA DE 35 MM PARA AS PORTAS E 
PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO, CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS PARA AS GAVETAS. 

1,00 R$ 4.753,25 R$ 4.753,25 

16 ARMÁRIO COM 2 PORTAS 80 FRENTE X 50 CM 
PROFUNDIDADE  X 2.10 CM ALTURA,UM BALCÃO COM 
DUAS PORTAS 80 FRENTE X 50 PROFUNDIDADE X 90 DE 
ALTURA, COM TAMPO, UM ARMÁRIO AÉREO COM DUAS 
PORTAS DE 80 FRENTE, 35 CM PROFUNDIDADE E 60 CM DE 
ALTURA, MDF CINZA EM 6, 15, 18 E 25 MM, DOBRADIÇA 35 
MM PARA AS PORTAS E PUXADOR DE PERFIL EM 
ALUMÍNIO. 

1,00 R$ 1.513,37 R$ 1.513,37 

17 ESCRIVANINHA COM 2 GAVETAS 1.50 MTS COMPRIMENTO 
X 60 CM PROFUNDIDADE X 1.0 MTS ALTURA, MDF CINZA 
EM 6, 15, 18 E 25 MM, CORREDIÇAS TELESCOPIAS PARA AS 
GAVETAS E PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO. COM 
BASE PARA CPU COM RODAS DE SILICONE. 

1,00 R$ 1.072,14 R$ 1.072,14 

18 ARMÁRIO ABERTO PARA ARMAZENAMENTO DE REMÉDIO 
75 CM COMPRIMENTO X 30 CM PROFUNDIDADE X  2,60 MTS 
ALTURA, MDF CINZA EM 6,15,18 MM 

5,00 R$ 686,34 R$ 3.431,70 

19 TABLADO PARA ARMAZENAMENTO DE CAIXAS DE 
REMÉDIO 75 CM COMPRIMENTO X 30 CM PROFUNDIDADE X 
2.60 MTS ALTURA, MDF CINZA 6, 15, 18 MM. 

1,00 R$ 106,58 R$ 106,58 

20 BALCÃO COM COLMÉIAS E 10 GAVETAS COM 1,00 R$ 3.173,80 R$ 3.173,80 
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REPARTIÇÕES 3,20 MTS FRENTE X 50 PROFUNDIDADE X 90 
CM ALTURA, MDF CINZA EM 6,15 E 18 MM, DOBRADIÇA 35 
MM PARA AS PORTAS E PUXADOR DE PERFIL DE 
ALUMÍNIO, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS PARA AS 
GAVETAS. 

21 ESCRIVANINHA DE CANTO COM 2 GAVETAS 1.35 MTS 
COMPRIMENTO X 60 CM PROFUNDIDADE X 1.0 MT ALTURA, 
MDF CINZA EM 6, 15, 18 E 25 MM, CORREDIÇAS 
TELESCOPIAS PARA AS GAVETAS E PUXADOR DE PERFIL 
EM ALUMÍNIO. COM BASE PARA CPU COM RODAS DE 
SILICONE. 

1,00 R$ 1.142,48 R$ 1.142,48 

22 ARMÁRIO COM PORTA, 50 CM LARGURA X 1.35 MTS 
COMPRIMENTO X 75 ALTURA. MDF CINZA EM 6, 15 E 18 MM, 
DOBRADIÇA D35 MM PARA AS PORTAS E PUXADOR DE 
PERFIL EM ALUMÍNIO. 

1,00 R$ 823,19 R$ 823,19 

23 BALCÃO DE ATENDIMENTO EM 3 PARTES COM 
COMPRIMENTO DE 2,70 MTS, 2,70 MTS E 1,80 MTS.ALTURA 
DE ESCRIVANINHA 75 CM, ALTURA DE APOIO DE 
ATENDIMENTO 1 MT, PROFUNDIDADE DE ESCRIVANINHA 
60 CM E 20 CM DE APOIO DO ATENDIMENTO, MDF CINZA 
EM 6, 15, 18 E 25 MM. COM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
PARA AS GAVETAS E PUXADOR DE PERFIL EM ALUMÍNIO . 
COM DUAS BASE PAR CPU COM RODA DE SILICONE. 
DOBRADIÇA 35 MM PARA AS PORTAS. VIDRO 8 MM 
TEMPERADO POR TODA EXTENSÃO DO BALCÃO PARA 
01SEGURANÇA NO ATENDIMENTO. 

1,00 R$ 5.359,44 R$ 5.359,44 

24 ARMÁRIO ABERTO PARA ARMAZENAMENTO DE REMÉDIO 
5 MTS COMPRIMENTO EM DUAS PAREDES X 40 CM 
PROFUNDIDADE X  2,20 MTS ALTURA, MDF CINZA EM 
6,15,18 MM. 

1,00 R$ 3.297,43 R$ 3.297,43 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 50.000,00  (cinquenta mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 07 de março de 2022. 

 
_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 012, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 01/02/2022 a 28/02/2022, 
conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão 
de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o Decreto nº 051, de 06 de junho de 2019, que atualizou a tabela constante no anexo I do Decreto 
085, de 13 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 01/02/2022 a 
28/02/2022, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de Contabilidade (empenhos 
liquidados do mês de Fevereiro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 03
Vagner Aparecido de Souza 01
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o art. 1o desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Fevereiro de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

Exercício:  2022

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
07/03/2022

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2090/2022 de 04/03/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.170,07 (quinze 
mil cento e setenta reais e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 988/2021 de 07/12/2021.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.116. Manutenção das Atividades da Pessoa Idosa

MATERIAL DE CONSUMO  15.170,07 389 - 3.3.90.30.00.00 3900

Total Suplementação:  15.170,07

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Exercício:  2022

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
07/03/2022

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  04 de março de 2022.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 DECRETO Nº. 2089/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 22 de janeiro de 2021, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, TATIANE APARECIDA DA SILVA TOLEDO DE CAMARGO, portadora da carteira de identidade 
RG sob nº. 13.175.814-6 SESP-PR, e portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 123.037.467-10, para 
exercer temporariamente o Cargo de PROFESSOR – 20/h, pelo Regime CLT, a partir de 07 de março de 2022, com 
vencimentos de acordo com o fixado no Edital 001/2021.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2021, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3890/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 022.701.139-26 e carteira de identidade RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, com 
matricula 3212, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 07 (sete) a 26 (vinte e seis) de 
março de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 3891/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ROSANA MALAFAIA DE OLIVEIRA, Diretor de Subdivisão, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 068.042.759-77 e carteira de identidade RG sob nº 10.647.462-1 SSP-PR, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão 
creditadas em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
estará participando do “ENCONTRO DE QUALIFICAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS – REDE SINE”, nos dias 08 
e 09 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3892/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDEZ SALMAZO, Secretário Municipal de Indústria e Comércio, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 836.979.189-15 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.841.373-9 SSP-PR, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custo de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba 
- Paraná, onde estará participando do “ENCONTRO DE QUALIFICAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS – REDE SINE” 
nos dias 08 e 09 de março de 2022.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3893/2022
DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE TAPIRA – PARANÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE 
O ART. 67 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.
O Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e do Adolescente considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente 
disposto em Lei Federal Nº 8.069 de 13 de julho de 1990.
A Lei Municipal n.º 925/2020 que trata do Conselho Tutelar de Tapira e Lei Municipal nº 797/2018, que dispõe sobre a 
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá Outras Providências.
A Eleição para o cargo de Conselheiros Tutelares realizada em data de 10 de janeiro de 2020. A nomeação através 
da Resolução CMDCA Nº 20 de 07 de outubro de 2019 e o Decreto de Convocação nº 1712/2020 de 09 de janeiro 
de 2020 que nomeou Ana Caroline de Souza Taglianetti, Decreto de Convocação nº 1714/2020 de 09 de janeiro de 
2020 que nomeou Thamyres Hecht Alcantara e Decreto de Convocação nº 2027/2021 de 23 de setembro de 2021 que 
nomeou lvalsir dos Santos Nascimento.
A Resolução CONANDA nº 139 de 17 de março de 2010 através do seu Art.15º, §1º e Art.42º ao 47º.
A reunião extraordinária do CMDCA no dia 07 de fevereiro de 2022, as 9 horas e trinta minutos na Casa da Cultura.
DECRETA:
Art. 1° A SUSPENSÃO DISCIPLINAR do exercício da função dos Conselheiros Tutelares dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do município de Tapira - Paraná:
- Thamyres Hecht Alcantara, eleita titular através da Resolução CMDCA Nº075/2013 em 18 de março de 2012, 
em conformidade com os termos da Resolução CONANDA nº139/2013, em seu Parágrafo Único ao Art. 45º, 
Recomendação 01 /2021 do MDH em virtude do descumprimento de suas atribuições e conduta incompatível com a 
confiança outorgada pela comunidade e por denuncia a este colegiado.
- Ana Caroline de Souza Taglianetti, eleita titular através da Resolução CMDCA Nº075/2013 em 18 de março de 
2012, em conformidade com os termos da Resolução CONANDA nº139/2013, em seu Parágrafo Único ao Art. 45º, 
Recomendação 01 /2021 do MDH em virtude do descumprimento de suas atribuições e conduta incompatível com a 
confiança outorgada pela comunidade e por denuncia a este colegiado.
- lvalsir dos Santos Nascimento, eleito suplente através da Resolução CMDCA Nº075/2013 em 18 de Março de 
2012, em conformidade com os termos da Resolução CONANDA nº139/2013, em seu Parágrafo Único ao Art. 45º, 
Recomendação 01/2021 do MDH, o qual assumiu a titularidade pelo Decreto de Convocação nº 2027/2021 de 23 
de setembro de 2021, em virtude do descumprimento de suas atribuições e conduta incompatível com a confiança 
outorgada pela comunidade e por denuncia a este colegiado.
I. Os Conselheiros Tutelares Thamyres Hecht Alcantara, Ana Caroline de Souza Taglianetti e Ivasir dos Santos 
Nascimento serão suspensos das suas atividades pelo prazo de 08/03/2022 a 07/04/2022, totalizando 30 (trinta) dias 
com remuneração, conforme os artigos 49 e 50 da Lei Municipal nº 925/2020.
II. Após processo administrativo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e sendo confirmada 
as denúncias provocará automaticamente a EXONERAÇÃO por justa causa dos mesmos.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Tapira, 07 de março de 2022.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DE TAPIRA - PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 010/2022-CMDCA
Dispõe sobre a aprovação da aplicação da pena de suspensão disciplinar a Conselheiro Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Tapira - Paraná, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal n.º 925/2020 que trata do Conselho Tutelar de Tapira e Lei Municipal nº 797/2018, que 
dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá Outras Providências
Considerando, o recebimento a denuncia da Senhora JOSEFINA DE SOUZA PERISSIM – CPF nº RG: 12.632.012, 
diretamente ao colegiado na data do dia 07 de março de 2022, as 9 horas e trinta minutos na Casa da Cultura;
Considerando o Boletim de Ocorrência realizado junto Posto de Atendimento da Polícia Civil de Tapira – Paraná.
Considerando, o Decreto nº 2020/2021 de 03 de novembro de 2021, a qual dispõe sobre a nomeação de Comissão 
para abertura de Processo Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos referentes – Conselho de ética para os 
Conselheiros Tutelares art. 41 da lei 925/2020.
Considerando o disposto no art. 49 da Lei Municipal 925/2020, “Art. 49 Como medida cautelar e a fim de que o 
Conselheiro processado não venha a influir na apuração da irregularidade, a Comissão de Ética, sempre que julgar 
necessário, poderá ordenar o seu afastamento do cargo, pelo prazo improrrogável de até sessenta dias, sem prejuízo 
da remuneração”.
Considerando o disposto no art. 47 da Lei Municipal 925/2020 que dispõe de abertura de processo administrativo 
disciplinar, em razão da conduta impropria do conselheiro tutelar”;
Considerando, o disposto no art. 52, da Lei Municipal 925/2020, o qual dispõe que o Conselho Tutelar deverá observar 
as normas e princípios contidos na Constituição, na Lei nº 8.069, de 1990, na Convenção das Nações Unidas sobre 
os Direitos da Criança;
Considerando, o disposto no art. 51 da Lei Municipal 925/2020, a qual dispõe que “Art. 51 - Para efeito desta lei, 
constitui falta praticada pelo Conselheiro Tutelar:
I - usar da função para benefício próprio ou de terceiros;
II - romper o sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar;
III - exceder-se no exercício da função, de modo a exorbitar sua competência, abusando da autoridade que lhe foi 
conferida;
IV - recusar-se a prestar atendimento dentro das competências do Conselheiro Tutelar definidas pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente e nesta lei;
V - quebra de decoro funcional, sendo:
a) a percepção de vantagens indevidas em decorrência do exercício da função;
b) o comportamento vexatório ou indigno, capaz de comprometer a dignidade do Conselho Tutelar;
c) o uso de substâncias entorpecentes ilícitas, que causem dependência psíquica;
d) o descumprimento do Regimento Interno do Conselho Tutelar ou desta Lei;
e) a promoção de atividade ou propaganda político-partidária, bem como campanha para recondução ao cargo de 
Conselheiro Tutelar, no exercício da função;
VI - omitir-se quanto ao exercício de suas atribuições, legalmente normatizadas;
VII - deixar de comparecer, injustificadamente, no horário de trabalho estabelecido;
VIII - exercer atividade incompatível com a função de Conselheiro Tutelar.
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR, nos termos da Ata 004/2022-CMDCA, da Reunião Extraordinária realizada na data de 07/03/2022, 
a aplicação da pena de suspensão disciplinar aos Conselheiros Tutelares Thamiryes Hecht de Alcantara, Ana Caroline 
de Souza Tagliaretti e Ilvasir dos Santos Nascimento pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 2º. Expeça-se intimação da aplicação da pena de suspensão disciplinar dando ciência aos Conselheiros Tutelares.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Tapira/PR, 07 de março de 2022.
Anderson Thadeu  Gonzaga
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza 
a dispensa de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 001/2022 para locação de imóvel urbano localizado na Rua Ivaí, n° 185, Distrito de 
Marabá, no Município de Tuneiras do Oeste/PR, de propriedade do Sr.  FRANCISCO SIMPLICIO DE SOUZA, inscrito 
no CPF/MF nº 055.552.2019-91, com o objetivo de LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA FUNCIONAMENTO DA 
AGÊNCIA DOS CORREIOS, conforme detalhado neste processo administrativo, para o período de 12 (doze) meses 
pelo valor mensal de R$360.00 (trezentos e sessenta reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à 
inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 002/2022 para locação de imóvel urbano localizado na Rua Arapongas, n° 42, 
Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, de propriedade do Sr. EDNALDO DE CARVALHO GOMES, inscrito 
no CPF/MF nº 268.975.908-00, com o objetivo de LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA FUNCIONAMENTO DA 
CLÍNICA DE FISIOTERAPIA, conforme detalhado neste processo administrativo, para o período de 12 (doze) meses 
pelo valor mensal de R$1.196,00 (um mil, cento e noventa e seis reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, 
autoriza à inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR 
os termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 003/2022 para locação de imóvel urbano localizado na Avenida 
Ivaí, n° 290, Centro, no Distrito de Marabá, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, de propriedade de SEBASTIÃO 
FERRARESI GOMES, inscrito no CPF/MF nº 329.239.459-72, com o objetivo de LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
LOCALIZADO NA AVENIDA IVAÍ, N° 290, DISTRITO DE MARABÁ, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA LOCAL, conforme detalhado neste processo administrativo, para o período de 12 
(doze) meses pelo valor mensal de R$479,70 (quatrocentos e setenta e nove reais e setenta centavos).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 150/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pela Prefeita Municipal em exercício, Elizabete Delboni Peres, brasileira, 
casada, portadora da CI/RG nº 7.041.948-3 SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 021.801.719-78, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTES – ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.325.437/0001-06, com estabelecimento à Rua Santa Catarina, n° 226, Centro, na 
cidade de Tuneiras do Oeste, Estado de Paraná, representada neste ato por Ricardo Allan Correia, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI/RG sob o nº 9.863.402-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 056.056.819-31, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 150/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021), com 
as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo no Item 3, do Lote 1, constante do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 150/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme 
tabela abaixo:
Item Descrição Und. Quant. Aditivada Valor Unitário (R$) Valor 
Total Aditivado (R$) % Aditivada no Item
1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, VEÍCULO TIPO ‘ÔNIBUS’, C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 36 PASSAGEIROS, CONFORME CALENDÁRIO ESCOLAR EM ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ROTA TUNEIRAS DO OESTE-LAVOURA KM 
1.560 6,65 10.374,00 13%
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1. Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para 
R$160.374,00 (cento e sessenta mil, trezentos e setenta e quatro reais), considerando o acréscimo de R$10.374,00 
(dez mil, trezentos e setenta e quatro reais).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO Nº 150/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Elizabete Delboni Peres
Prefeita Municipal em exercício
RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTES – ME
Ricardo Allan Correia
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana Claudia S. Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 006/2022 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura do 
Edital de Pregão Eletrônico n°. 006/2022 - PMU, objetivando a contratação de empresa especializada para instalação 
de alarme (em regime de comodato)  e prestação de serviços de monitoramento eletrônico 24 horas, 7 (sete) dias 
por semana, nos imóveis da Secretaria de Assistência  Social do Município  e seus Programas, para que sejam 
efetuadas as devidas correções no edital, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento, que 
seria realizada no dia 08 de março de 2022, às 09:00 horas.
Umuarama, 07 de março de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 21/2022
Republicado por incorreção
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e,
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, alterada pela Resolução nº 
05/2013, de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pelo Vereador EDNEI CUSTODIO DA SILVA.
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear JOÃO ROBERTO PINHEIRO, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.715.559-5/SSP-PR, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar, símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador 
Ednei Custodio da Silva, a partir do dia 24 de fevereiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 24 de fevereiro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 22/2022
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e,
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, alterada pela Resolução nº 
05/2013, de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pelo Vereador NEWTON SOARES DO NASCIMENTO,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear ROGERIO ESTEVO DA ROCHA, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.323.766-5/SSP-PR, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar, símbolo CC-01, lotado no Gabinete do Vereador 
Newton Soares do Nascimento, a partir do dia 07 de março de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 07 de março de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 061/2022
Exonera servidora que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
EXONERAR: A Sra. ANA PAULA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 
10.369.380-2 e inscrito no CPF/MF sob nº. 010.840.729-20, ocupante do cargo em Comissão de 
Assessor Especial V – Seção de Inclusão Social – CC-5, a contar de 07 de março de 2022, esta 
portaria entra em vigor nesta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 07 de março de 2022
DECIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 060/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Sr.ª FERNANDA CARVALHO DA SILVA, portador (a) do RG sob nº 10.726.229-6 SSP/PR, e inscrito (a) no 
CPF sob nº 089.081.589-52, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
- 20 HRS, face sua aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 07 de março de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 062/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Sr.ª ANA PAULA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 10.369.380-2 e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 010.840.729-20, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 
HRS, face sua aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 07 de março de 2022
      DÉCIO JARDIM
               Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 059/2022 – Município de Xambrê
O Prefeito Municipal de Xambrê, com posse de suas atribuições em 01 de janeiro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário José dos Santos Silva, RG. nº 5.023.173-9 brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, 
no cargo de contador, para responder como Gestor do Convênio e Fiscal, para atuar e auxiliar na fiscalização do 
Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Xambrê, 05 de março de 2022.
Décio Jardim
Prefeito Municipal de Xambrê

Processo de escolha  para cargo de conselheiro tutelar, segunda etapa, exame de conhecimentos 
específicos 06/03/2022. Brasilândia do Sul –PR. 

 

 

      CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO      
ADOLESCENTE/ BRASILANDIA DO SUL/PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 055/2022
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei 
Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022:
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos para a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, um assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 08 de março de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 001/2022
Designar Pregoeiros e  integrantes para compor a  equipe de apoio para atuar na 
modalidade de licitação de Pregão, no Fundo de Previdência Municipal de Umuarama  
- FPMU.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar pregoeiros e  integrantes para compor a equipe de apoio para atuar 
na modalidade de licitação Pregão. Exercendo as atribuições conferidas no Decreto 
Federal 5.450 de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal n° 063, de 10 de Abril de 
2006 e Decreto Municipal n° 029 de 23 de Fevereiro de 2007 e suas alterações.
Pregoeiros:
Carlos Simões Garrido Junior CPF 850.390.809-30
Paula Cristina Gonfio Pires  CPF 885.346.189-68
Jansen Gustavo Roberti da Luz 112.105.969-46
Equipe de Apoio:
Denise Constante da Silva Freitas CPF 517.695.659-49
Jocilene Bernardeli Furlaneto CPF 027.276.109-55
Marcos André Herrera Pilastre CPF 029.626.789-98
Edney Panagio Pires CPF 040.669.839-28
Art. 2° A presente designação será para o período de 01 (um) ano a contar da 
presente data, desde que não seja designado pregoeiro e equipe de apoio especifica 
para o certame.
Art. 3° A equipe de apoio atuará com no mínimo 02 (dois) integrantes, observando-se 
tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, quanto a pertinência de sua área 
de atuação com o objeto licitado.
Art. 4° Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, 
sem ônus ao Fundo de Previdência Municipal de Umuarama -  FPMU.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de março de 2022.
Hermes Pimental da Silva
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS

PORTARIA Nº 1.026/2022
Designa à servidora MONICA ADAMEK ASSIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar à servidora MONICA ADAMEK ASSIS, matrícula 998771, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.083.199-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
064.869.539-50, nomeada em 15 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, para prestar serviço na Fundação Cultural de Umuarama, sem 
ônus para a mesma, a partir de 08 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.027/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 a servidora MONICA ADAMEK 
ASSIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora MONICA ADAMEK ASSIS, matrícula 998771, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.083.199-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
064.869.539-50, nomeada em 15 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-1, com fundamento na 
alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 
492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 08/03/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.043/2022
Nomeia REINALDO SILVA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear REINALDO SILVA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.848.585-7-SESP-PR, inscrito no CPF nº 507.874.629-34, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 08 de 
março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 050/2022.
SÚMULA: Nomeia Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o servidor CLAUDEMIR COSTA, portador da CI/RG 
n.º 7.661.825-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE 
CONTABILIDADE, a partir do dia 08 de março.
Art. 2º - Revoga as disposições em contrário, em especial a portaria n.º 037/2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 (sete) dias do mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 051/2022.
SÚMULA: Nomeia Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a servidora IZABEL RAMOS, portadora da CI/RG n.º 7.851.710-
7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
lotada na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, para responder pelo cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETOR DE TESOURARIA E FINANÇAS, a partir 
do dia 08 de março.
Art. 2º - Revoga as disposições em contrário, em especial a portaria n.º 0014/2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 (sete) dias do mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2022.
SÚMULA: Nomeia Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o servidor MARCOS SUARDI RODRIGUES, portador da 
CI/RG n.º 6.774.990-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE 
DE OBRAS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETOR DA DIVISÃO DE TRIBUTOS, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO, a partir 
do dia 08 de março.
Art. 2º - Revoga as disposições em contrário, em especial a portaria n.º 297/2019.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 (sete) dias do mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2022.
SÚMULA: Nomeia Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o servidor WESLEY RAFAEL FELIPE, portador da CI/RG n.º 
10.355.205-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de INSTRUTOR TECNICO 
EM INFORMÁTICA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, para responder pelo cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETOR DE SAÚDE, a partir do dia 08 de março.
Art. 2º - Revoga as disposições em contrário, a portaria n.º 085/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 (sete) dias do mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2022.
SÚMULA: Nomeia Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o servidor JAMIRO MENESES DE OLIVEIRA, portador da 
CI/RG n.º 6.869.317-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE 
SAÚDE PÚBLICA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, para responder pelo cargo 
de Provimento em Comissão de COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, a 
partir do dia 08 de março.
Art. 2º - Revoga as disposições em contrário, a portaria n.º 049/2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 (sete) dias do mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2022.
SÚMULA: Nomeia Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o servidor FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO, portador da 
CI/RG n.º 10.587.830-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de INSTRUTOR 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA, lotado na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, 
para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE INDUSTRIA 
E COMÉRCIO, a partir do dia 08 de março.
Art. 2º - Revoga as disposições em contrário, a portaria n.º 044/2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 (sete) dias do mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 056/2022
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso - PR, a servidora MICAELLY FORMIGONI DOS SANTOS, portadora 
da Carteira de Identidade RG n.º 13.170.516-6, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, lotada na 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 07 de março de 2022.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
097/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 dias 
do mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
 Prefeito Municipal

 PORTARIA N° 057/2022
 SÚMULA: CONCEDE GTDE.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
  RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a servidora ELIANE RAMOS, portadora da carteira de identidade 
RG nº 8.077.036-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, Gratificação 
por Tempo Integral de Dedicação Exclusiva (GTDE), no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 08 de março de 
2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N° 058/2022
 SÚMULA: CONCEDE GTDE.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
  RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a servidora SILVIO AUGUSTO DA SILVA, portador da carteira de 
identidade RG nº 17.605.769, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL 
FAZENDÁRIO, Gratificação por Tempo Integral de Dedicação Exclusiva (GTDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir de 08 de março de 2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N° 059/2022
 SÚMULA: CONCEDE GTDE.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
  RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a servidora VANESSA CRISTINA DA SILVA MELO, portadora da 
carteira de identidade RG nº 9.415.653-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, Gratificação por Tempo Integral de 
Dedicação Exclusiva (GTDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 08 de março de 2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 060/2022
 SÚMULA: CONCEDE GTDE.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
  RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a servidora SANTINA GONÇALVES, portadora da carteira 
de identidade RG nº 5.266.463-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
ZELADORA, Gratificação por Tempo Integral de Dedicação Exclusiva (GTDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir de 08 de março de 2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA N° 061/2022
 SÚMULA: CONCEDE GTDE.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
  RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a servidora JOSELAINE MARTINS DE SOUZA, portadora da 
carteira de identidade RG nº 9.579.087-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Gratificação por Tempo Integral de Dedicação 
Exclusiva (GTDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 08 de março de 2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
mês de março de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 035/2022
Revoga o Edital de Pregão Presencial nº. 004/2022 de 16 de fevereiro de 2022 e das 
outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão 
Presencial nº. 004/2022 de 16 de fevereiro de 2022, que tinha como objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS visando a  contratação de empresa para futuro fornecimento 
de Concreto Betuminoso Usinado a Quente e emulsão asfáltica, que serão utilizados 
em operações de tapa buracos das vias pavimentadas do Município de Altônia.
  Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal, todas as fases internas e externas já decorridas do processo em 
tela, por conveniência Administrativa.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 de março de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já 
adjudicado as licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente 
Processo Licitatório nº 008/2022 - Pregão Presencial nº 007/2022, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – CNPJ 07.584.359/0001-
00;
- CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE ME – CNPJ 81.669.277/0001-
03.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER LEITE 
PASTEURIZADO E PÃO FRANCÊS A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL..
Brasilândia do Sul-PR, 07 de março de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 148/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, 
Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal em exercício, Elizabete Delboni Peres, 
brasileira, casada, portadora da CI/RG nº 7.041.948-3 SESP/PR, inscrita no CPF/MF 
nº 021.801.719-78, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.327.092/0001-70, com estabelecimento 
à Rua Projetada 7-B, n° 103, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado de 
Paraná, representada neste ato por Marcos Rogério de Souza, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI/RG sob o nº 6.364.055-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 855.780.619-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 148/2021, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2021), 
com as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo nos Itens 1 e 
2, ambos do Lote 2, constantes do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela abaixo:
Item Descrição Und. Quant. Aditivada Va l o r 
Unitário (R$) Valor Total Aditivado (R$) % Aditivada no Item
1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, VEÍCULO TIPO ‘ÔNIBUS’, 
C/ PORTA DUPLA, C/ CAPACIDADE MÍNIMA PARA 40 PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ROTA TUNEIRAS DO OESTE/MATÃO KM 
780 3,95 3.081,00 2,93%
2 SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, VEÍCULO TIPO ‘ÔNIBUS’, 
C/ PORTA DUPLA, C/ CAPACIDADE MÍNIMA PARA 36 PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ROTA TUNEIRAS DO OESTE/APARECIDA DO 
OESTE KM 780 5,10 3.978,00 4,48%
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1. Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$275.818,00 
(duzentos e setenta e cinco mil, oitocentos e dezoito reais) para R$282.877,00 
(duzentos e oitenta e dois mil, oitocentos e setenta e sete reais), considerando o 
acréscimo de R$7.059,00 (sete mil e cinquenta e nove reais).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base no art. art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO 
Nº 148/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Elizabete Delboni Peres
Prefeita Municipal em exercício
MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI – ME
Marcos Rogério de Souza
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo            Nome: Juliana Claudia S. Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BRASILÂNDIA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2022  
O Municipio de Brasilandia do Sul torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 12 de abril do ano de 2022, na Sala de Licitações do Paço 
Municipal, situada na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem n° 882 em 
Brasilândia do Sul , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Recape em CBUQ 5.742,15 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@brasilandiadosul.pr.go.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3654-1235. 
Brasilandia do Sul, 07 de Março  de 2022. 
LUCIANO GIMENES 
PRESIDENTE DA CPL  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 043/2022, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA PARA O DIA 31 DE MARÇO DE 2022 O PRAZO DE ADESÃO 
AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS, DE QUE TRATA A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 044, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 8º, da Lei 
Complementar nº 044, de 28/10/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 31 de março de 2022, o prazo para adesão ao 
Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, no município de Cafezal do Sul, instituído 
pela Lei Complementar nº 044, de 28 de outubro de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO: 24/2021
PREGÃO: 11/2021
OBJETO: Aquisição de materiais permanente para atender a secretaria de Assistência 
Social – IGD-SUAS / BOLSA FAMILIA
Trata-se de recurso contra o prazo estipulado em edital para a entrega dos materiais, 
impetrado por DISTRIBUIDORA PLAMAX EIRELI, a qual insurge contra o prazo de 
05 (cinco) dias para a entrega dos materiais.
Ante ao apresentado, venho informar considerando que o prazo de 05 (cinco) dias, 
é um prazo razoável para a entrega, tendo em vista que são produtos que não 
necessitam de previa fabricação, indefiro a impugnação apresentada .
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Intime-se.
Kátia Silva Trives
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 043/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e ½ (meia), em consonância com a Lei Municipal 
907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, 
para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 07 e retorno no dia 10 
de março de 2022, para participar de reuniões na Secretaria de Infraestrutura e 
Logística - SEIL, Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas - SEDU, 
no Tribunal de Contas do Estado – TCE, Gabinetes dos Deputados ALEXANDRE 
CURI e DELEGADO FERNANDO e participar da cerimônia de repasses de recursos 
da Secretaria de Estado da Saúde - SESA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de março 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 044/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e ½ (meia), em consonância com a Lei Municipal 
907/2020, de 11 de janeiro de 2020, ao Servidor ELTON BRUNO CUSTÓDIO, 
brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob n.º 8.203.525-7 SSP/PR e CPF sob n.º 
046.070.089-82, ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS, para viagem à cidade de Curitiba-PR, com saída no 
dia 07 e retorno no dia 10 de março de 2022, para participar de reuniões na Secretaria 
de Infraestrutura e Logística - SEIL, Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas - SEDU, no Tribunal de Contas do Estado – TCE, Gabinetes dos Deputados 
ALEXANDRE CURI e DELEGADO FERNANDO e participar da cerimônia de 
repasses de recursos da Secretaria de Estado da Saúde - SESA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de março 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 045/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, a Servidora VANESSA MASCARENHAS BOSCARIOLI, 
inscrita na CI/RG sob nº 41.353.926-X/SP e CPF sob nº 220.782.888-321, ocupante 
do Cargo de DIRETORA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, para viagem à cidade 
de Curitiba-PR, com saída no dia 08 e retorno no dia 10 de março de 2022, para 
participar de Capacitação de Agentes Públicos da Rede Sine Estadual – Agência do 
Trabalhador.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de março 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 046/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA:  NOMEIA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL – QUADRIÊNIO 2022-2025.
  MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e 
considerando a necessidade de planejar, organizar, programar as ações e os serviços 
de saúde do município,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão para elaboração o Plano Municipal de Saúde – 2022-2025 
– do município de Cafezal do Sul-PR.
 Art. 2º - A comissão será composta por representantes da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Saúde, sob a coordenação da Secretária Municipal de 
Saúde, composta por:
 VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA – Secretária Municipal de Saúde;
 CAMILA COIADO ORCELLI – Coordenadora da Atenção Primária à Saúde;
 FRANCIELE DE SOUZA BUSNARDO – Enfermeira da Vigilância Epidemiológica;
 JAQUELINE MODENA – Diretora de Vigilância a Saúde;
 LORENNA DE SOUSA BARBOSA – Farmacêutica;
 BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO – Psicóloga;
 RENATA BATISTA DE MOURA DEVICO – Nutricionista;
 RENAN CARLOS EVANGELISTA – Secretário Municipal de Fazenda;
 CARLA CAROLINE FORMAGGI SALES – Cirurgiã Dentista;
 ÁGATA GODOI SILVA – Cirurgiã Dentista;
 VALDIR JOSÉ SANTANA – Chefe da Divisão de Gestão e Coordenador de 
Programas.
Art. 3º - Compete à Comissão desenvolver as seguintes atribuições:
I. Estabelecer cronogramas de atividades para elaboração do Plano Municipal de 
Saúde 2022-2025;
II. Articular-se com diversos setores da Secretaria, para subsidiar as diretrizes que 
comporão o Plano Municipal de Saúde 2022-2025;
III. Elaborar o final para apresentação ao Conselho Municipal de Saúde, para análise, 
apreciação e aprovação.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de março 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 046/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 06/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 012/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: EDER SILVA CORDEIRO 
00777301946, o resultado do Processo Licitatório nº 06/2022 – Pregão Eletrônico 
nº 03/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: EDER SILVA CORDEIRO 
00777301946, vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 34.600,00 
(trinta e quatro mil e seiscentos reais), o resultado do Processo Licitatório nº 06/2022 
– Pregão Eletrônico nº 03/2022, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços completo de Buffet e animação, destinada ao 
Encontro da Mulher Cafezalense 2022.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de março 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 040/2022, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: NOMEIA MARIA LÚCIA CARDOSO COSTA BIZARI PARA O CARGO DE 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 
25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 030/2021, de 25 de maio de 2021; 
o Edital nº 041/2021, datado de 10 de junho de 2021 - Homologação do Resultado 
Final; e o Edital n.º 003/2022, de 21 de fevereiro de 2022 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 03 de março de 2022, a Srª. MARIA LÚCIA CARDOSO 
COSTA BIZARI, inscrita na CI/RG sob nº 7.065.536-5/PR e CPF sob nº 028.554.879-
43, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, com remuneração inicial de R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), 
de conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 
e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) 
ano, encerrando-se em 03 de março de 2023, podendo ser prorrogado por igual 
período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 234/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 01 de Março de 2022, a cedência da servidora MICHELLE 
PEREIRA DE LIMA DA SILVA, CPF. nº 088.281.299-80, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Inspeção Animal (Bovino), lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente através do acordo de Cooperação Técnica e a SDA/MAPA - processo nº 
21034.002896/2021-87, junto ao Frigorífico Astra Ltda.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 07 de Março de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  51/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 2021, 
realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 
2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no referido 
Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 26/04/2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4359 JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA  109.570.029-47 47º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições 
ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 
05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação 
em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 07 DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 149/2022
DATA: 07/03/2022
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito 
Municipal, a viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 
08 a 10 de março  do corrente ano, representando este Poder Executivo  na Casa 
Civil, na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e na Secretária de Saúde - 
SESA com direito ao recebimento de uma diária e meia, com duas pernoites, no valor 
total de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais), antecipadamente, conforme Lei 
Municipal n.º 1.738/2020 publicada em 22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido 
empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de março 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e posteriores alterações, e em 
conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso 
VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio 
de dispensa de licitação.
DISPENSA Nº 006/2022
PROCESSO Nº 024/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço referente à dedetização 
e limpeza das caixas d’água das UBS, Atenção Primária,  conforme solicitação 
e fiscalização da Vigilância Sanitária do Estado e Município e normas legais do 
Ministério da Saúde,  tudo conforme solicitação e demais anexos ao processo.
CONTRATADO: DEDETIZADORA SANITIZADORA UMUPRAGAS LTDA-ME
CNPJ: 23.700.766/0001-84
VALOR TOTAL R$ 5.360,00 (cinco mil, trezentos e sessenta  reais).
VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2022.
Icaraíma, 07 de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela le-gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 71/2022
b) Licitação Nrº             :            32/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/03/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de peças e serviços para manutenção da caçamba e traves-sas do 
caminhão Mercedes Benz Atron 2729, Placa AYL 6851, Frota nº 216, de uso da 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, em atendimento as ne-
cessidades da Secretaria solicitante
 f) Dotação Orçamentaria:
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) HIDRAUCENTER SERVIÇOS HIDRAULICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
30.277.436/0001-93 no valor total dos itens vencidos de R$ 12.500,00 (doze mil e 
quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de março de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela le-gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 70/2022
b) Licitação Nrº             :            31/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/03/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento de 10,000 
máscaras descartável infantil
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI – M 
inscrito no CNPJ/CPF Nº 27.789.446/0001-01 no valor total dos itens vencidos de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de março de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 72/2022
b) Licitação Nrº             :            33/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/03/2022
e) Objeto Homologado  : OUTDOOR PARA DIVULGAÇÃO DO IPTU
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMI-NISTRAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) DAIBOPE DIGITAL LTDA-ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.355.339/0001-61 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de março de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 182 / 2017
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, CNPJ:  
08.680.158/0001-61 - BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA- EPP Endereço Rua 
Abrao Nacles, 514, Bairro:  Parque Industrial e Comercial Abrao Nacles - Cidade 
CIANORTE  - Estado PR - , CEP: 87207500,  neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) 
CRISTIANO ANDRE RODRIGUES, CPF: 007.412.599-07 , tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do 
dia 16 de fevereiro de 2022 o Contrato nº 182 / 2017, que tem por objeto a Contratação 
de empresa para prestar serviços referente a coleta, transporte e encaminhamento 
destinado ao tratamento de resíduos da Saúde, para local e tratamento que atenda 
os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativa Ambientais Vigentes, 
em conformidade com a Resolução da ANVISA - RDC 306/04, juntamente com a 
Resolução nº 358/04 do CONAMA, que define  sobre resíduos de serviços de saúde 
dos Grupos A, B e E, destinados as Unidades de Saúde e Hospital Municipal e outros. 
Por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. 
Conforme especificações em anexo. Pregão34/2017.
Cruzeiro do Oeste/PR,16 de fevereiro de 2022.
BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA- EPP
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 126
 DE 03 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem no valor de R$ 330,00 (trezentos 
e trinta reais), totalizando o valor de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) ao 
servidor municipal, DANILO ANGELO PEREIRA, matricula 546, ocupante do cargo 
Comissionado de Chefe de Setor de Gestão de Contratos, lotado na Secretaria de 
Administração e Planejamento, para cobrir despesas com alimentação e hospedagem 
nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
08/03/2022 a 10/03/2022 Saída: 13h00min
Chegada: 13h00min Curitiba- Pr Capacitação da Rede Sine Paraná 
2022.
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor 
do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio 
de veículo Intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 03 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 13/2022 de 02/02/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 30.000,00 44 - 3.1.90.94.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.156. PROGRAMA VIGILANCIA EM SAUDE/ESTADUAL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  25.000,00 491 - 3.3.90.93.00.00 5494

Total Suplementação:  55.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.003.00.000.0000.0.000. RECEPÇÕES OFICIAIS
02.003.04.122.0004.2.171. TRANSFERECIA PARA ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DE 

DOURADINA
SUBVENÇÕES SOCIAIS  30.000,00 13 - 3.3.50.43.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.156. PROGRAMA VIGILANCIA EM SAUDE/ESTADUAL

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 489 - 3.3.90.30.00.00 5494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 490 - 3.3.90.39.00.00 5494

Total Redução:  55.000,00
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  02 de fevereiro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 134
 DE 07 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/03/2022 04:00h/15:00h Arapongas - PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de março  de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133
 DE 07 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/03/2022 04:30h/16:00h Cascavel- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 135
 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais)  ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
08/03/2022 06:00h/17:00h Cascavel-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital  Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132
 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/03/2022 04:00h/16:00h Cascavel- Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/2022
   DE 04 DE MARÇO DE 2022.
“REVOGA A PORTARIA Nº 116 DE 25/02/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 131 de 25/02/2022 que disponibilizou o servidor 
Municipal, Marcio Henrique Morico, para conduzir pacientes em tratamento de saúde, 
no Hospital Uopecan, na cidade de Cascavel na data 02/03/2022.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, ficam canceladas as diárias 
concedidas ao servidor.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de março de 
2022(04/03/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 117/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Thiago Silva de Campos, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Thiago Silva de Campos, 
brasileiro, Portador da Carteira de Identidade RG nº 9.827.165-1, relativas ao período 
aquisitivo 01/02/2019 à 31/01/2020, por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 02 de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.
Republicar por correção.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

DECRETO N° 029/2022
SÚMULA: Rescisão de contrato de trabalho do servidor Alfredo Cristiano Gonçalves 
da Costa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
Considerando o disposto nas Leis Complementares Municipais nº 857, de 13 de 
dezembro de 2017, e nº 1038, de 25 de março de 2021;
Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 e aberto pelo Edital nº 
001, de 12 de novembro de 2021, e sua ordem classificatória;
Considerando o Edital de Convocação nº 006, de 27 de Dezembro de 2021; e
Considerando o Decreto de nº 002, de 03 de Janeiro de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica encerrado o contrato de trabalho com o servidor Alfredo Cristiano 
Gonçalves da Costa, ocupante do cargo de Motorista-ll PSS, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 25.649.492-7, e inscrito no CPF/MF nº 152.671.968-19, lotado na 
Secretária de Saúde, a contar de 04/03/2022, tendo em vista o pedido de exoneração 
conforme protocolo nº 069/2022 de 07/03/2022.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de Março do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 009/2022
DE 07 DE MARÇO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO 
EFETIVO, CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) 
aprovado(s) no Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01707 LUCIANA COLOMBO BITENCOURT                                                                     
16º ZELADORA 053.615.269-16
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma 
constantes deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos 
para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 
(cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo 
Registro no Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame 
ou quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será 
submetido ao regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  
para  admissão  e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal 
Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal 
Superior Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada 
pelo proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, 
mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação 
em exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura 
Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se 
aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições 
necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste 
Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e 
aprovação em exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após 
a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação 
necessária, deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Icaraíma – Pr, 07 de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 26.066,00 (vinte e seis mil e sessenta e seis reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: B A D DEPIZOLI EMPREENDIMENTOS 
CNPJ: 23.121.663/0001-60
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 15.760,00 (quinze mil setecentos e sessenta reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME
CNPJ: 07.654.231/0001-68
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI EPP 
CNPJ: 00.478.911/0001-29
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 20.465,70 (vinte mil quatrocentos e sessenta e cinco reais 
e setenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 42.579.294/0001-06
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 215.670,26 (duzentos e quinze mil seiscentos e setenta 
reais e vinte e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: GEFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 
CNPJ: 14.643.102/0001-30
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 5.699,96 (cinco mil seiscentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: GO VENDAS ELETRÔNICAS
CNPJ: 36.521.392/0001-81
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 999,96 (novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA 
CNPJ: 08.533.577/0001-70
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 170.908,00 (cento e setenta mil novecentos e noventa 
e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: JUSTOS MÓVEIS DE AÇO 
CNPJ: 20.252.467/0001-36
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 15.255,00 (quinze mil duzentos e cinquenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: KASA DECOR SHOP MOVEIS EIRELLI 
CNPJ: 37.334.811/0001-39
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.556,00 (um mil quinhentos e cinquenta e seis).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: KEMIX MULTI ATACADO LTDA 
CNPJ: 35.357.153/0001-75
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 13.450,00 (treze mil quatrocentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: LICITAMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 28.010.869/0001-36
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 12.980,00 (doze mil novecentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 30.320.176/0001-91
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 27.086,47 (vinte e sete mil e oitenta e seis reais e 
quarenta e sete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: MK SCHITICOSKI - ME 
CNPJ: 03.426.221/0001-14
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 9.003,60 (nove mil e três reais e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI 
CNPJ: 26.562.781/0001-00
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 2.496,00 (dois mil quatrocentos e noventa e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI 
CNPJ: 25.325.301/0001-16
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM QUANTIDADE 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 37.014,00 (trinta e sete mil e quatorze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 18.770.897/0001-06
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 2.345,00 (dois mil trezentos e quarenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Fevereiro de 2022
CONTRATADA: VIOLA MIX MÓVEIS EIRELI 
CNPJ: 36.953.803/0001-08
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 138.658,00 (cento e trinta e oito mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ                             
PORTARIA N.º 147/2022
DATA: 04/03/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG 
n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 035/2022 
Empresa: MENTE E SABER CURSOS E CONSULTORIA LTDA – ME.  
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do Mês de Marços de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 148/2022
DATA: 04/03/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF 
nº 046.953.009-07, Como Fiscal de Contrato nº 036/2022 Empresa: DANIELLE DA 
SILVA 06115242959.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 150/2022
DATA: 07/03/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Paulo Gonçalves Dias, portador do RG n.º 5.378.884-0 
e do CPF nº 774.587.029-15, Como Fiscal de Contrato nº 011/2022 Empresa: 
ELLER BRIR SOARES – EVENTOS ESPORTIVOS, Fiscal de Contrato nº 012/2022 
Empresa: M. R. ALÉM - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 151/2022
DATA: 07/03/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Walter Peres Raimundo Junior, portador do RG n.º 
7.377.074-2 e do CPF nº 041.244.369-47, Como Fiscal de Contrato nº 032/2022 
Empresa: H. B. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA .
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 152/2022
DATA: 07/03/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e 
do CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 014/2022 Empresa: ANEZIA 
JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, Fiscal de Contrato nº 015/2022 Empresa: B A D 
DEPIZOLI EMPREENDIMENTOS, Fiscal de Contrato nº 016/2022 Empresa: CAROL 
DISTRIBUIDORA EIRELI – ME, Fiscal de Contrato nº 017/2022 Empresa: DIGIPLUS 
TECNOLOGIA EIRELI  - EPP, Fiscal de Contrato nº 018/2022 Empresa: FOCUS 
EQUIPAMENTOS EIRELI, Fiscal de Contrato nº 019/2022 Empresa: GEFLEX 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA- ME, Fiscal de Contrato nº 020/2022 
Empresa: GO  VENDAS ELETRÔNICAS, Fiscal de Contrato nº 021/2022 Empresa: 
JEAN  C.  V.  FERREIRA & CIA LTDA, Fiscal de Contrato nº 022/2022 Empresa: 
JUSTO MÓVEIS DE AÇO, Fiscal de Contrato nº 023/2022 Empresa: KASA DECOR 
SHOP MÓVEIS EIRELLI, Fiscal de Contrato nº 024/2022 Empresa: KEMIX MULTI 
ATACADO LTDA, Fiscal de Contrato nº 025/2022 Empresa: LICITAMAIS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA – ME, Fiscal de Contrato nº 026/2022 Empresa: MAQPEL 
PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, Fiscal de Contrato nº 027/2022 Empresa: MK  
SCHITICOSKI – ME, Fiscal de Contrato nº 028/2022 Empresa:  MÓVEIS INDUSTRIAL 
CAMILI, Fiscal de Contrato nº 029/2022 Empresa: PAPIROS MÓVEIS E ELETRO 
EIRELI, Fiscal de Contrato nº 030/2022 Empresa: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS 
LTDA, Fiscal de Contrato nº 031/2022 Empresa: VIOLA MIX MÓVEIS EIRELI,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Março de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

A ROMERO E CIA LTDA CPF/CNPJ:  77454262000150
CADASTRO: 2838500 QUADRA:  000B LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA 2 * JARDIM BEIRA RIO,  3264 CEP:  87507480

BAIRRO:  JARDIM BEIRA RIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1184 / 2022 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 000B, Lote: 0002  - JARDIM BEIRA RIO - N.º: 3264  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1184 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

A ROMERO E CIA LTDA    CPF/CNPJ: 77454262000150

ENDEREÇO: RUA DES LAURO LOPES, Nº 3663 CEP.:   87501210 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDIFICIO CENTRO COMERCIAL PIEMONT 9

ESPÓLIO MARLI TEREZINHA MARCONDES GREJANIN CPF/CNPJ:  01601591993
CADASTRO: 839600 QUADRA:  00A9 LOTE:  016A

ENDEREÇO: AV PIRAPO,  5283 CEP:  87502140

BAIRRO:  ZONA ARMAZEM COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1155 / 2021 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 00A9, Lote: 016A  - ZONA ARMAZEM - N.º: 5283  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1155 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO MARLI TEREZINHA MARCONDES GREJANIN    CPF/CNPJ: 01601591993

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 5770 CEP.:   87504050 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ESPÓLIO DE VALENTIN REJOLLI CPF/CNPJ:  04389700987
CADASTRO: 277200 QUADRA:  052A LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA DOS PAMPAS,  2148 CEP:  87505020

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1166 / 2021 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 052A, Lote: 0001  - ZONA 2 - N.º: 2148  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1166 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO DE VALENTIN REJOLLI    CPF/CNPJ: 04389700987

ENDEREÇO: RUA DOS PAMPAS, Nº 2148 , JARDIM BIRIGUI, UMUARAMA-PR, CEP: 87505-020
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CARLOS MENOSSI CPF/CNPJ:  39165965949
CADASTRO: 4029600 QUADRA:  0010 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  2138 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0010  - JARDIM AEROPORTO - N.º: 2138  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CARLOS MENOSSI    CPF/CNPJ: 39165965949

ENDEREÇO: AVENIDA RIO DE JANEIRO, Nº 4317 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-370

CASA DE RECUPAREÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO CPF/CNPJ:  04409180000110
CADASTRO: 882206 QUADRA:  0000 LOTE:  25/F-REM

ENDEREÇO: EST P/ UMUARAMA,  S/Nº CEP:  87505080

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 25/F-REMANESCENTE, DA SUB DO 

LOTE 25-F, DA SUB DO LOTE 25

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1179 / 2022 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0000, Lote: 25/F-REM  - GLEBA 12 - JABORANDY - N.º: S/Nº  -  L O T E 

25/F-REMANESCENTE, DA SUB DO LOTE 25-F, DA SUB DO LOTE 25

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1179 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CASA DE RECUPAREÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO    CPF/CNPJ: 04409180000110

ENDEREÇO: RUA ESTRADA DA NOITE, Nº S/N CEP.:   87504616 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CHACARA SAO JOSE

VICENTE FRANCISCO JANUARIO JUNIOR CPF/CNPJ:  44618450959
CADASTRO: 751000 QUADRA:  0006 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA MARUMBI,  4324 CEP:  87503630

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 009A  - ZONA 7 - N.º: 4324  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VICENTE FRANCISCO JANUARIO JUNIOR    CPF/CNPJ: 44618450959

ENDEREÇO: RUA MARUMBI, Nº 4310 CEP.:   87503630 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PAULO CESAR ALVES DE MOURA CPF/CNPJ:  43837042715
CADASTRO: 4420340 QUADRA:  0007 LOTE:  000T

ENDEREÇO: RUA ALFREDO SIBERT,  S/Nº CEP:  87510572

BAIRRO:  JARDIM MODELO COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1152 / 2021 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 000T  - JARDIM MODELO - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1152 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

PAULO CESAR ALVES DE MOURA    CPF/CNPJ: 43837042715

ENDEREÇO: RUA CIENCIAS SOCIAIS, Nº 860 , UNIVERSITÁRIO, CASCAVEL-PR, CEP: 85819-120

JESUS ALVES DIAS BUTIERREZ E TEREZINHA DIAS DOS SANTOS BUTIERREZ

CPF/CNPJ:  50756230934
CADASTRO: 714900 QUADRA:  0046 LOTE:  001R

ENDEREÇO: RUA TUPI,  2976 CEP:  87503080

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0046, Lote: 001R  - ZONA 6 - N.º: 2976  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JESUS ALVES DIAS BUTIERREZ E TEREZINHA DIAS DOS SANTOS BUTIERREZ    CPF/CNPJ: 50756230934

ENDEREÇO: RUA FLORIANOPOLIS, Nº 5651 , ZONA 4, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-020

MARIA DAS GRACAS DO PRADO CPF/CNPJ:  48184179987
CADASTRO: 802300 QUADRA:  0030 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO CANEDO GOMES,  3601 CEP:  87503490

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0030, Lote: 0007  - ZONA 7 - N.º: 3601  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIA DAS GRACAS DO PRADO    CPF/CNPJ: 48184179987

ENDEREÇO: RUA RUA SEBASTIAO CANEDO GOMES, Nº 3601 CEP.:   87503490 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

LAURA LUIZA RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ:  04924704997
CADASTRO: 3776500 QUADRA:  0002 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA A * JARDIM FLORENÇA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM FLORENCA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 003A  - JARDIM FLORENCA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LAURA LUIZA RODRIGUES DA SILVA    CPF/CNPJ: 04924704997

ENDEREÇO: RU BORA, Nº 140 , SÃO JORGE, MUNDO NOVO-MS, CEP: 79980-000

 ROSA ZARZENONI FRANCISCO CPF/CNPJ:  78789605934
CADASTRO: 458700 QUADRA:  0021 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA CURITIBA,  5727 CEP:  87504010

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0020  - ZONA 4 - N.º: 5727  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

 ROSA ZARZENONI FRANCISCO    CPF/CNPJ: 78789605934

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 5727 CEP.:   87504010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANDREIA PEREIRA SCROCK CPF/CNPJ:  09354329900
CADASTRO: 886908 QUADRA:  0000 LOTE:  24/P-2/A-1

ENDEREÇO: RUA AMETISTA,  S/N° CEP:  87508250

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 24/P-2/A-1, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA 

SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0000, Lote: 24/P-2/A-1  - GLEBA 12 - JABORANDY - N.º: S/N°  -  L O T E 

24/P-2/A-1, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB 

DO LOTE 24

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANDREIA PEREIRA SCROCK    CPF/CNPJ: 09354329900

ENDEREÇO: RES R TRINTA E UM DE MARCO, Nº 2455 , PRQ S REMO II, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--350

JOAO PAULO DE SOUZA CPF/CNPJ:  03880897921
CADASTRO: 4654820 QUADRA:  0008 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 005B  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOAO PAULO DE SOUZA    CPF/CNPJ: 03880897921

ENDEREÇO: RUA  EDEMIR  PEDRO ZULIANELLI, Nº 3639 , PARQUE RES.TOKIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.51-1.102

ANDREIA PEREIRA SCROCK CPF/CNPJ:  09354329900
CADASTRO: 886909 QUADRA:  0000 LOTE:  24/P-2/A-2

ENDEREÇO: RUA AMETISTA,  S/N° CEP:  87508250

BAIRRO:  GLEBA 12 - JABORANDY COMPLEMENTO: LOTE 24/P-2/A-2, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA 

SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB DO LOTE 24

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0000, Lote: 24/P-2/A-2  - GLEBA 12 - JABORANDY - N.º: S/N°  -  L O T E 

24/P-2/A-2, SUB DO LOTE 24/P-2/A, DA SUB DO LOTE 24/P-2, DA SUB DO LOTE 24-P, ESTE DA SUB 

DO LOTE 24

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANDREIA PEREIRA SCROCK    CPF/CNPJ: 09354329900

ENDEREÇO: RES R TRINTA E UM DE MARCO, Nº 2455 , PRQ S REMO II, UMUARAMA,-PR, CEP:  8750-6-350

JESUS ALVES DIAS BUTIERREZ E TEREZINHA DIAS DOS SANTOS BUTIERREZ

CPF/CNPJ:  50756230934
CADASTRO: 714900 QUADRA:  0046 LOTE:  001R

ENDEREÇO: RUA TUPI,  2976 CEP:  87503080

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0046, Lote: 001R  - ZONA 6 - N.º: 2976  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JESUS ALVES DIAS BUTIERREZ E TEREZINHA DIAS DOS SANTOS BUTIERREZ    CPF/CNPJ: 50756230934

ENDEREÇO: RUA FLORIANOPOLIS, Nº 5651 , ZONA 4, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-020

CINTHIA SEIKO YAMASHITA CPF/CNPJ:  04017571964
CADASTRO: 4261520 QUADRA:  0001 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA GREGORIO SANCHES,  2701 CEP:  87505552

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO: LOTE Nº 4-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1181 / 2022 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 004B  - JARDIM MORUMBI - N.º: 2701  - LOTE Nº 4-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1181 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CINTHIA SEIKO YAMASHITA    CPF/CNPJ: 04017571964

ENDEREÇO: AV WALTER LUIZ DA CUNHA, Nº 2080 , SAN REMO, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-360

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 4401510 QUADRA:  0013 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE,  S/Nº CEP:  87508670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1179 / 2022 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 003A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 1179 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: ROD ROD PR-487 SAIDA SERRA DOURADA, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

CLAUDINEI ANTONIO PEREIRA CPF/CNPJ:  81302800949
CADASTRO: 3139500 QUADRA:  0014 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS,  S/Nº CEP:  87509300

BAIRRO:  CONJ. RES. PARQUE DAS JABUTICABEIRAS 2ª PARTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0005  - CONJ. RES. PARQUE DAS JABUTICABEIRAS 2ª PARTE - N.º: 

S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  30  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLAUDINEI ANTONIO PEREIRA    CPF/CNPJ: 81302800949

ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, Nº 4291 , PARQUE DAS JABUTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87509--300

MARIA HILARINO SOARES CPF/CNPJ:  76686787191
CADASTRO: 4021700 QUADRA:  0004 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0005  - JARDIM AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIA HILARINO SOARES    CPF/CNPJ: 76686787191

ENDEREÇO: RUA DAS AVENCAS, Nº 4540 , PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA-PR, CEP: 87509-310
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HARADA ISAMU CPF/CNPJ:  11658215915
CADASTRO: 1526340 QUADRA:  0000 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA DOURADOS,  S/Nº CEP:  87501470

BAIRRO:  SITIOS DE REC ORIENTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 38

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0000, Lote: 0005  - SITIOS DE REC ORIENTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  38  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HARADA ISAMU    CPF/CNPJ: 11658215915

ENDEREÇO: AV. RIO DE JANEIRO, Nº 4850 , ZONA II, UMUARAMA/PR-, CEP: 87.50-1.370

JOELITON DIAS LIMA CPF/CNPJ:  11063907926
CADASTRO: 4388700 QUADRA:  0003 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 39

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0010  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  39  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOELITON DIAS LIMA    CPF/CNPJ: 11063907926

ENDEREÇO: RUA NOVO CAMINHO, Nº 2149 CEP.:   87508237 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CLAUDEMIR DE SOUSA SOBRINHO CPF/CNPJ:  86625942987
CADASTRO: 6122100 QUADRA:  0011 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA ADEMAR GOMES SANTANA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1156 / 2021 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0030  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  40  / 1156 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLAUDEMIR DE SOUSA SOBRINHO    CPF/CNPJ: 86625942987

ENDEREÇO: RUA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, Nº 154 CEP.:   86930000 CIDADE:  SÃO JOÃO DO IVAI UF.:  

PR

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4924510 QUADRA:  0011 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 1-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 001A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  40  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

SERGIO DE SOUZA CAMPOS CPF/CNPJ:  00457392932
CADASTRO: 3473330 QUADRA:  0003 LOTE:  6/7-B

ENDEREÇO: RUA ANTONIO CIA,  S/Nº CEP:  87505515

BAIRRO:  JARDIM IMPERIAL III COMPLEMENTO: LOTE Nº 6/7-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6 E 

7, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 6 E 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 6/7-B  - JARDIM IMPERIAL III - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6/7-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6 E 7, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 6 E 7

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  40  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SERGIO DE SOUZA CAMPOS    CPF/CNPJ: 00457392932

ENDEREÇO: RUA VICENTE DANHONI, Nº 2061 CASA, JARDIM IMPERIAL II, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--512

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4927710 QUADRA:  0012 LOTE:  017A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 17-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 17

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 017A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 17-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 17

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  41  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4927920 QUADRA:  0012 LOTE:  019B

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 19-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 19

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 42

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 019B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 19-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 19

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  42  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

FERNANDA FATIMA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  05678425927
CADASTRO: 4658500 QUADRA:  0011 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA EDEMIR PEDRO ZULIANELLI,  S/Nº CEP:  87511102

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 006A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  43  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDA FATIMA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 05678425927

ENDEREÇO: RUA MANOEL CELESTINO BOA VENTURA, Nº 469 FUNDOS, SÃO BRAZ, CURITIBA-PR, CEP: 

82315--090

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4928010 QUADRA:  0012 LOTE:  020A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 20-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 020A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 20-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 20

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  43  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

ERENI MEMEU DA SILVA CPF/CNPJ:  45299536968
CADASTRO: 6124500 QUADRA:  0012 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA ALEDINO SALA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1156 / 2021 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0017  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1156 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ERENI MEMEU DA SILVA    CPF/CNPJ: 45299536968

ENDEREÇO: RUA SÃO LUIZ, Nº 3220 , ZONA 05, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-220

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4928020 QUADRA:  0012 LOTE:  020B

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 20-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 020B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 20-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 20

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4928110 QUADRA:  0012 LOTE:  021A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 21-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 21

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 021A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 21-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 21

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

OSVALDO BORBOREMA MARTO CPF/CNPJ:  60226528987
CADASTRO: 4399500 QUADRA:  0011 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0007  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

OSVALDO BORBOREMA MARTO    CPF/CNPJ: 60226528987

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, Nº 3080 , JD. PANORAMA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-450

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4928320 QUADRA:  0012 LOTE:  023B

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 23-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 23

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 023B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 23-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 23

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4928410 QUADRA:  0012 LOTE:  024A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 24-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 24

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 47

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 024A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 24-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 24

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  47  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MARIA HELENA MARTINS DA SILVA CPF/CNPJ:  78848997953
CADASTRO: 4412040 QUADRA:  0019 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 48

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 006B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  48  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIA HELENA MARTINS DA SILVA    CPF/CNPJ: 78848997953

ENDEREÇO: RUA ANTONIO CIA, Nº 1916 UMUARAMA PR, JD IMPERIAL, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87505-515



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 8 de março de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c6

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929010 QUADRA:  0012 LOTE:  030A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 30-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 30

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 48

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 030A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 30-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 30

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  48  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929020 QUADRA:  0012 LOTE:  030B

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 30-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 30

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 49

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 030B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 30-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 30

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  49  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

IGREJA PENTECOSTAL JESUS E A PAZ  MISSAO DE AMOR CPF/CNPJ:  09062862000547
CADASTRO: 5339700 QUADRA:  0006 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA BELO JARDIM,  S/Nº CEP:  87508511

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 2 COMPLEMENTO: LOTE Nº 7, UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 7A e 

Nº 7B DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 07

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1171 / 2021 

SEQUENCIA: 50

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0007  - JARDIM DAS GARÇAS 2 - N.º: S/Nº  -  LOTE Nº  7 , 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 7A e Nº 7B DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 07

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  50  / 1171 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

IGREJA PENTECOSTAL JESUS E A PAZ  MISSAO DE AMOR    CPF/CNPJ: 09062862000547

ENDEREÇO: AV PADRE JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3381 CEP.:   87503650 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929110 QUADRA:  0012 LOTE:  031A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 31-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 31

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 50

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 031A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 31-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 31

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  50  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929220 QUADRA:  0012 LOTE:  032B

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 32-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 32

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 51

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 032B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 32-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 32

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 3 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  51  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929310 QUADRA:  0013 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 1-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 52

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 001A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  52  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929410 QUADRA:  0013 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 2-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 53

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 002A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  53  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929420 QUADRA:  0013 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 2-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 002B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2-B, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929710 QUADRA:  0013 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 5-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 55

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 005A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 5-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 5

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  55  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4929720 QUADRA:  0013 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 5-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 56

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 005B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 5-B, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 5

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  56  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

IVAI GOMES DE LIMA NETO CPF/CNPJ:  08249858930
CADASTRO: 3833900 QUADRA:  0003 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA JOSE DE ANGELO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM DOS PIONEIROS III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0015  - JARDIM DOS PIONEIROS III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  57  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

IVAI GOMES DE LIMA NETO    CPF/CNPJ: 08249858930

ENDEREÇO: AVN MANAUS, Nº 3260 , ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.060

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4930020 QUADRA:  0013 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 8-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 008B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 8-B, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 8

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  57  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4930110 QUADRA:  0013 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 9-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 009A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 9-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 9

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  58  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MARIA ARAUJO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  66320453915
CADASTRO: 4012200 QUADRA:  0005 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  S/Nº CEP:  87504680

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 59

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0011  - JARDIM LAGUNA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  59  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIA ARAUJO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 66320453915

ENDEREÇO: RUA BORTOLO CERANTO, Nº 5190 CASA, PARQUE CIDADE JARDIM, UMUARAMA/PR-, CEP: 

87506-040

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4930120 QUADRA:  0013 LOTE:  009B

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 9-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 59

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 009B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 9-B, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 9

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  59  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4930210 QUADRA:  0013 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 10-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 10

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 60

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 010A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 10-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 10

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  60  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA
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EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4930220 QUADRA:  0013 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 10-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 10

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 61

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 010B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 10-B, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 10

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  61  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EDGAR ALBERTO BONINI CPF/CNPJ:  50762451904
CADASTRO: 3813300 QUADRA:  0007 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA ARMANDO BERGO,  S/Nº CEP:  87504710

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 61

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0032  - PARQUE ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  61  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EDGAR ALBERTO BONINI    CPF/CNPJ: 50762451904

ENDEREÇO: RUA CAMBORIU, Nº 1555 , JARDIM GLOBAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--130

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4930710 QUADRA:  0013 LOTE:  015A

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 15-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 15

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 62

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 015A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 15-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 15

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  62  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4930720 QUADRA:  0013 LOTE:  015B

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 15-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 15

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 63

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 015B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 15-B, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 15

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  63  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 4410000 QUADRA:  0017 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 65

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0009  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  65  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: ROD ROD PR-487 SAIDA SERRA DOURADA, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

SERGIO MAGERSKI CPF/CNPJ:  69546495972
CADASTRO: 4410100 QUADRA:  0017 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 66

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0010  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  66  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SERGIO MAGERSKI    CPF/CNPJ: 69546495972

ENDEREÇO: RUA TURIACU, Nº 2061 CEP.:   87503450 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARIA APARECIDA DA SILVA CPF/CNPJ:  08190963856
CADASTRO: 4607530 QUADRA:  0001 LOTE:  006C

ENDEREÇO: RUA MARCELO MONTANHA DA SILVA,  2258 CEP:  87505680

BAIRRO:  JARDIM AZALEIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 68

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 006C  - JARDIM AZALEIA - N.º: 2258  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  68  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIA APARECIDA DA SILVA    CPF/CNPJ: 08190963856

ENDEREÇO: RUA MAURICIO ANTUNES FERRAZ, Nº 218 CASA, PARQUE PINHEIROS, TABOAO DA 

SERRA/SP-SP, CEP: 06766-260

JOSE CARLOS MAGALHAES DE SOUZA CPF/CNPJ:  25623450881
CADASTRO: 5201400 QUADRA:  0020 LOTE:  0042

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1132 / 2021 

SEQUENCIA: 70

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0042  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  70  / 1132 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE CARLOS MAGALHAES DE SOUZA    CPF/CNPJ: 25623450881

ENDEREÇO: RUA CAMBE, Nº 4660 CEP.:   87502160 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  76549127904
CADASTRO: 4013900 QUADRA:  0007 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA THELMO GALVAO MOREIRA,  S/Nº CEP:  87504679

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 74

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0002  - JARDIM LAGUNA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  74  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 76549127904

ENDEREÇO: RUA LORD LOVAT, Nº 3702 , ZONA VII, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-550

JAQUELINE ARAUJO LEMOS CPF/CNPJ:  08124529922
CADASTRO: 4211900 QUADRA:  0043 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  S/Nº CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 76

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0043, Lote: 0012  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  76  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JAQUELINE ARAUJO LEMOS    CPF/CNPJ: 08124529922

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 3512 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--010

WALTER CAVINATTI CPF/CNPJ:  30070910987
CADASTRO: 4212900 QUADRA:  0043 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA GUILHERME DE ALMEIDA,  S/Nº CEP:  87510041

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 77

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0043, Lote: 0022  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  77  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

WALTER CAVINATTI    CPF/CNPJ: 30070910987

ENDEREÇO: RUA NICANOR SANTOS SILVA, Nº 4681 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--120

DALVA BUZON CPF/CNPJ:  51899477187
CADASTRO: 5864800 QUADRA:  0001 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA REGINA GOMES BARBOSA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1168 / 2021 

SEQUENCIA: 87

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0009  - JARDIM DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  87  / 1168 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DALVA BUZON    CPF/CNPJ: 51899477187

ENDEREÇO: RUA SILVEIRA MARTINS, Nº 1025 CEP.:   79100450 CIDADE:  CAMPO GRANDE UF.:  MS

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA CPF/CNPJ:  70194483991
CADASTRO: 4653500 QUADRA:  0006 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 97

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 007A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  97  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA    CPF/CNPJ: 70194483991

ENDEREÇO: RUA LIONS, Nº 5800 CEP.:   87502440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LUANA MAXIMO DE SOUZA CPF/CNPJ:  10998954993
CADASTRO: 5746000 QUADRA:  0004 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1181 / 2022 

SEQUENCIA: 97

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0016  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  97  / 1181 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUANA MAXIMO DE SOUZA    CPF/CNPJ: 10998954993

ENDEREÇO: RUA JOAO PAULO DOS SANTOS, Nº 3045 , PQ. DOM PEDRO I, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-0000

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA CPF/CNPJ:  70194483991
CADASTRO: 4653510 QUADRA:  0006 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 98

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 007B  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  98  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLAUDIA REGINA DIAS ARIEIRA    CPF/CNPJ: 70194483991

ENDEREÇO: RUA LIONS, Nº 5800 CEP.:   87502440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SILVANA DE MOURA LEITE CPF/CNPJ:  02557293911
CADASTRO: 4656130 QUADRA:  0008 LOTE:  018C

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 102

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 018C  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  102  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SILVANA DE MOURA LEITE    CPF/CNPJ: 02557293911

ENDEREÇO: RUA MARACANA, Nº 1308 CEP.:   87508350 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4924510 QUADRA:  0011 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 1-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 102

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 001A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  102  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4924520 QUADRA:  0011 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 1-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 103

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 001B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº1

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  103  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4924610 QUADRA:  0011 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 2-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 104

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 002A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  104  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4924620 QUADRA:  0011 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 2-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 105

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 002B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  105  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

PAULO SERGIO FRIGERIO RODRIGUES CPF/CNPJ:  03232918999
CADASTRO: 4656610 QUADRA:  0009 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 106

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 001A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  106  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

PAULO SERGIO FRIGERIO RODRIGUES    CPF/CNPJ: 03232918999

ENDEREÇO: RUA AGNALDO MACKERT BARBOSA, Nº 2020 CEP.:   87504703 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

QUADRA 11 LOTE 02

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4925010 QUADRA:  0011 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 6-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 108

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 006A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  108  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4924910 QUADRA:  0011 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 5-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 106

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 005A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 5-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  106  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

CLAUDEMIR JORGE LEME CPF/CNPJ:  98331043987
CADASTRO: 4656620 QUADRA:  0009 LOTE:  001C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 107

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 001C  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  107  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLAUDEMIR JORGE LEME    CPF/CNPJ: 98331043987

ENDEREÇO: ESTRADA PAULISTA, Nº SN KM 7, ZONA RURAL, ICARAIMA-PR, CEP: 87530--000

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4924920 QUADRA:  0011 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 5-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 107

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 005B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 5-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  107  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4925020 QUADRA:  0011 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 6-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 109

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 006B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  109  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

MARCOS ANTONIO DE SOUZA ALIJA RAMOS CPF/CNPJ:  57051097920
CADASTRO: 3433800 QUADRA:  0019 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA SABIA,  S/Nº CEP:  87504658

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1187 / 2022 

SEQUENCIA: 109

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 0018  - PARQUE DO LAGO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  109  / 1187 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA ALIJA RAMOS    CPF/CNPJ: 57051097920

ENDEREÇO: AV PERNAMBUCO, Nº 3243 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-, CEP: 87501-550

DOGIVAL CORRÊA CPF/CNPJ:  04644905968
CADASTRO: 4656653 QUADRA:  0009 LOTE:  01IA

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 01IA  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  110  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DOGIVAL CORRÊA    CPF/CNPJ: 04644905968

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS DE VICENTE, Nº 4104 CEP.:   87509863 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926110 QUADRA:  0012 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 1-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 001A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  110  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926120 QUADRA:  0012 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 1-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 111

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 001B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 1-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 1

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  111  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926210 QUADRA:  0012 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 2-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 112

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 002A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  112  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

PAULO SERGIO FRIGERIO RODRIGUES CPF/CNPJ:  03232918999
CADASTRO: 4656753 QUADRA:  0009 LOTE:  002K

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 113

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 002K  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  113  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

PAULO SERGIO FRIGERIO RODRIGUES    CPF/CNPJ: 03232918999

ENDEREÇO: RUA AGNALDO MACKERT BARBOSA, Nº 2020 CEP.:   87504703 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

QUADRA 11 LOTE 02
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EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926220 QUADRA:  0012 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 2-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 113

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 002B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 2-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 2

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  113  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

ANA ROSA MARIA SILVA DE CARVALHO CPF/CNPJ:  08100978930
CADASTRO: 4475000 QUADRA:  0003 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 114

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0012  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  114  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANA ROSA MARIA SILVA DE CARVALHO    CPF/CNPJ: 08100978930

ENDEREÇO: RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 380 , VENEZA, FAZENDA RIO GRANDE-PR, CEP: 83825-270

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926310 QUADRA:  0012 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 3-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 114

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 003A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 3-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 3

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  114  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926320 QUADRA:  0012 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 3-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 115

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 003B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 3-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 3

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  115  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

ADEMILSON APARECIDO CASTILHO PERES CPF/CNPJ:  16134706817
CADASTRO: 4475200 QUADRA:  0003 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1169 / 2021 

SEQUENCIA: 116

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0014  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  116  / 1169 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ADEMILSON APARECIDO CASTILHO PERES    CPF/CNPJ: 16134706817

ENDEREÇO: R ANDORINHAS, Nº 51 , ZONA RURAL, SÃO LOURENÇO-MG, CEP: 87205-000

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926410 QUADRA:  0012 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 4-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 116

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 004A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 4-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  116  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

JOSE NEVES IPOLITO CPF/CNPJ:  03833103850
CADASTRO: 5750800 QUADRA:  0005 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA VILSON VAZ VIEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1181 / 2022 

SEQUENCIA: 116

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0029  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  116  / 1181 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE NEVES IPOLITO    CPF/CNPJ: 03833103850

ENDEREÇO: RUA DO CHUMBO, Nº 1167 , VILA PANTANO, AMERICANA-SP, CEP: 13468-600

RUBENS ANDRE DA SILVA CPF/CNPJ:  35030704949
CADASTRO: 4728400 QUADRA:  0005 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANTONIO GERALDO,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM CARAVELLE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 116

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0009  - JARDIM CARAVELLE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  116  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

RUBENS ANDRE DA SILVA    CPF/CNPJ: 35030704949

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTE, Nº 2823 , PARQUE DANIELLE, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-390

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926420 QUADRA:  0012 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 4-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 117

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 004B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 4-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 4

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  117  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926510 QUADRA:  0012 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 5-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 118

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 005A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 5-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  118  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926520 QUADRA:  0012 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 5-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 119

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 005B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 5-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  119  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926610 QUADRA:  0012 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 6-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 120

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 006A  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  120  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA CPF/CNPJ:  35588192000183
CADASTRO: 4926620 QUADRA:  0012 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOZA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA COMPLEMENTO: LOTE Nº 6-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 121

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 006B  - PARQUE RES. VIENA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  121  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO RIO MADEIRA SPE LTDA    CPF/CNPJ: 35588192000183

ENDEREÇO: RUA AV MARIPA, Nº 5457 CEP.:   85901000 CIDADE:  TOLEDO UF.:  PR

EDIFICIO VITORIA

NEUZA JULIANA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  10168439921
CADASTRO: 4657220 QUADRA:  0010 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  3679 CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 125

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 004C  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: 3679  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  125  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NEUZA JULIANA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 10168439921

ENDEREÇO: ESTRADA BORDINI, Nº S/N SITIO NOVO DESTINO, ZONA RURAL, MARIA HELENA/PR-PR, CEP: 

87.48-0.000

U F C LOTEAMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA CPF/CNPJ:  14315648000161
CADASTRO: 4657500 QUADRA:  0010 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 130

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 007A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  130  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

U F C LOTEAMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA    CPF/CNPJ: 14315648000161

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SALA 02

JOSUEL COSTA LIBERATO CPF/CNPJ:  01921880201
CADASTRO: 4657600 QUADRA:  0010 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 132

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 008A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  132  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSUEL COSTA LIBERATO    CPF/CNPJ: 01921880201

ENDEREÇO: AVENIDA OLINDA, Nº 1951 , JARDIM TAMOIO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.080
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EVERILDO SANTANA COUTO 74337661549 CPF/CNPJ:  74337661549
CADASTRO: 6051700 QUADRA:  0003 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1168 / 2021 

SEQUENCIA: 133

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0020  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  133  / 1168 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EVERILDO SANTANA COUTO 74337661549    CPF/CNPJ: 74337661549

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, Nº 6104 , ZONA V, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-060

MARCOS ADALBERTO VOLLBRECHT CPF/CNPJ:  70507953991
CADASTRO: 5276400 QUADRA:  0030 LOTE:  0043

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA DE LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 135

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0030, Lote: 0043  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  135  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARCOS ADALBERTO VOLLBRECHT    CPF/CNPJ: 70507953991

ENDEREÇO: RUA DOUTOR CAMARGO, Nº 4533 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87511--152

ADRIANO SIMIONATO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  29647420811
CADASTRO: 5334750 QUADRA:  0001 LOTE:  6/7-G

ENDEREÇO: RUA CHILE,  S/Nº CEP:  87508512

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 2 COMPLEMENTO: LOTE Nº 6/7-G, DA SUB. DO LOTE Nº 6/7, 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 6 E 7.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1185 / 2022 

SEQUENCIA: 136

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 6/7-G  - JARDIM DAS GARÇAS 2 - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6/7-G, DA 

SUB. DO LOTE Nº 6/7, UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 6 E 7.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  136  / 1185 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ADRIANO SIMIONATO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 29647420811

ENDEREÇO: AVENIDA  ROTARY, Nº 2612 EDIFICIO OSCAR NIEMAIER-APTO-102, PARQUE PRESIDENTE, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.030

CLEVERSON PADOVANI CPF/CNPJ:  81498756972
CADASTRO: 4011850 QUADRA:  0005 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA CARLOS ZELAQUETT,  S/Nº CEP:  87504685

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1187 / 2022 

SEQUENCIA: 140

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 007B  - JARDIM LAGUNA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  140  / 1187 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLEVERSON PADOVANI    CPF/CNPJ: 81498756972

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 1331 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOIAN AVIDA DE SOUZA CPF/CNPJ:  07871666932
CADASTRO: 4660910 QUADRA:  0012 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 141

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 012B  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  141  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LOIAN AVIDA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 07871666932

ENDEREÇO: AV PADRE JOSE GERMANO NETO JUNIOR, Nº 3657 CEP.:   87503650 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

JEAN CARLO CORDEIRO DA SILVA CPF/CNPJ:  83285822953
CADASTRO: 4661200 QUADRA:  0012 LOTE:  015A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 144

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 015A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  144  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JEAN CARLO CORDEIRO DA SILVA    CPF/CNPJ: 83285822953

ENDEREÇO: RUA MARIA DIAS, Nº 7253 , JARDIM SOLUAR, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-1.073

EDUARDO LAURINDO ALVES CPF/CNPJ:  09595306908
CADASTRO: 4661710 QUADRA:  0013 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 146

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 002B  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  146  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EDUARDO LAURINDO ALVES    CPF/CNPJ: 09595306908

ENDEREÇO: RUA  DAS ONZE HORAS, Nº 4536 , PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.270

LUCAS SILVA ALVES CPF/CNPJ:  07399884927
CADASTRO: 5525200 QUADRA:  0012 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA VICTORIO FANECO,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 147

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0030  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  147  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUCAS SILVA ALVES    CPF/CNPJ: 07399884927

ENDEREÇO: AVENIDA MARAJO, Nº 67 , ZONA ARMAZEM, UMUARAMA-PR, CEP: 87207--008

PAULA ALEIXO LUZIANO YUGAWA CPF/CNPJ:  04378902958
CADASTRO: 6058000 QUADRA:  0004 LOTE:  0038

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1168 / 2021 

SEQUENCIA: 148

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0038  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  148  / 1168 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

PAULA ALEIXO LUZIANO YUGAWA    CPF/CNPJ: 04378902958

ENDEREÇO: RUA AMAMBAI, Nº 3274 CEP.:   87501070 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CLEUZA DE FATIMA RODRIGUES OLSEM CPF/CNPJ:  63367270920
CADASTRO: 4446850 QUADRA:  0008 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87504686

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1187 / 2022 

SEQUENCIA: 152

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 007B  - JARDIM IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  152  / 1187 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLEUZA DE FATIMA RODRIGUES OLSEM    CPF/CNPJ: 63367270920

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3655 , JARDIM DOS PRINCIPES, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--030

MARIA HELENA TREVISAN CPF/CNPJ:  57141002987
CADASTRO: 4450050 QUADRA:  0013 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504720

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1187 / 2022 

SEQUENCIA: 155

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 002B  - JARDIM IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  155  / 1187 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIA HELENA TREVISAN    CPF/CNPJ: 57141002987

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3730 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PAULA BRAGION JESUS CPF/CNPJ:  05945785903
CADASTRO: 4871600 QUADRA:  0003 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MARIA IGNACIA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87506300

BAIRRO:  JARDIM PRADÓPOLIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 160

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0005  - JARDIM PRADÓPOLIS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  160  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

PAULA BRAGION JESUS    CPF/CNPJ: 05945785903

ENDEREÇO: AVENIDA  ATLANTICA, Nº 1207 , JD.CANADA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.220

MARINDO DA SILVA CPF/CNPJ:  45871647987
CADASTRO: 5003100 QUADRA:  0004 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 163

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0027  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  163  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARINDO DA SILVA    CPF/CNPJ: 45871647987

ENDEREÇO: RUA LONDRINA, Nº 1689 CEP.:   87525000 CIDADE:  IVATÉ UF.:  PR

PERTO DO ADÃO

DAYANE KAROLIN BORTOLATTO CPF/CNPJ:  06431578910
CADASTRO: 5003300 QUADRA:  0004 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 164

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0029  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  164  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DAYANE KAROLIN BORTOLATTO    CPF/CNPJ: 06431578910

ENDEREÇO: RUA AMARO TAVARES, Nº 2933 , PQ ALPHAVILLE, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87504--688

ANGELINA MARIA MORIM PAJANOTI CPF/CNPJ:  92936300959
CADASTRO: 5531800 QUADRA:  0015 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA VICTORIO FANECO,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 164

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0032  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  164  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANGELINA MARIA MORIM PAJANOTI    CPF/CNPJ: 92936300959

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, Nº 3080 , JDM PANORAMA, UMUARAMA  PR-PR, CEP: 87501-450

MARGARETE APARECIDA CORREIA CPF/CNPJ:  02257892992
CADASTRO: 5032200 QUADRA:  0010 LOTE:  0010

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 167

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0010  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  167  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARGARETE APARECIDA CORREIA    CPF/CNPJ: 02257892992

ENDEREÇO: RUA CLOVIS OLIVEIRA, Nº 1795 , PQ. IBIRAPUERA, UMUARAMA-PR, CEP: 87510-652
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JOSIAS DE OLIVEIRA ARAUJO CPF/CNPJ:  43394787920
CADASTRO: 5564510 QUADRA:  0018 LOTE:  022A

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1174 / 2022 

SEQUENCIA: 180

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 022A  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  180  / 1174 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSIAS DE OLIVEIRA ARAUJO    CPF/CNPJ: 43394787920

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR, Nº 2425 CEP.:   87504640 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

SERGIO CARLOS CPF/CNPJ:  67639216915
CADASTRO: 6072105 QUADRA:  0009 LOTE:  05/06

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO: LOTE Nº 5/6, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTE Nºs 5 E 

6.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1168 / 2021 

SEQUENCIA: 181

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 05/06  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - LOTE Nº 5/6, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTE Nºs 5 E 6.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  181  / 1168 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SERGIO CARLOS    CPF/CNPJ: 67639216915

ENDEREÇO: JOS AMINDIO, Nº S/N , CENTRO, MARAU-RS, CEP: 99150-000

JOSE AUGUSTO DE SOUZA CPF/CNPJ:  39685420963
CADASTRO: 5202600 QUADRA:  0021 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 182

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0006  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  182  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE AUGUSTO DE SOUZA    CPF/CNPJ: 39685420963

ENDEREÇO: FAZENDA MACAUBA, Nº 100 , ZONA RURAL, SANTA ISABEL DO IVAI-PR, CEP: 87910-000

ANGELA FERNANDA TONELI CPF/CNPJ:  04302498960
CADASTRO: 5780700 QUADRA:  0013 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1181 / 2022 

SEQUENCIA: 184

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0008  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  184  / 1181 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANGELA FERNANDA TONELI    CPF/CNPJ: 04302498960

ENDEREÇO: AV. ROBERTO SILVEIRA, Nº 3699 , ZONA 6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-110

LUCIMAR DE SOUZA FRANCESCHINI CPF/CNPJ:  02973054923
CADASTRO: 4312800 QUADRA:  0018 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1170 / 2021 

SEQUENCIA: 187

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0028  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  187  / 1170 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUCIMAR DE SOUZA FRANCESCHINI    CPF/CNPJ: 02973054923

ENDEREÇO: RUA RUA FRANCISCO DEROSSO, Nº 3493 CEP.:   81830285 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

CASA 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2129 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VALTER CESAR DA SILVA ARANHA, inscrito(a) no CPF Nº. 048.083.599-36, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0010, PQ RES METROPOLITANO II, AV JOÃO HIPOLITO MEGDA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5592000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2129 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2129 / 2021   CADASTRO: 1-5592000  ZONA: 0010    QUADRA: 0011 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: VALTER CESAR DA SILVA ARANHA - CPF/CNPJ:  048.083.599-36

ENDEREÇO: RUA GENERAL OSORIO, Nº 1280  - CENTRO, CAMPINAS-SP, CEP: 13010-111

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2217 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RÉGIO MORAES ALVES PEREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 043.396.109-09, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0027 Lote 0036, PQ RES METROPOLITANO, RUA EDEMILTON GERALDO POZZA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5259100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2217 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2217 / 2021   CADASTRO: 1-5259100  ZONA: 0010    QUADRA: 0027 LOTE: 0036  

CONTRIBUINTE: RÉGIO MORAES ALVES PEREIRA - CPF/CNPJ:  043.396.109-09

ENDEREÇO: AVENIDA DAS INDÚSTRIAS, Nº 2232  - ZONA VII, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-510

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2324 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RAUFAR OKENER, inscrito(a) no CPF Nº. 885.410.619-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0007 Lote 002A, JARDIM PARAISO, RUA PINHEIROS, nº. 1030, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 892900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2324 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2324 / 2021   CADASTRO: 1-892900  ZONA: 0002    QUADRA: 0007 LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: RAUFAR OKENER - CPF/CNPJ:  885.410.619-49

ENDEREÇO: RUA PINHEIROS, Nº 1030, CEP: 87505240 - JARDIM PARAISO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2499 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ORLANDINA SANDRI, inscrito(a) no CPF Nº. 797.238.889-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0016, JARDIM DOS PIONEIROS II, RUA OSVALDO GIAROLA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4889500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2499 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2499 / 2021   CADASTRO: 1-4889500  ZONA: 0001    QUADRA: 0002 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: ORLANDINA SANDRI - CPF/CNPJ:  797.238.889-04

ENDEREÇO: RUA ADOLFO GARCIA, Nº 2850  - PARQUE CIDADE JARDIM, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2500 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ORLANDINA SANDRI, inscrito(a) no CPF Nº. 797.238.889-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0018, JARDIM DOS PIONEIROS II, RUA OSVALDO GIAROLA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4889700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2500 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2500 / 2021   CADASTRO: 1-4889700  ZONA: 0001    QUADRA: 0002 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: ORLANDINA SANDRI - CPF/CNPJ:  797.238.889-04

ENDEREÇO: RUA ADOLFO GARCIA, Nº 2850  - PARQUE CIDADE JARDIM, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--100

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2714 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DANIELA VIEIRA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 084.383.579-62, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0008, PARQUE ESTANCIA II, RUA LUIZ CATARIN, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 6076400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2714 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2714 / 2021   CADASTRO: 1-6076400  ZONA: 0006    QUADRA: 0010 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: DANIELA VIEIRA SILVA - CPF/CNPJ:  084.383.579-62

ENDEREÇO: RUA R. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, Nº 1750, CEP: 85851020 - CENTRO - FOZ DO IGUAÇU-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2937 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PEDRO ARILDO RUIZ, inscrito(a) no CPF Nº. 002.708.069-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0010, JARDIM IBIS, RUA SILVESTRE PIETCHAKI, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 6597000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2937 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2937 / 2021   CADASTRO: 1-6597000  ZONA: 0005    QUADRA: 0003 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: PEDRO ARILDO RUIZ - CPF/CNPJ:  002.708.069-20

ENDEREÇO: AV IPIRANGA, Nº 3883, CEP: 87501310 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2938 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PEDRO ARILDO RUIZ, inscrito(a) no CPF Nº. 002.708.069-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0011, JARDIM IBIS, RUA SILVESTRE PIETCHAKI, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 6597100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2938 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2938 / 2021   CADASTRO: 1-6597100  ZONA: 0005    QUADRA: 0003 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: PEDRO ARILDO RUIZ - CPF/CNPJ:  002.708.069-20

ENDEREÇO: AV IPIRANGA, Nº 3883, CEP: 87501310 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2939 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PEDRO ARILDO RUIZ, inscrito(a) no CPF Nº. 002.708.069-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0012, JARDIM IBIS, RUA SILVESTRE PIETCHAKI, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 6597200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2939 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2939 / 2021   CADASTRO: 1-6597200  ZONA: 0005    QUADRA: 0003 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: PEDRO ARILDO RUIZ - CPF/CNPJ:  002.708.069-20

ENDEREÇO: AV IPIRANGA, Nº 3883, CEP: 87501310 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 1 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2982 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FRANCISCO MARTINEZ CEBRIAN, inscrito(a) no CPF Nº. 017.364.188-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0021, JARDIM IBIS, RUA SILVESTRE PIETCHAKI, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6614300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2982 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2982 / 2021   CADASTRO: 1-6614300  ZONA: 0005    QUADRA: 0009 LOTE: 0021  

CONTRIBUINTE: FRANCISCO MARTINEZ CEBRIAN - CPF/CNPJ:  017.364.188-15

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR NEY BRAGA, Nº 5422, CEP: 87501330 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 15 de fevereiro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2983 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO CARLOS CATELAN, inscrito(a) no CPF Nº. 590.219.008-82, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0022, JARDIM IBIS, RUA SILVESTRE PIETCHAKI, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6614400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2983 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2983 / 2021   CADASTRO: 1-6614400  ZONA: 0005    QUADRA: 0009 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: JOAO CARLOS CATELAN - CPF/CNPJ:  590.219.008-82

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3280, CEP: 87501060 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

ANGELINA MARIA MORIM PAJANOTI CPF/CNPJ:  92936300959
CADASTRO: 5531800 QUADRA:  0015 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA VICTORIO FANECO,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1173 / 2022 

SEQUENCIA: 164

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0032  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 4 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  164  / 1173 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANGELINA MARIA MORIM PAJANOTI    CPF/CNPJ: 92936300959

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, Nº 3080 , JDM PANORAMA, UMUARAMA  PR-PR, CEP: 87501-450

MARGARETE APARECIDA CORREIA CPF/CNPJ:  02257892992
CADASTRO: 5032200 QUADRA:  0010 LOTE:  0010

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1172 / 2022 

SEQUENCIA: 167

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0010  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 7 de março de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  167  / 1172 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARGARETE APARECIDA CORREIA    CPF/CNPJ: 02257892992

ENDEREÇO: RUA CLOVIS OLIVEIRA, Nº 1795 , PQ. IBIRAPUERA, UMUARAMA-PR, CEP: 87510-652
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